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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.491 , DE 1993 

(DO SENADO FEDERAL ) 
PLS N9 274/91 

Dispõe sobre o exercicio da profissão de oceanógrafo 

e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICOi E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 

54) 

Art. 10 
- É livre o exercício da profissão de oceanógrafo aos 

portadores de diploma: 
I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, 

expedido por instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 
II - expedido por instituição estrangeira de ensino superior, 

revalidado na forma da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos 
mencionados no inciso I. 

Parágrafo único.- É livre também o exercício da profissão de 
oceanógrafo aos portadores de diploma de bacharel devidamente registrado, em curso 
de Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 20 
- É igualmente assegurado o livre exercício da profissão de 

oceanógrafo aos que, embora não habilitados na forma do artigo anterior, preencham 
as condições abaixo relacionadas: 

I - sejam possuidores de diplomas registrado em curso superior de 
graduação em outras áreas de conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, 
naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento 
em hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas 
por um período de cinco anos, em entidade pública ou privada, devidamente 
comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Nas condições do inciso anterior, o registro deve 
ser requerido no prazo máximo de cinco anos, a contar da data de vigênCia desta Lei. 

Art. 30 
- O salário mínimo do Oceanógrafo é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos nesta LeI. 
Art. 4° - A jornada diária de oito horas de trabalho do Oceanógrafo 

terá remuneração mínima de Cr$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
cruzeiros), valores estes referentes ao mês de outubro de 1991 . 

§ 10 
- No caso de jornada diária de trabalho superior a oito horas, a 

fixação do salário será feita tomando-se por base o custo da hora fixada neste artigo, 
acrescidas de cinqüenta por cento as horas excedentes às oito horas diárias. 
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§ 2° - Quando embarcados, a remuneração dos serviços prestados 
pelos Oceanógrafos será fruto de contrato específico de trabalho entre as partes 
interessadas. 

Art. 5° - Os Oceanógrafos, sem prejuízo do exercício das mesmas 
atividades por outros profissionais, igualmente habilitados na forma da legislação 
vigente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, 
planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares 
ou não, que visem o conhecimento e a utilização racional do meio marinho, em todos os 
seus domínios, realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação das condições 
físicas, químicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas interações, bem como 
a previsão do comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados; 

b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de exploração, explotação, beneficiamento, inspeção e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de preservação, saneamento, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer 
empreendimentos na área marinha; 

11 - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, 
fundações, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do 
poder público; 

III - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 
IV - exercer o magistério, em qualquer nível, observadas as 

exigênCIas pertinentes; 
V - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de 

oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 
§ 1 ° - Para o disposto neste artigo são considerados pertencentes 

ao meio marinho, além dos oceanos, os ambientes transicionais, isto é, as faIxas de 
transição entre água doce e salgada e que sofrem influência desta, a saber: estuários, 
deltas, mangues, lagunas, lagoas costeiras e baias. 

§ 2° - Compete igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não 
privativo ou exclusivo, o exercício de atividades ligadas à limnología, aqüicultura, 
processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 6° - Os infratores dos dispositivos desta Lei incorrerão em pena 
de advertência, particular ou pública, em suspensão do exercício profissional , até um 
ano, ou cancelamento do registro com a apreensão da carteira profissional , cumulada 
ou não com multa, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem 
a praticou, aplicada em dobro em caso de reincidência, oposição à fiscalização ou 
desacato à autoridade. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias contado a partir de sua publicação. () 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. /())' 
t- -) 
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Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a.q DE DEZEMBRO DE 1992 

t~Cit/: " 
SEN

7
ADOR MAU O BENEVIDES 

PRESIDENTE 

VPLI. 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n º 274, de 1991 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Esperidião Amin. 

Lido no expediente da Sessão de 8/8/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 9/9/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão 

terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publicação e dis­

tribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 15/8/91, findo o prazo regimental foram apresentadas 2 Emendas nºs 

1 e 2 - CAS, de autoria do Seno João Calmon. 

Em 1 ~/10/92, é lido o RQS n º 761/92, do Seno Esperidião Amin, de • ln-

clusão em Ordem do Dia. 

Em 25/11/92, é aprovado o RQS n º 761/92. 

Em 1 º /12/92,v anunciada a matéria, é proferido pelo Seno Luiz Alberto, 

relator designado, Parecer de Plenário favorável com 5 Emendas. A ma­

téria fica sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias para recebimento 

de emendas. 

Em 9/12/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, 

sendo que ao mesmo nao foram oferecidas emendas. 

Em 15/12/92, aprovado o Projeto com emendas. À Comissão Diretora -

CDIR para a redação final. 

Em 16/12/92, é lido o Parecer n º 482/92 - CDIR. 

Em 22/12/92, é aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N 2 .~Z l , de 29 . 12 . 92 

rfr/. 
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Em (J. Cf de dezembro de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 274, de 1991 , constante dos au­

tógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercício da profissão de 

oceanógraf o e dá outras provi dência s" . 

Aprove i t o a oportun i dade para r enovar a Vossa 

Excelência protestos de est i ma e consideração. 

SENADOR DI RCEU CARHE I RO 

Pr imeiro Se c re tário 

r>R IMEIRA SECRETARIA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

E In .... ~. __ / _ _ .. Dj.j e"her 

-- ,...... ~ -----.__ L....~ ~ 

Deputado INOCENCIO 9UVEIR:A 
frimairo SecretcSá4--

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 482, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
11 ,° 274, de 1991. 

A Comissão Dire ,ora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.O 274, de 1991, que 
di.spõe sobre o exerc cio da profissão de oceanógnfo 
c dá ontrps provi dências . 

Sala de Reuniões da Comissão, 16 de dezembro 
ele 1992. - Dirceu Carneiro, Presidente - Lavoisier 
l\iaia, Rela'.or - Lucídio Portella - Rachid Saldanha 
Derzi. 

ANE,XO AO PARECER N.o 482, DE 199? 

Dispõe mbre o exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências. 

O Congre'iso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É livre o exercício d" profissão de OC 2::l ­
nó grafo aos portadores de diploma: 

I - devidamente r egistrado de bacharel em 
curso de Oceanografia . expedido por ins tituição bra­
sileira de ensino superior oficialmente r ecoahecida; 

II - expcdido por in:stituição estraDJgéir:- de 
en , ino su r:erio r, relalidado no forma da lei. Cll jOS 
cur'., os forem -con siderados equivalentes aos m encir;­
nado.~ no inciso r. 

Parágraf.o único. É livre também o exerc ~ c20 
da profissão de ocea nógra:o aos porta dore, de di­
ploma de bacharel dcvidamen 'e r egistrado, em cu~'E:Q 
de Oceanografia, expedido pela FU:1dação Universi­
dade do Rio Grande. 

Art. 2.° É igualmente assegurado o livre exer­
cício da profissão de oceanógrafo aos que, embonl 
n ão habilitados na forma do artigo anterior, prc­
encham as condições abaixo relacionadas: 

J - . se;am pOSSUidores de diploma registrado em 
curso s llDerior de gTaduação em outras áreas de 
conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, 
naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela 
Escola Naval, com aperfeiçoamento em hidrografia 
e q·ue tenham exercido ou estej am exercendo ativi­
dades oceanográficas por um períOdo de cinco ano'3, 
em entidade pública ou privada, devidamente com­
provada,,- perante órgão ."uperior de fi scalizaç20 ;::n­
fissional. 

P arágrafo único. Nas condiçõe,') do inciso an­
terior, o r egistro deve ser requerido no prazo má­
x:co de ·cinco anos, a contar da data de vigênci s. 
desta lei. 

Art. 3.° O salário mll1lmO do oceanógrafo é a 
r emuneração mínima obrigatória por serviços pres­
tados pelos profisionais definidos nesta lei. 

Art. 4.° A jornada diária de oito horas de 
trabalho ·do oceanógrafo terá remuneração mínima 
de CrS252. oor,oo (dvzento'3 e cinqüenta e dois m :l 
cruzeiros), valores este.,; referentes ao mês de ou t u­
bro de 1991. 

§ 1.0 No caso de jornada diária de trabalho 
superior a oito horas, a fixação do salário .ser á 
feita tomando-se por base o custo da hora fi xada 
n es:e artigo acrescidas de cinqüenta por cento :'.S 
horas excedentes às oito horas diárias. 

~ 2.0 Quando embarcados, a remuneração do'> 
serviços prestados pelos oceanó grafos será fruto de 
contrato específico de trabalho entre as parte,,; in­
teressadas. 

Art. 5.0 Os o·ceanógrafo~, sem prejuízo do exel'­
c;cio das m e.s mas atividades por outro.') profisiomüs , 
igualmente habilitados na forma da legislaç:í.o vi ­
gente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar . fiscalizar c 
dirigir estudos, planejamento, projetos e/ou pe.squi­
sas cientHicas básicas e aplicadas, interdisci]1lina"'~<; 
ou não, que visem o conhecimento e a utilização 
racional do meio ma:::inho, em todos os .seus dO"Y'í ­
ni08, realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantamento , procc.<,samerJto e interpreta­
ção das condições Usicas, qu 'micas, Qiológica s e 
geológicas do meio marinho suas interações, bem 
como a previsão do comportamento desses pari't­
metros e dos fenômenos a eles r elacionados; 

b) desenvolvim ento e aplicação de métodos, pro­
ce.'3s0s e técnicas de exploração, explotação, benefi­
ciamento, inspeção e cont role dos recursos ma,:,ini :o' ; 

c) desenvolvimento e aplicação de m étodos, p-ro­
cessos e t écnicas de preservação, saneamento, moni­
toramento e gerenciamento do melo marinho : 

d} desenvol\'imento e aplicação de métoc:os, pro-:: 
ces'os e técni·cas oceanográficas re:acionadas U3 
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obras, instalações, estruturas e quaisquei' emprceY! ­
dimentos na área marinha; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar con­
sultoria a empresas, fundações, sociedades e asso­
ciações de classe, entidades autárquicas, privadas ou 
do poder público; 

III - realizar perícias, emitir e assinar paé'e­
ceres e laudos técnicos; 

IV - exercer o magistério, em qualquer n ível. 
observadas as exigências p€rtinentes; 

V - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou 
setores de oceanografia em entidades autárquicas, 
privadas ou do poder público. 

§ 1.0 Para o dispo.sto neste artigo são conside­
l'r,dc') pe,-tencentes ao meio marinho, além dos oce:J.­
nos, os ambientes transicionais, isto é, as faixas à~ 
transição entre água doce e salgada e que sofre:n 
influência desta, a saber: estuários, deltas, mangl'! (' :', 
lagunas, lagoas costeiras e baías. 

§ 2.0 Compete igualmente aos oceanógrafos, 
ainda que não privativo ou exclusivo, o exerc;c1o 

de atividades legadas à limnologia, aQüicultura, po­
cessamento e inspeção dos recursos naturais em 
águl!.f, interiores. 

Art. 6.° 0., infratores dos dispositivos desta 
lei incorrerão em pena de advertência phrticular ou 
pública, em suspensão do exercício profissioúa l, dLC 

um ano, ou cancelamento do registro com a apreen­
são da carteira profj,osionr.l, cumulada ou não co~ 
multa, segundo a natureza da infração, sua ex­
teC'lsi'í.o e a intenção de quem a praticou, aplicada 
em dobrD em caso de reincidência, oposição à fisca­
lização ou desacato à autoridade. 

Art. 7.° O Poder Executivo regulamentará es t­
Iei no prazo de 60 (sessenta) dias contado a partL' 
d o SUl!, publicação. 

Ar+. 8.0 Esta lei entra em vigor na data de 
sur. publicação. 

A"'.!?O RfOvogam-~e as dis;:;osiçõ2,') em C('-}­

trário_ 

Publicado no DCN (Seção II ), de 17-12-S2 

Centro Gráfico do Senado Federal - BraS1lia - DF 

250/12/92 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~ 274, DE 1991 

Dispõe sobre o exercício da profissão 

de oceanógrafo e dá outras providên - ' 

Clas. 

o CONGRESSO NACI0NAh decreta: 

Art. 19 ~ livre o exercício da profissão de oce 

anógrafo aos portadores de diploma: 

1 - devidamente registrado de bacharel em curso ' 

de Oceanografia, expedido por instituição brasileira de ensino' 

superior oficialmente reconhecida; 

11- expedido por instituição estrangeira de enSl -

no superlor, revalidado na forma da lei, cujos cursos forem con 
• 

siderados equivalentes aos mencionados no inciso 1. 
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Parágrafo Onico. ~ livre também o exercício da 

profissão de ocean5grafo aos portadores de diploma de bacha~elt 

devidamente registrado, em curso de Oceanologia, expedido pela 

Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 20 . t iguallne r.te a5segurado O livre exercrcio 

j a pr O (1: ; :;:.; 1:1:0 de ; , ' P Lln6grafo ao:; l'Je, embora não Itab i 1 i tados .na 

c.! ( I a· ' t i 9 Çl a fi te Y' i o Y' , . p,'o e e ri c h a m a!i condiç;'es abaixo 

n 1 a (" '1 f • : . ( ' a r , ~ . _.' lu _, w : 

y , :~ ja!rl p05suidore: de dipl~ma regislraclo eM curso 

geociências, 

€.iênciD. ,~ ' ) i:1 t. u r a i ~ ou d o In a r , inclu5ive os diplomado~ pela 

E:;cola ~! tJ · .. al, ( O l li t:1pe,' feiçoament (, em H.idyogl"afia, 
~ 

que t.enham e 

é X'2 r' C i-c!" u u e :, !. ",' jalfl exe!ce ~ldo at i v idades oceanográf i ca:; por um 
.. 

a rI ~':' , e In (' ri t i da de p li b 1 I c a ou p r ' i v il d il , 

(:,( , I!' i' ", .. a da:. r' e .. a n t ~ Ó r 'i~ O S u p e r i o r d,e f i s' c a 1 i i a ~ ~ o 

ri I" ( 1 r I' - • ; :'1 r i aI· ., '-'-'. ' , 

Pa\ég,afo único. Nas condi,ões do inciso anterior, 

o regi ~ tr o deve : ~ r requerido no p,'azo máximo de 5 (cinco) 
, 
ano:.; , 

a (I) n L iH' d a d a t a d e v i 9 @ ri C i a de s t. Ll 1 €' i . 

Art. 30 . Até que haja condições de criação de 6rg~o 

iq-6 p I I (o , a f i s c a ; i : a ç 'ã o d o e x e Y' c í c' ; o da atividade profissional, 

S li a d i 5 C i P ] I n a ri as" i p (, t ,e :;. e s d e o In i s ~ ã o ~ p r es e n t. e. 



I 

, , . e : , e x (~t ( : ',! 11 pplo rederill de Engenharia, 

1\ "(1 "1' I . , ' " f a , ,, _. . \ .. 1\'J1 ('flo!llia (CONr(/\) e pelo~ Con::;elho:. Re9ir)nai~ de> 

E n 9 e n h ô y' ; ct , 1\ r qu i t e t U f a e A 9 l' I) n O!ll i a (C R E A:; ), n a r o r "' a daI e i . 

Con :. ('1'1· ' ~. 

(r~rl\ .... , ) . 

e n (, p a t á 'J " a r o 

e ;-; i 9 ê 11 C I ~, : , da 

CREf\. 

A.. ~,. " o . O Y' e g i s tl' (. r' ~" o f i ~. :. i Q fi aI.::. e r á r e que r i d o a (I ::. 

de Engenharia, l\t ' qu i tetura e Agronomia 

§ lo . Aos ocean6gr'af0s referidos no incisos I e 11 

un : co do artigo primeiro, após cumpridas as 

} ',"i , :'E'r~o expedidas cart.eiras profissionai.::. pelo 

§ ,., '.:' Q!J a n t o ao:, p'of i ssionai::. habilitado::. como 

" . i_li., ap6s cumprida:; exigência.::. 

da 1 e i , C'REI\ [ ' HIV i denc i a rtl anotações devida:. em sua:; 

c a " t e i , ' êI :-, p" o f i ~. ~ '. i," II a i :., (I U em doc'JmE'nto h ~b i 1, equivalente 

li a p f (I ( 1 : ' :; ~ o . 

A," t . 50. O :.alário mínimo do oceanógr'afo a 

y em une Y' a !; ã o OI í n i li! a obrigat.ória por' 5erviço~ prestados . pelos 

profissi o nais derinidos na present.e lei. 

A-L . fi O . f\ jornada diária de 8 (oito) horas de 
• 

t. r a to a 1 h (, d (l (I c e a ~I ': ' g' a f o terá r e TI ' '.l fi e r a !; iJ o m ( n i ma de 6 (.::.ei:.) 

::. a 1 á Y' i (1:' • h í r I i OI os. 



r a ' ;" '. ' iJ r (\ 
. ' único, caso de jornada d i ti r ' i a de 

( 'l") (, I '. «) hora :~ , a do 

t ,., ' fi i) r I d (), ~ ( • I' (' I o c ',;'. ~ (, d íl h (' T' a f i J( a d a riO ' ,' r. i) r u t ," 

d e ~ t e a I t i g o , a c y t' :, ( i d lI::' d e 5 0 )( a ~, h o r a:; e )( c e d e n te:; à::. 8 (oito::.) 
,) 0 \ ' a:; d : {I r i a:; , 

..., 
'" ~ .. 
. !:! '" ~ , 

, , O:. (I c E' a rl {I 9 r , ~1 r () :" :. <? !fi P r lO! j U ( Z (I d C> e x €' f ' (' í c i o .. 
U M 

cn 
cn 
~ 

das atividades I) LI t Y' (, :. profi:;.:;ionais, ,i gu a 1 mente 
TTlE'::;rnas por -~ N cn 

~ ~ 
M 

habilit;J(! <.I~ na f("I'la du legislação vigente, p'o<.lerão: 
o 

.: Z 
2 ....J 
.3 a.. 

I f ,:. r In 'J ] a r , e 1 a b (t r a t' , executar, fi~ci'llizar 

dirigir estudo::., planejamentos, projetos e/ou pe:;qui~as 
., c iE'nt.ífica:. básjct:l::. e aplicadas, int.erdi::.ciplinares ou não, que 

vi:.ern () ( ,: ·nheci'T1(",t,=, p a utilizaçih· racic.nal do meio marinho, em 

t. ü du:.. ". ' I 

a) 1C'vantamento, p Y' o c.. e:. ::. a me n t o e i n t e r p r e t. a ç. ~ o da::. 
cundi!;.üc:.. física::" (,!'Jírnicas, bio16gica:. e geológicas do nle i o 

marillll(', :ua::. irl:(!rações, bem como a py'evis;o do compc1rtamento 

de::.::.e::. ~Iarâmetro::. e dos fenômeno::. a eles relacionados; 

b) (lo ~,env(, 1 v i men t.o e aplicação ' ele método~, 

pt" OCe,,5(1 ~, e técnicl):-'; de explora!;ão, explot.ação, beneficiamento; 

in:;peção e cont.t"ç,lr-> do!', recur::;os marinhos; 



e 

d) r.!'? ': e n v o 1 v i Ir. e fi t (I e 

'IYfl ( CJ~' (;., 
~ _ . .J • • ' _ _ e o c e a n (I 9 ,- á f I c a :; 

i ' I :.. l a 1 Cf (,. ; ... ~- J :. , ~1,.J • . , I :J" " 
_ • .1 '- ". d ~I e '=1 u a i ,', ,; tJ e Y' 

Ir. a Y' i ri II a _ 

. 
I ! " .-. 1- i e fi t a r , d i r i 9 i Y' , 

• 
aplicação de 

aplic.ação de 

relac jO'lada:. 
, 

c rn ~. , e P. "d i I!I e r I t' (l : 

a~:,es~orar 

11' r - :--.r furldar~'e<;, -:oCI·~""(:1ade':." 
C. (' n~; li ,. " (., : t.I a EC' f1~ r' I '" u _, , :r v _ ~ ." _ 

método".;, 

méLodo::;, 

obra:., 

na 

prestar' 

de 

c 1 a :; :, f::. f" , I!. i d a d f.' ::. t1. : lá", qUI c a :;. r r i v a da:; (l u d (I P o d e r p ú b 1 i c o ; 

I T ! '" P D I i z a Y' p e r I c : il :;, e 10 i t i Y e as:; i na," p a r e c e r e s 

IV ~. ,; e t c c r ' <) In a g i :; l é '" i o , em qualquer n(vel, 

otl~eYvada:; as exi sênci as pertinentes; 

v t.! i I ' i 9 i r órgilos, serviço:., grupo:; ou 

entidade:; a u t á ,- qui c as, privada:. ou 

F' (l de t P .j b 1 I C. ( •• 

§ J, ., Para o di.spost l) ne:;t.e artigo :;~o cOIl.:.idc.'Y'udo:. 

p e r t e n c C' ti: c·:, a (I Ij l P i (. til a r i n h (I , oceilno.:" 05 ambientes 

t. r a n~, i C ; :): I a i .:. , i ~'. ll_' ê, as faixa:. de tran:;iç~o entre água doce e 

~a~gada e que influência desta, a .:;, abe r: e:.tuários, 

c.! e I ta.:;, f' ti ri 9 u e :. , " ~-'I'n~~ _':...:'~IC1...J, lagoas co~teiras e ba(as. 
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\~ ~ '. I c o lror f:' t. e i r; LJ i) • lfi r~ fi I (' 

~ l 1 lu t ,}, p ~ o () (" c' .', -, il 11" .... 'I t (/ e i 1
0

, ", P e ~ ~ ( I ri <):; y C' C. U oI .'. CI:; 

:tij t~T il i', (1 f' o', ("l-} ' o. o . f . l' , 

~ (' i I r I (: ( I' i ,-' r il o (' 'n r I f' n i) d c él ri v C' Y' t. r. r I c i il, r il r t i c u 1 a r o :J p IJ b 1 i c. <l , e m 

• I' ... 'o, '" I t ' ~. 1 I . ' . I.J '- .J '" • d(1 CX""f1o: ..:io profi~::.i('rl,jl, al6 um ilrtO, Oll Cilrtcelarner.t.o 

, do rf.'qi.',~Tl> com 11 ill ! ,ecn::.~o dJ cill~cir' il pr'of i :;sional, cumulaoda ou 

i t'iiU C (I rn multil, ',c"lurldo a rlatlHc' ,-- i) da inf~açilo, sua exl:cn~>~o c a 
( ~ .. .. '- '~i !J CIO ; .\ p r ° é) ti COl), VI ' licildv em dobro f.'1I: 

", 
CilSO de> 

y ~ i ri c i (\ ,', ',( : ~j, (I p ! ' o, i ~; 3 n :"l f i ::, \ i1 1 i -:: ,\ ç ~ (l o li ct c:; a c i1 t. o ' :"l ilLJ t. o r i (I j) cf C' • 

publiCil(~"I. 

"'0"'::.1", 0- -' 010 • r ~ r-.... .~ ,-' <.~ l l . 1 

tu lo!) o. E!.~. il lei f'ntra em viqor na dilta <1J ~ua 

J U S'T I r 1 r. ~ ç~ o 

n 
'.' L C' i , <lue dipêic :;0brc o 

rC::'IJlt.ildo 

F' (\ t j' I.: ~l ~ ) (I i).') . (~ ~ " 1 rt'oo l(.il(e~ ligadil~ da 

. ' • . ~ i) r I C i) ri (J () ~. ~, (' ~S,~OC i ilÇ~O By' ôl.'; i 10. i roa de 

entidildr-' cujo _obJet. i vo " é o 
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A t : 1 \ '!": ' n t r-. . - , ... . () ~.""' L • t , cç'llta com c10is 

1"1; V"" , : , 1 , \ ( 1,. 
•. I . f ,.I , ' . ' , do Rio .l'HIC' j Y o, formando 

fi c' o o' ! ,",' 1974 i) 1()Rl 
L • • Y0spcct.ivillOcntC'. "16m do~ 

r' , :' r ; , , , 

. . . , ' I ; l I ~J o" . , 1 '1 ' 1(1 ," -'..1 1 I ' , .. . , 
I) ri i vc·, ,~. i Oi) oe~" i) t, \lll m 

ri t. .' ". ~. t l ~. rtll 

(') .) .. , ,r i, ,', ! ',' , ', ,1; 1, 1' " 
'.. ,_ t \ , I .. 'j • r' r :') f : ,., ,", i (." ij i :, r :' . w' :1', '1 '~ I )' ~, In ,( .... r1 ' ) ~ i) r I' I1 ~ 

, , , L ~" , " ,.,\ , \ ., ' .. " , ~ 

, ~ , 
, ; I ( I ('> ri ( I í) . 

• I' 9 u 1 a If:C ri ti) ç ~ I) OC0ünógrtlfo 

em 1978, 

c (', rn (' 1 d b (. " ;1 !. ~\ " • do um llntep,ojclo de lei pelil ",,~OCiilÇ~O 

(entidade po:;teriormente 
-. 

t! (lIJ 
• • '!>( 

' I', ',or, I () ~ .;l0 fi r i) " ; 1 I~ i r ;) de Oceanografia) E:,:; c 

ncputados, ao S0ni.ldo 

r e li c I i' 1 1 ' r ') , ' I t , ,- C i v i 1 da rYf~ ',id A nc iil da República, c dil( ,no 

Mini;;t6rio 

C'r1( ' llm i 'I!I(" ,I o à -:::C'cretar'iíl de Ec1u('tlçJo Superior do Mini5tério na 

r d LJ C a ç :'1 (, c u 1 t I J ' " il , 'cabendo cnl'i1o Sub s c c r e, t. a r i II de 
• 

"'" a d ê rn i c o t li r c f íl de analisá - lo e emitir. 

r' iJ Y C (1',"', r iH i.l t í1 " : :,' • r o i in:; t i t u í d I) P e I o M E C e TO " 5 de n () v e TTI b r o d e 

• 

} <)fl0, t ~ f" G ~. :; r (l , ! c' T r j) b a 1 h ( I (G T ), (O In o o h j e t. i v () d c c 1 il b o r' il Y I JlO il 

i' (. " t il ( 1 e c u y Y' .' .. '.1 1 () !Il í ri i In (l p a r;:, o:; cur~o5 de graduaçdO em 

, ' ,', '" IJ d a t" o anteprojeto de le i , COITIP()~, t.o por 

U fi i vc.'r:; i d íHle 

Ri o ih i ver' :; idade Est.ado do Rio df' .}ilneiro, 
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n(Ollt1Ó]O']OS, r t' A'CY0 .j)rl,-' (r,m í:-. ~;'1(J 

Intermini.:.tcriíll f' ,1~a ()~, Recur:;os do Mar, CompíJ.nhia de Pesquisa 

de ReCllr~os M í ri \" ,\ i :' M i n i 5 t (. t ' i o da E d lJ C a ç ~ o c C lJ 1 t. LJ Y' i1, Em 

que í'lc. lu(a a 

propo:.lil de c u r I i C I) lo m(nirr;o () :, u b :; til u t i v o d o í] n t (l fi r o j c t o 

(, r i 9 i 11 i1 :. E:;:; e ~ 1 J ~, " til u l. i vo f o i ,' . :1 C i) !n i :11 1 il do AOCEANO, Cj lJ 0 o 

0rtV i f.'L.J 

E", ,1, ,.-, r: I.·" : I : 1 \ 1 Co • r"",, ' , " r ! 1 " '"li . ' (' 1 1 " I. , ",' 1 ' " , "., _ , , I, ! d ~ • , : '. U Y' , 9 O m a () P I" () j (' t () d (' l (l' N n _ 

• n (I S e n i,l ri n r c d p , - ;) 1, T 0. n ri n s i d (I a r r ':' c i il d o (l aprovado pela 

Comis.si10 de r(ln;,I , ituí~iJo e Justiça da Câmara, o PL ' foi j)Y'Cjuívado 

rIO f i n il J d õ) fi u e 1 a l~! 'J I ~ 1 il tu r a . 

co PlOjcto com o de apr í m(lr;~" 1(1, 

.-!' ".(' u' ' ''''. _ _ .... d r e ~ u 1 t fi U ri o V: x t (\ q lJ C .:. c r v i u ri e b il .:. (l a o P \" o j c t o d (' L c i 

fios Deputado.'; p~l(l nr'pu tilOO 

r c de r f' 1/\ ri UJ n i o Ciltlo:. Konc1ey Re i'" em n(lve-m/)y·o de 1900, E~tc 

Proj~l0 de Lei foi dislribu(d6 i:\~ Comissões oe c o n,:; t i t. LJ i ç ~ (I , 

J LI :. l i ç a ( , R e d a ç ~ o ; ' ct Q T 1" a b il 1 h o; (' d e (d U C. il ~ ~ ~' , C u 1 tu\" il , E ~; r (I \'" t e C' 

Tuy i .:;mo. Na pr ime i ra Com i ssão o F'L fo i apv'ovado por unanimidade 

em 14.0n.89, e na Comissão do 21.09.89, 
, 
.com a Trapalho em 

r.,me n da do Deput.ado Goy'aldo Campo~, prevondo 

P il t" a , o,'; p r o f i '.;, i (I ri;) i ::; i ri f r i r I 3 í " " ( • 111 

di';;po.:;;t i vos. 

e 
e 

e 
e 
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Em uutubro de 1989 PL No. 1266/80 ch(>~ou à 

c fi m i " -, 1 r' d (' Edu C a ç il (\ , C u 1 t u r a , E :; p o r t.e tendo .:;100 

apt (,v;:\,t" Ç'nl 06.t7.89 Sllt'stl! ,utivo apresC'ntado pelo relator, 

Deputa,!" 8e~crra de Melo. Em 05.Çl2.9~, o PL e,:;tava pronto para a 

Otc!('nl dI, diil. 

~, 

t .r. r ;) c (' d ( . mil n i r (' ~. I. iJ ~ é) c ~ c U fi t. r' j r j a s à íl r f o V ti ~ ~ U do 

111 (' hi)vli:l r.onferldo o subst 1 tut, jvo do 

r: fi r I 'J , ;,,, I r I r~ 1"\ ;- (' r Y il ri l' M f' 1 () , Re I ~, 

(' 1'1 09. ("I r, . ~ n, () il ,1 i ;) m C' 11 t. u d .1 d i s ( tI:, ~. ~ (, P O r UHI período 

com o objetivo de (, :~ t u d tl '" tlS emendas p,,'oposlas por 

e n t. i fi il c1 P:. c o m i n t e r c s s e ri o il:; ~ u ri t. ('I. Em? 2 . f?J!'i . 90 , a . C o m 1 ~ :; ~ o dos 

do rorl~.um 1 dor, Meio Ambiente e Minorias, so1icilou à 

Me s a v i -; I il::; i1" P y r, j r,' tu. O O e p u t il d o C II r los ViY9í.ll0, rI.? l;Jt.or dO ,. . 

Comis~'il() do Trilbíllho c, 

í. (, fl " (' q \! (' I1 t c 10 e n te, reli) do Substitutivo arro~efltado na 

C e' In i : ,<, ~ (l cI C' Edu c a ç J li , Cu 1 t. IJ r' a , E ~. fi o r t e c T IJ r i s mo' , . 

C 0111 o finill ~cgi51atura de sem que o 

e Pr'ojC'~_(1 chega.:;.:.e il ser apreci ado pelo Plenário dil Câmara, tivemos 

~. (> U a ((lU i vamen to. o Corlselho Diretor da AOCEANO apreciou as 

e:nerrda:. í.lf-'resentadas e procedeu. à~ altera~ões que resultaram nó 

t (' >. to, 1 '.I r:. n o r t e O,U a e 1 i) boI" a ç ã o d o r r e s c n t e P r 6 j e t.o d e L e i . 

c u m p r' e - nos 1" e s sal t iJ Y LI q 'j j íl i In p o r t :l n c i II do:; () c C il nos 

e c.1 e r,J r I , 1 estudo, bem como deI profi ssional Oceanógrafo, no 

9 
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do mundo moderno, j I. ) .; l i f i ( a ri rl o -", U il r e 9 u 1 i) In (' 11 t il ç i! o 

1\ Oceanografia 6 (I p :. t.lJdo do :~ f!CCiHI05 ~;oh lodo.;. os. 

i rt t, (' r p r C t a ç: iI o 

que ne le;, se vcrifir:am, at6 :'tua InlC'rilç, ~() COlO n 

j) t.mo-', f0t i) e · com os c o n t. i n c ri t. c:; , LJmól clôneia lllulti 

in t e r d i ~ t i p 1, i na t' está dividi ,di) C 111 quatro grandc:; r'amo:; : 

OCE.>unogtafiíl Física, Oceanografia Qll(lnica, Ocea~ografia Geológica 

e O c c Li 11 (.. 9 t ' il f i a O i (I 16 9 i c a . 

Nos últ1mos 30 art(\:-., O~ navio~ oceanográfico;;, os 

' :;atf>litr> :' ar-tificiais, a5 bóias il·Jt.omólicil ..... , o:; comput.iluores e a5 

1l0V<I:-. t,L,cniCil:' de análl~e, pE'fnliliram (1IIC a Oceanografia ~e 

torna;'~0 ext.remamentc complexa. A morle'-na Oceilnogr~fia está cada 

v (.\ lt a rl a p a r a p r o b 1 e In i) ..... C (I In o o de:; C O b r I me n to rl C n o vos 

y-ecur::;(.::; alimentares ou físicos, o controle a ellmina,i!o da 

polui~~(I e conserva,~o ctn ambiente. Cada vez mais a 

Oceanografia é vista como uma cl~ncla de Import3ncla crucial para 

o susterlt(.dc uma popula,JohIJman~ que crescc ' assustadoramente, c 
, 

par;)il rnilrtuten,ão de um ambIente saúdavel em nosso planeta_ 

Os oceanos cobrem 70% da superffc i c terrcstre, 

de 5 e TO p C ri " il n do p él P e 1 p y . e p o n d c r il n t (~ na de t:. e r m i na, ã o dos c 1 i mil S , na 

cirtul~~~o de substancias indi~pC'nsáveis b milnuten,~o da vida e 

do equil(b~lo ~co169lco do planeta. f nos oceanos, atrav6s da 

e 
e 

e 
e 
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iltivic1ild(' folo:;sintética das algil!., que 56 proc1ll]' 90~ do oxigônio 

da Tf'tY- i.l. O lOar nos um nlírnero inci.llculi1vpl 

-::;ub~Uin c ia::., matérias primas J :,.'.Jr-rimentos J enfim J de que podemos 

n (I S U til ! Z a r p a r a 5 U s t e n t a r n I) ::; S il C o 111 P ] e x a c i v i 1 i z a ç 'ã o , a o ;, q u a i 5 

d e ri ()!TI i n ,1 I: : ú ~ R e c u y-:; o s N a t :J r a i 5 doM a r . 

A pe:;cil no!; forneco Y('curso:; aliment.are:-" a16m de 

(' f... t <) 1 íJ -, I m il li'} r i a ~ p r ' j ma s indu~,~.t iai.> der' i vildilS de algil~" ou 

;. \J b P t -o c1 li ! o::. (orno conchas dl' mo 1" ,- - - P \.. j t •• lI ... ·, . No Bra.:> i 1 , a pesca produz 

cerC<I d~ Rç,e mil t.oneladas/ano rte PQsc:ado 

t· I "C c' íl i I t e s e Y 'i il ~ iJ o d (I ,~ e s t o q J e ~ " p .. , (' 'J ri I' Y- o P, " , - - ' I - -- - ,.o, a 

I ' t -', r I r j i1 viilbilidadc c (I~no iltividilde ~ , 
eCOnOInICil. 

adot.ar 

med i d i) :-, ~ ilPillQS d~ preservar est~ atividade, o que :;ó ~ poss(vcl 

C Q 10 (' r" r I ( LJ t' ~ o d a (i ~ n c i a o c e il n o 9 .' n f i c il , a t r a v é s de p r o f i s:; j o n a i s 

d r~ V i d ;) li' (' II l ,~ ! I .) h i 1 i t. a d (o:; . 

" Aquiculturil, cultivo controlado de sere:; vivos 

il<lU;llic(", (> urnil atividadci econômica extremamente importilnt,p.. A 

til Ll r _-<-o-u- -Ma .; ;' C 'J li. u , i.l, j j 6 U IPi) a i. i v i da d 0 c C <t 11 Ô m i c a 

de:), i) r I , ~ r' ::; i '3 ri ! f i C a ri o e m v á r i j) ~ 
.. 

flue, do mundo, :;c'n(\(1 

cc ... : « (!c.' 51. da produ~~o tolal de ilnifTIil;:; marlnho:; : ê produ7.idil com 

de controle. Na do Oceanógrafo e s tã.o 

fi r e:; E' II t_ (\ :. Aqu i cu 1 t.urà .e il ~, II r i c LJ 1 l li r il , () q 1J-,e c a p tl r I t a (' ;. ~,e 
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a dc~envolvE.'r ativi(Lldc:'. numil ; , ', li il 1 como na " ~ 
" 0. 0 

outriCI. 

() III a Y' p () " ~ '.J i , 
il rll~I':' :n ! f 'l( ~ II t, () .~. d(~p6::. I t.o:. d(' r('cur~O$ . - ) ... \ 

11: I IIC' U I c ri t r'ç o:; qUll i " fi I) d c r:1 :. ' ~, C 
, t.ilt' : fosfato de c;Jlc 10, " , , 

' .. } CI t C l. (I dI: ::.()d·o, enxofre, (I :, ~, i j n ! I : ) , 11 l í 1 i\), .. . ~ 

rn i) ~ TI (~ t, t. a , t •• 1 r 'con I (), I 

ilrnClliti1, Cjl dJOnil to de .(., . 
c,~ I f. I o I 'Ite.;l" cascillho , ilrniilnto, 

TIl a fi 9 II ri (l ::. , f e rT () , n ( que 1, c o b r e , (::' b j) 1 t o e p c t róI c o . 

No mar brasilei, 'o, ;)1&m d~ cxplora~~o de pelróleio, 

quo da ri a c i o rI il 1 , temos o miJgné~io 

explotild" 110 1 i t II Y il 1 C il t. il Y' i n r' ri ~. C u=-,ado nn 

r""rj,", -.... -l ... U • .. • • ' ( I :' , R i o ri C "I ;) fi C i r o , E::; p ( r i ~. r'I S a TI t o (' R i o ri r i1 TI ri (' d o N () r t. C' . 

/\ millor parte do', y c c :J ,- ~ os"' i ri e r a i ~ dom il r i) i n ct il 

'>C ,~. n t' o P., ,) dr. ~,~él abundância em ilrnb i en t.e':; 

CUJil explori)~30 I~ (' v i d (' n te ITI e n tem il i s f;j c.i 1 e me nos 

continentais, cnfilt. I Zilrn il 

i ITIpur t.5:1( I;J rio f'stIJdo ...... oceano~rjfico:-; flue p c r rn i t . li lTI o 

de:, c () t .. ) i 111 ( , II t.. (J t.0( ri i r: il~, 

clc~~c~ I ['(- ur~(I::;. 

o f () r n €' c i 10 e 11 t o d c e ~ I f' Y' 9 i a s u pIe me n t a r a b il i x o C lJ :; t:o 

t o r fi ou ' s (' o Y'(~ c u ~ - :, o mui:; v i tal d i1 ( i v i 1 i t: a ç J o do ocidente, a 

• 
e 
e 

e 
e 
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de .:;ua a o 111 j} Y l0!n tornado SUll milis 

rccI.lY ' :'O:; C' 11 (~ y S (, t i C ,) :; do 

oflda:;, hem c. o fIl () 

da:, In c.I r f. ~ , 

,I I" ílltõ1 r' ., .... 1 1 . " I..J. • I , e 11 : 
, ..,. 

('(\,~!<.)(\,.. • () 11 cI (' ()r 
, " 

:', d (', 111 i) '( {. ~ 

• fi I ' 1 ' 'Y 11 " I I ' :"a~ ,J(J f li t. l; Y il (, 'J de fO~' lIIjl ,', d0. 

I' r ovcn i ent.es dolO il~' d e ~' (. n d e r j d e c s t. u dos o c e il n fi g Y' êÍ f i c (I 5 

que pl'rl:! tilm (j de:;cnvo,lvimenL.,-, de' lecnologias capazés de t.orná-la 

1I t J ,.., - í ''u' I' 1 

!\ !, (> 11 : i ri I (O. t" ('" ~., • _ •• J • • d (I ;; Y' (' C li Y' ~, () ,', 

Ir' j1 r : : I ! I f I ,. II~-J ft~J(' , r· 
• • J _ l. e T' ('Ir lI! C r I l f' " de r r c' ::; e Y v íl r. o 

11 ::. I . : , ) 'I ! , ~ ' ; I \' i ti I ti' 1 ' h Y" f o (' (' () 1 tI ~ i c o , ~, ( , b fi (' ri ;1 d (' 

\ 11 \/ ; ~l I I • , '. "H1 (. -, cl n ~ , f - ' " ,-- .... .... , r('(l1Y::;O:-, COIOp r' ('I11(' t,e r mo~, 

e pY('r ' ~ l i ,' '! ' ;;Jlir!;)(!c de vidil nr) pllHI(~l(), 

e 
poluiçi'1o UI fi ,1 ~ C o :-. h~ i Y' a ~ P íl ri c s t, nJ i ç ~t o, de 

ttilr\:;lrIOllill,"; 0(" fLJndi1m(~ rll ill import.fln ciíl rlil rTlunulcnçQ(l 

d L' P'lU í lJy io ecológico, COITlO 111 j) n ~~ !J e z a i s , estuário, laguna;" 

1 d 9 ~ • C\~, f ', I', · C' i Y' il c, 0. Y' P ,-; t i n 9 i'l ~, I p Y' oh 1 (' nlil:-. 0nfr0tl,I.11d0:; 

ye9i(,c'~, :it, u~ ' aneil::' de todo o rnurldo. 

Na CO:;til b Y i'l::; i 10. i Y;) c r I C o fl t r' a mos 7. o n a:-; c Y í t i C ,1 :; de 

de g y a d i'l ç ~ (, 11 m b i e n tal, que y e f l LI C ~. e 111 um <1 p r o fi t a a ç ã o nos e n t i do de 



'" '" ~ 

( \ í' " (I C e 5 S () de 

t é t TI i C. i.l~. í) d e (I :J a d a 5. E m ou t. r a ::. no"'! 9 i (:( C s, :. 11 o i ri d i s p e n 5 fi v e i:; me d i da $ 

fi' e v e ri l i v iJ :, qU(~ impe~am íl conl:am i llíJçQ() e dcsb' ui!;~o de ambierd.es 

a i n d a i "I t (, c a ct (l~., fi. m b o :-. (l ~. c II ~, o~; C' x i ~ e m a r e a 1 i Z il !; iJ o d c c:; tu do!". no 

campo rlil 0 c eanogrufia. 

fi. (I f) fll j) Y' (0100 íllTlbirnt.e C'5::".cncilll n 
fll iHI U te n ~ ;'J ~, fi () e q lJ i 1 í b " i o 

~. 1 i1 fi (~ t <l , (' c. (\ In () f 011 l<' de> Y' P CII r S o ~ de võ:llor pllra o 

d (' :-. (' !1 V '," 1.; i Ii~ €I fi t o d a c.i v i 1 i l' a ç, ~ (\ h\J ~l\a nll, como c()n~,equé'nc i u 

imediata i mportância di) Oceanografia, cujo estudo ó 

indispell':i'lvel para que o homem conviva hay"mon losament.e como o 

0.( (~,ij fi o , !:tiliza ndo - se racionfllrnelltc tudo o quanto ele lhe 

N,· 
' .. RY'usil, il pri~ ~i ra instituiç~o a dpdicar-se à 

re~qui~.:) ('r.cnrtogY' áf l ca f o i o In:-.tituto Plluli:;la de Oceanografia, 

c. r i ildo ('m 19 ·15 pe lo Gove'y no do E:; tiJdo df2 São Pau 10 e i tlcorporad.o 

~ LI fl i v (? r ;. : d iHtÇ d (' ~ ~ (I r il li 1 o , (' rn J 1:' 1, c o rn (I nom(> de Instituto 

; Ocearlogr j fi co. 
r-
uM 
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Em lIJG6 foram c," j:ldCl;' O~ primeiros ClJ.T·~O:; de p6~.-

9 f - i1 d U n ç ~ u OrCílnografiíl no In~.t,illJto 

o c e a n (I 9 f il r i c o da Universidade de Silo Pilulo-IOUSP ', c em 1971, .na 

rundaç30 Universidade do .Rio Grande, na cidade de Rio Grande ', 'R-S, 

o p r i me i r () curso de graduaç~o em Oceanologia do B~sir, : que 

• 
e 
e 
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(I b te" e ~, (' I,: ~ ' e c o n h e c i m C' n t (Iof i c i a 1 atrilv65 do DC'crêto " Lc i No. 

7 6 , ~;> fi, ,) (l~ 2 5 . '" 7 , 7 ') , 

Em i m p 1<1 11 t a r' ., lI" .:; C· (Ur~05 de Me~trado em 

( 'J t ,-; . I d C' r. () : I t. (l r il d ~, e m O c c ;l 11 (I 9 t íl f i;l 8 j o 1 ó 9 i c il. Ta rn ti é lT' em 1 974 I 

, :, \ , ! , \ il r. (, m i :-. :-. 71 (, T, I t c' l- m i n i :. t ( 'f i i:I 1 p c\ r il o .', R e c u r S (I :; do Ma r -· 

r -; r:: r" , 

na U~ I i v'( ' r ~I i ,\-, , 1<"' , " I , v __ d (\ r ~, t <.I LI o d o R i (' J • .\ n c' i y O c) C. u r s o de 

em q II C' (1 b t e v e l'econhec i mento através da 

P o l ' ta. ' i i:\ M i ri i ':. t c~' j a 1 N (I. 311, de 2 fi . "., . 8:3 . 

Em 1982, J IIIConfer~ncia 

II ri j d;):. ~ (, ~ , t C! (I O i r e i t. o doM il r , foi aprovada a Conven~~o das 

l' ~ " r' ~~ . )' . 
\ I, ~ • • ' 

I '. . ' ~ I ' ',' , I I t . , I . " () D i n? i t O ri l O; M êl. r, c U j 0 o b j f' t i v o 6 p e r m i t i r 

, • r'" "', I r i r J .. : I " , i (" ~, '-. • " L . . I . ~. t .. tII<\ I ., j ',I :. t il f'(d r. !lci;Jlidildc.> marillha;; entre ilS 

'lilÇ(I(' ,', ri ,,' !' :I lrtd(, _ No Elrasil, seu lel, to fui nlH'ovado pcl~ C:ongr'csso 

[ m m a i (I deI 9 8 8 , il l c' i No. 7 6 6 1 I n s t J t u i U ri o B r a s i 1 

(I PluniJ Gerenciamento CosleiY' o, cuja aplica~ão exige a 

p a r t i C i fI i) ~ ~ o de técnicos devidamente capacitados entre o~ quais 

~e desl~c~ 8 Oceanõgrafo \como p -rofi~sional especialmente 
.. 

formado 

para atuat ' na ciência e na tecnólo9ia relacionadas ' com o mar _ 

Aa cria,~o de curso~ e instituJ~ões de pes~u ,isa, a 

f'iH- licil"'il~lo de Conferência.'. Inter' naclonais relacionadas com o 
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, I l 'I 1 'I .,. ' oi I ' ;< ti .. . .~ , . oS 'J . , 

impleme.ntação plí)IIO~ e p o 1 í l i c a:; q lJ P v i :; íl In ~. lJ íl 

t"evelam um inequívoco reconhecimento por par t,e do 

brasileiro da impell' lilnciil de se conhecer me lho r e 

u L i 1 i ;' i,I t ! iH i tH r i1 11fl e n l e )' (' cu Y' :, t) ~ dispon(vcis no ~ ' t a IfL ,I I e n e 

![1:I! i r r Ir (l , , i rttc~Yalldo B r' il ~ i 1 definilivamente 110 c..on ccy t. 1) das 

, ' , J ( , 
1 ' c tJda vez fTl iJ : ~ r fl C ot f, u r' arn Y' C C. U 't ;. C) ::. 

CCO Il Cl ll1 i I) : " o cf C ::; C ri V O 1 V i Ine ri l () OCf'anografia imrõem -~. e dt'::;:-'ll 

o C a TTI i n h o a s e t ' par" í) que alcancemo s 

ob jetiv o;; , COflsequenlemerlle, o Oceiln6grafo surge ne::; 5C cpn~r io 

r:OH!O (l í' r ,,) f i "; ':, i (In;) 1 a a!;5urnir cOriduç30 dc.:; s e 

q llC pa5sa r'ClCl (l(!spnv~lvimento da Oceanografia en qua nt o 

c iªnciil , 0 chega ao ctosenvolviment~, de tecnologias que perm it am a 

i n corpClt;)~ ~O dos recurso:; do milr i1 economia nacional. 

o c o n h c c i me n l o h li rn j)"1 ( , : , r. II c lJ m lJ 1 a e a p r o f u ri da, e II S 

(_ ; ;:; r I r 'I i1 " I _ _ ( J, c O fri O o ~ .. " 'I • ' ,. I ... 
V '" '_ ' . ' , tendem n a t. u Y a 1 m C' n t e 

d i v er:; f i ,- rl ç:i'i o , matêYia-primil d~ evoluç~o, 

.., I I Y' (~ " P 'I I .., "1 I , • • ~ _ 1. _ , 

Y a nl " r 'I " '1 " i;, ' ' . ,. l :. _ . J 

:-, ~) <. i j ) i " f • I ~ ( • 

I ' 

urna filogcniil, 

fil a, :, ieCQnt.e:. 

< {> ,. , ( I C 11 f' a!T I 

c 0 100 "lvin 

il OCCa.nogt' il f I a U In í.\ da~ 

A lcitUYíl dils obras de cient is ta s 

ev o 1 u~ il(~ f ul lJ Y'O da 

(') r li () que .1 (I r IJ llH o i " f c r c e i r LI 

") 

o fi d íi) r C' ~ r'1 i teu rn a a p r e c i a ç ã o d (~ c o rTl o 6 ver t i 9 i nos o o r i t 10 o il t.uill 

ele e acúmulo de conhecimt'!rtlos, e de que ó ' nece!>:>ário, à ~ 

:; o c i lO> I, . ,) d p ~, criarem mecanismo:; <1 ( ' ildap,taçi1o. Cremos qu e o 

novas profissões e perfis profissionai s é uma das 

... • 

e 
e 

e 
e 
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novembro ." , ... r 
• r ' . ;:~ "t'[ ("r.r. \ . .) .'. J p r (.III0V P lJ lJ m 

" "O:J,f:"", Hnr " ~ t w 'l \1 e r c uni u r (> p r e ~.~ ri I :) 11 ,(':: de 
, 

pa I se,,:- com o 

8 ' 1 
" il :. I ... 

, , ~ :, i9nõllô1r in, inlitulad'\ " M;)\"ifl0. Scienco TCllChirlC} {]IIO 

T t ' d i n i fi 'J at Firt Dcgree ( ~ n de t' ~ t íl d u u te) LeveI' dc (' II j Q ~. 

" " r C? c o 111, C' ( (' ri cf () íl n c c e s:; i d il d e c r c s c e n t e 

d e t' e c U f :; 'J~, hJ m a n (. s bem (.:)mo pré -requisito r i1 t ' a o 

(> ~, tu ,j(. dn a'Tlbienl~ marinho, li t. i 1 i 7.aç~() r il C i on íl 1 :-,('IJ,$ 

t E' C U f ~~ r)~, 0 p a r a ~ LJ íl r Y' o l e ç :J (l , r e c n In (~ n d () - s e fi U c p a í se:; q U 0. t0.nh<lm 

P. 111 
, ,~ 

C" i C· ri r I ,) r~ e x i1 In I n ('~ 

• ' t ' • " I I r, ( I '. r I J I ; ( ' .-~ ( ' ,-. (n t - - -' , .' JI I - 'I...: "'n' ;'1" ~; ..J • . <I a ~ m íl t' i n h i) ~. 

( 9 a c h a r E' 1 ê.I rl (r ) , Apesar dc::;::;e (".n~,t'!l~,O c dn 

ri1~_ ( 1 ri c' 

" ~ I • e r 1.(1 -' . .I, 

, I' , ~, ., I t Cm c: LJ t ' ,' , (, .'; 

uma corrente 

r I í ve 1 ri ( , ~Ii i) cf u a ç :J o . 

flilern o) 

o C r> OI n () (] Y' il f i i1 C' m d i v c' r :; u :-. 
~ 

c r í t. , C. e' ~ , "j li ':' cabe f () Y' In il t ' urn 

r, f () f ; , . 'I", 1I ' 1 t - I J . t , ' .1 6. i ri t e r d i s C i P 1 i n a ~ ' na '.Jt 'JdutlçQo, pOIS o 

-. 
~ (" II :ull. : di;.c.i plillilY, a Occan09Y' llr : i) ~.é) poderill ser' prillic,lr!il pClr 

r (\ d E' lJl o ::; filZE'r lr~s C011'Cll~Õ(>S contráriiis. Em primciYo 

lugar, 1' ;.1\:1 tri:l!:>illhar em OceanogrLlfiil o ~rild[Jtlclo em oulra 

também pycciSílrá de uma P 6 s - ~P ' a d u () ç ã o , ou de um bom ,tempo de 

e x fi c r ' i (lO' C. i iJ P '( o f i s :; i o fi a 1 (I "f' i e n l a d il , E m s (' 9 II n d ° lugar, illgo 
, 

que 

l e m ~, i cf o [l'.:" (' (' b i cf o P o r C' d [J C iHl O r e:.; (' i) d m i ri i s l Y' a d o r c ~, (>. j I J.~, t a 111 co n t C' 
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:Ião em I:" i ~ lipe:; "· ultipr· ()ri~!.iollí)i::.. I:':;(I permite novas a:;sociilções 

d e v f' 1 h i1 ", r ;J ,Y il P () ri t. c cnty(' (! : f (' Y l~ fi t. (~ :, 

con!lC'c i m(-fI t.o, ~) C 11 r:! () f '. l :J ti j) n '" ~ n t. il 1 P íl ,. il (l '1 tJ C' il rn (I ri C' "( n il 

Ciência dil chamil "Prohlcmas Comp lcx()~; 

',;oc iedad(·.', ~1od('rni)s' (Leiam :,c', p ~ '" exemplo, ():; trabillh()~. elo Or. 

f\ 1 e x ~ n el r (' C I. r i :. t ai:: i .'5, II ri i v (l Y' ~ i ri il d t ' :J (' c' y ~ (' !II Ma:. o n , V i r 9 í n i a , USA, 

o 1 i .... , (. C!O G.H.~cwl'11: f\ d "ti 11 : :. l Y iJ ~ il (. e C o n t r o 1 c da q LJ ,) 1 i d il de 

Ambiental). o By a:; i 1 nilo .'~e pode da., il(1 luxo de rc j e i Ln essas 

E rn t c Y' ( e i y () 1 LI 9 a r , l!. fi " i ri (. í fi i o d () e n s i no:; u FI C' l' i (I ( ' q \J C 

p6~"9rilduaç~() d~ "/(' ,) p. Y' 

in f(IY mil!. i V.l . ,';CJil, il~p('ctO:; i m p o d , il n t c ~ oa filosofia 

ci(>r,tíf:c.il corno (l hnli"mo j) i TI t (' Y ri i ~,C i P 1 i ri a r i d il o C , podem 

devem 

a P5peciali7.açi1o Ocellnogrilfiíl ri i1 (' lJma 

e :; p p c i i1 1 : ri il cf e ) , f> o indiv(duo l('y ' ;1 foyço:.amente qllC! ~e. dedicllY a 

e:;pecífico (o t ClT'ii t.c:;e), num reducionismo 

( (l n t. ( il ::, L iJ : 1 t. Q com o tlolismo QU0 o:tl1~O~ defendenoo. t. mai ,o; fácil 

, F' íl I a I no ~l' i) d u a d (l e m O c c a n,o g ." LI f i a ildqu i r i Y' nl1 

r c I , il!fi I .' II t. a ~, ( i I1fofmilção) pÜY.J coletar dl1do~ em um campo 

e~pec r r ; co, do que il um graduado ('m o '.Jt.ra área adqu I r i r .. 
visão il 

h (. 1 í 5 l i ( il (formação) , par'il i n l C' • P Y' c t ::l r I em corljunto, dados de 

d i ver:; j}:, ri j} t.u re z as. 

o temor demon~t. lilOO por l1lguns de <j-U e a 
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Dispõe sobre o exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - É livre o exercício da profissão de oceanógrafo aos 
portadores de diploma: 

I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, 
expedido por instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 

11 - expedido por instituição estrangeira de ensino superior, 
revalidado na forma da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos 
mencionados no inciso I. 

Parágrafo único.- É livre também o exercício da profissão de 
oceanógrafo aos portadores de diploma de bacharel devidamente registrado, em curso 
de Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 2° - É igualmente assegurado o livre exercício da profissão de 
oceanógrafo aos que, embora não habil itados na forma do artigo anterior, preencham 
as condições abaixo re lacionadas: 

I - sejam possuidores de diplomas registrado em curso superior de 
graduação em outras áreas de conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, 
natura is ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento 
em hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas 
por um período de cinco anos, em entidade pública ou privada, devidamente 
comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Nas condições do inciso anterior, o registro deve 
ser requerido no prazo máximo de cinco anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 3° - O salário mínimo do Oceanógrafo é a remuneração mínima 
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos nesta Lei. 

Art. 4° - A jornada diária de oito horas de trabalho do Oceanógrafo 
terá remuneração mínima de Cr$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
cruzeiros), valores estes referentes ao mês de outubro de 1991. 

§ 1 ° - No caso de jornada diária de trabalho superior a oito horas, a 
f ixação do salário será feita tomando-se por base o custo da hora fixada neste artigo, 
acrescidas de cinqüenta por cento as horas excedentes às oito horas diárias. 

./ 
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§ 2° - Quando embarcados, a remuneração dos serviços prestados 
pelos Oceanógrafos será fruto de contrato específico de trabalho entre as partes 
interessadas. 

Art. 5° - Os Oceanógrafos, sem prejuízo do exercício das mesmas 
atividades por outros profissionais, igualmente habilitados na forma da legislação 
vigente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, 
planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares 
ou não, que visem o conhecimento e a utilização racional do meio marinho, em todos os 
seus domínios, realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação das condições 
físicas, químicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas interações, bem como 
a previsão do comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados; 

b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de exploração, explotação, beneficiamento, inspeção e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de preservação, saneamento, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer 
empreendimentos na área marinha; 

11 - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, 
fundações, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do 
poder público, 

111 - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 
IV - exercer o magistério, em qualquer nível, observadas as 

exigências pertinentes; 
V - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de 

oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 
§ 1 ° - Para o disposto neste artigo são considerados pertencentes 

ao meio marinho, além dos oceanos, os ambientes transicionais, isto é, as faixas de 
transição entre água doce e salgada e que sofrem influência desta, a saber: estuários, 
deltas, mangues, lagunas, lagoas costeiras e baías. 

§ 2° - Compete igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não 
privativo ou exclusivo, o exercício de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, 
processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 6° - Os infratores dos dispositivos desta Lei incorrerão em pena 
de advertência, particular ou pública, em suspensão do exercício profissional , até um 
ano, ou cancelamento do registro com a apreensão da carteira profissional, cumulada 
ou não com multa, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem 
a praticou, aplicada em dobro em caso de reincidência, oposição à fiscalização ou 
desacato à autoridade. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias contado a partir de sua publicação. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

/ 
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Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 2 {i DE DEZEMBRO DE 1992 

,,---
/ 

[1w/~J 
SE AE7~ MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

Autor: Senado Federal 

Relatores: Deputado Deputado 

Fábio Feldmann 

Nos termos do art. 65 da Constituição Federal, 

coube a esta Casa a revisão da proposição em epígrafe, de 

iniciativa do ilustre Senador Espiridião Amin, a qual 

pretende regulamentar a profissão de oceanógrafo. O projeto 

foi distribuído à Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. Posteriormente, 

da Comissão de Defesa 

Minorias. 

foi deferida a audiência ao projeto 

do Consumidor, Meio Ambiente e 

O PL 3.491/93 estabelece que é livre o e xercício 

da profissão de oceanógrafo aos portadores de diploma 

devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia 

expedido por instituição brasileira de ensino superior 

oficialmente reconhecida, e de diploma expedido por 

instituição estrangeira de enSlno superior, revalidado 

segundo as normas pertinentes. Estende tal prerrogativa f 

ainda, aos portadores de diploma de bacharel em curso de 

GER 3.17.23.004·2· (MAIJ93) 
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Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio 

Grande. 

Em seqüência, a proposição assegura o livre 

exercício da profissão de oceanógrafo, também, aos que sejam 

possuidores de diplomas registrados em curso superior de 

graduação em áreas ligadas às geociências, ciências exatas, 

naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola 

Naval, com aperfeiçoamento em hidrografia e que tenham 

exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas por 

um período de 5 anos, em entidade pública ou privada, 

comprovadas 

profissional. 

perante 

Neste 

~ -orgao 

caso, 

superior de fiscalização 

é importante sublinharmos, 

determina que o registro deve ser requerido no prazo máximo 

de 5 anos. 

Fixa que o 

jornada diária de 

252.000,00, em valor 

salário mínimo do Oceanógrafo para a 

8 horas de trabalhos será de Cr$ 

referente a outubro de 1991. Estabelece 

que, em jornadas superiores a 8 horas, a determinação do 

salário será feita com base no custo da hora de trabalho 

relativo a tal remuneração, acrescido de cinqüenta por cento 

no que se refere às horas excedentes. Dispõe que a 

remuneraçao dos serviços prestados pelos oceanógrafos quando 

embarcados será objeto de contrato de trabalho específico 

entre as partes. 

Trata, então, das atribuições profissionais dos 

oceanógrafos, ressalvando que estas serao desenvolvidas sem 

prejuízo do seu exercício por outros profissionais 

habilitados. Nestas atividades, temos: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem o 
conhecimento e a utilização racional do meio 
marinho, em todos os seus domínios, realizando, 
direta ou indiretamente: 

· levantamento, processamento e 
interpretação das condições físicas, químicas, 
biológicas e geológicas do meio marinho, suas 
interações, bem como a previsão do comportamento 
desses parâmetros e dos fenômenos a eles 
relacionados; 

· desenvolvimento e aplicação de 
métodos, processos e técnicas de exploração, 
explotação, beneficiamento, inspeção e controle 
dos recursos marinhos; 

· desenvolvimento e aplicação de 
métodos, processos e técnicas de preservação, 
saneamento, monitoramento e gerenciamento do meio 
marinho; 

· desenvolvimento e aplicação de 
métodos, processos e técnicas oceanográf icas 
relacionadas às obras, instalações, estruturas e 
quaisquer empreendimentos na área marinha; 

- orientar, dirigir, assessorar e 
prestar consultoria a empresas, fundações, 
sociedades e associações de classe, entidades 
autárquicas, privadas ou do poder público; 

realizar perícias, emitir e assinar 
pareceres e laudos técnicos; 

- exercer o magistério, em qualquer 
nível, observadas as exigências pertinentes; 

- dirigir órgãos, servlços, seções, 
grupos ou setores de oceanografia em entidades 
autárquicas, privadas ou do poder público " . 

Explica que se consideram também como pertencentes 

ao meio marinho os ambientes transicionais, como estuários, 

deltas, mangues, lagunas, lagoas costeiras e baías. 

Dispõe que compete também aos oceanógrafos, de 

forma nao privativa, o exercício de atividades ligadas à 

limnologia (estudo científico das águas dos lagos e lagoas, 

quanto às suas condições físicas, químicas, meteorológicas e 

biológicas), aqüicultura, processamento e inspeção dos 

recursos naturais de águas interiores. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Estabelece que as infrações às suas disposições 

incorrerão em pena de advertência, suspensao 

profissional em até um ano, ou cancelamento 

profissional, cumulada ou não com multa. 

do exercício 

do registro 

Finalmente, remete a sua regulamentação ao Poder 

Executivo, num prazo de 60 dias. 

É este o nosso Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é necessário aqul realçarmos a 

importância do oceanógrafo para o conhecimento global e 

integrado dos elementos que compoem os ecossistemas 

marinhos. A sua atuação influencia no que diz respeito tanto 

às decisões sobre a Zona Econômica Exclusiva, quanto sobre 

toda a Zona Costeira. 

4 

Lembremos sempre que somente estaremos respeitando 

verdadeiramente o preceito constitucional que coloca a Zona 

Costeira como patrimônio nacional, quando conhecermos de 

fato os seus recursos naturais e as suas formas de 

utilização ambientalmente sustentada, questões nas quais 

faz-se indispensável a participação do oceanógrafo, aSSlm 

como de todos os outros profissionais ligados aos recursos 

costeiros e à área ambiental de uma forma mais ampla. 

Cumpre destacarmos, ainda, que o conhecimento 

constitui suporte fundamental 

pesca industrial sustentável e 

científico do nosso oceano 

para o desenvolvimento da 

para a exploração de nossos 

renováveis, como o petróleo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Feitas essas considerações, cabe agora a análise 

acurada do conteúdo do PL 3.491/93. 

Somos favoráveis à efetivação de 

regulamentando a profissão de oceanógrafo. Não há 

uma lei 

o porquê 

de criarem-se óbices ao prosseguimento da matéria. Os três 

cursos de graduação na área existentes no Brasil já formaram 

cerca de 700 oceanógrafos, número este acrescido em cerca de 

100 profissionais por ano. Não podemos dificultar a atuação 

destes técnicos por não haver uma norma regulamentadora de 

sua profissão. 

O ponto básico de conflito em qualquer projeto de 

lei tratando de regulamentação de uma determinada profissão 

é a definição de possível exclusividade de atribuições, 

"reservas de mercado" em prejuízo de outras profissões. Esta 

foi a preocupação fundamental das críticas manifestadas a 

proposições que anteriormente já tramitaram no Congresso 

Nacional propondo-se a regulamentar a profissão de 

oceanógrafo, em especial o PL 1.266/88, de autoria do ex­

Deputado Antônio konder Reis. Diante da natureza inter e 

multidisciplinar e o campo de atuação multiprofissional que 

caracterizam a oceanografia, faz-se esperado tal tipo de 

• conflito. 

Nesse ponto, o PL 3.491/93 contém um meritório 

avanço. Faz-se claro em seu art. 5º o caráter nao exclusivo 

do exercício das atividades profissionais atinentes ao 

oceanógrafo. E 

enumeradas por 

estabelecido no 

mais, vale salientarmos, as 

este dispositivo do projeto 

parecer do Conselho Federal de 

dispõe sobre o curr í culo mínimo para o 

oceanografia, aprovado em 10 de abril de 1989. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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Na audiência pública para a discussão da 

proposição realizada no dia 19 de agosto próximo passado 

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público e pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, foram levantados alguns pontos do PL 

3.491/93 que necessitam de aperfeiçoamento, a saber: 

1) O "caput " do art. 2 º deve enfatizar o caráter 

optativo do registro como oceanógrafo aos diplomados em 

outras áreas que tenham exercido ou estejam exercendo 

atividades oceanográficas por um período de cinco anos. O 

dispositivo visa sobretudo à abertura de oportunidade de 

registro a profissionais que 

oceanografia e, até mesmo 

específicos há alguns anos 

vêm exercendo por muitos anos a 

pela inexistência de cursos 

atrás, 

como oceanógrafos. Os princípios da 

nao puderam graduar-se 

liberdade de trabalho, 

de iniciativa e de associação levam-nos a acreditar que a 

opção de registro deve ficar, neste caso, por conta de cada 

profissional. 

2) A expressa0 "saneamento do meio marinho " , 

utilizada na alínea "c " do inciso I do art. Sº nao é 

tecnicamente apropriada, inserindo-se no contexto das demais 

expressões referidas no dispositivo. 

3) A fixação no art. 4º do salário mínimo 

profissional pode ser questionada. Em primeiro lugar, por 

pretender-se estabelecer por iniciativa do Poder Legislativo 

norma que abrangerá também os funcionários públicos. Por 

outro lado, por tratar-se de matéria malS apropriada à 

regulamentação da lei. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ampla 

4) O inciso IV do art. 5º é desnecessário, pois há 

legislação em vigor relativa ao exercício do 

magistério, envolvendo todos os campos de conhecimento. 

5) O conceito técnico de ambientes transicionais, 

sobre os quals pretende dispor o § 1º do art. 5º é por 

demais complexo para figurar em um texto legal. 

6) O projeto trata em seu art. 6º de penalidades 

impostas a infrações a seus dispositivos, de uma forma 

genérica. Avaliamos que o texto do projeto nao explicita 

disposições susceptíveis de originarem tais penalidades. 

Como única exceção, podemos pensar na hipótese de 

empregadores que nao respeitarem o salário mínimo 

profissional fixado pelo projeto. Mas, neste caso, sançoes 

como suspensao do exercício profissional, ou cancelamento do 

registro com a apreensao da carteira profissional, nao 

teriam razão de ser. 

7 

Uma questão nao abordada pelo PL 3.491/93 diz 

respeito à possível criação de um órgão responsável pelo 

registro e fiscalização dos oceanógrafos. Poderia ser 

discutida, de fato, a inclusão de disposições a respeito, 

mas para tal deparamo-nos com um impeditivo constitucional. 

O projeto, sendo de autoria de um Parlamentar, não pode se 

imiscuir em criação, estruturação e atribuições de órgãos da 

administração pública, conforme o determinado pelo art. 61 

da Constituição Federal. E os conselhos profissionais sao 

caracterizados como entidades autárquicas. Definições a 

respeito terão que ser efetivadas a partir de um projeto de 

iniciativa do Presidente da República. 

Por fim, cabe destacarmos que, para a propositura 

das emendas aqui apresentadas, baseamo-nos na í ntegra nas 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1J93) 
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posições consensuais obtidas ao final de amplo debate 

ocorrido na audiência pública conjunta já aqui mencionada. 

Concluímos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.491, de 1993, com as emendas que aqui apresentamos. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

EMENDA Nº 01 

Dê-se ao art. 2º da proposlçao a seguinte redação: 

"Art. 2º É igualmente assegurado o livre 

exercício da profissão de oceanógrafo aos que, 

optativamente, embora não habilitados na forma do 

artigo anterior, sejam possuidores de diploma 

registrado em curso superior de graduação em 

outras áreas de conhecimento ligadas às 

geociências, ciências exatas, naturais ou do mar, 

inclusive os diplomados pela Escola Naval com 

aperfeiçoamento em hidrografia, e que tenham 

exercido ou estejam exercendo atividades 

oceanográficas por um período de 5 (cinco) anos, 

em entidade pública ou privada, devidamente 

comprovadas perante órgão superior de fiscalização 

da profissão de oceanógrafo. 

no 

Parágrafo único. 

"caput" deste artigo, 

Nas condições referidas 

o registro deve ser 
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requerido no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a 

contar da vigência desta lei. " 

/ 5. ~ . (;1 3 

C~-
Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-
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PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

EMENDA Nº 02 

Suprima-se o art. 4º da proposição em epígrafe. 

Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

EMENDA Nº 03 

Suprima-se a expressa0 "saneamento" da alínea "c" 

do inciso I do art. Sº da proposição em epígrafe. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

. ---; rYI / f'. 9· 'j , 

~ ~1, __ 

Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-

1 
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epígrafe. 
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PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

EMENDA Nº 04 

Suprima-se o inciso IV do art. Sº da proposição em 

~ /VI / 5-_ 7:; J 

(h-t~C~ 
Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-

1 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

EMENDA Nº 05 

Suprima-se o § 1º do art. 5º da proposição em 

epígrafe, renumerando-se o § 2º para § 1º. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-
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PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

Dispõe sobre o 
exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras pro­
vidências. 

EMENDA Nº 06 

Dê-se ao art. 6º da proposição em epígrafe a 

seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Art. 6º Serão aplicáveis as penas de 

advertência, 

profissional 

multa, suspensao do exercício 

até um ano, ou cancelamento do 

registro com apreensao da carteira profissional, 

tendo em vista a natureza da infração e a intenção 

de quem a praticou, 

fos que: 

aos profissionais oceanógra-

I - transgredirem preceitos do código de 

ética profissional; 

11 - praticarem, no exercício da 

atividade profissional, ato que a lei defina corno 

crime ou contravenção; 

111 - mantiverem conduta incompatível 

com o exercício da profissão. 

1 
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Parágrafo único. Nos casos de 

reincidência, as penalidades deverão ser aplicadas 

em dobro. " 

r;.-n /)"" VJ . Cj 3 

~r--
Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491/93 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 01 - CDCMAM 

Dê-se ao artigo 2 º da pro pos l ç ao a seguinte redação: 

"Art. 2º - É igualme nte a s s e gurado o livre exercício 
da profissão de oceanógrafo a o s que , optativamente, embora não 
habilitados na forma do artigo anter ior, sejam possuídores de 
diploma em curso superior de graduação em outras áreas de conhe­
cimento ligadas às geoclencias, c i ê nc ias exatas, naturais ou do 
mar, inclusive os diplomado s pe la Escola Naval com 
aperfeiçoamento em hidrografi a , e q ue tenham exerc ido ou estejam 
exercendo atividades oceono gráficas por um pe ríodo de 5 (cinco) 
anos, em entidade públic a o u privada , de vidame nte comprovadas 
perante órgão superlo r de f i scali zação da pro fissão de 
oceanógrafo. 

Parágrafo único - Na s condições referidas no "caput" 
deste artigo, o registro deve ser r e que rido no prazo máximo de 5 
(cinco) anos, a contar da vigê nc i a des ta l e i. " 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comi ssão , em 27 de outubro de 1993. 

o MARCO PENAFORTE 
Pre side nte 

Deputado FÁBIO FELDMANN 
Re lato r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

GER 3.17 .23.004·2 - (MAV93) 

PROJETO DE LEI Nº 3.491/93 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 02 - CDCMAM 

Suprima-se o artigo 4 º da proposição em epígrafe. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

De putado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

~(~ 
De putado FÁBIO FELDMANN 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491/93 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 03 - CDCMAM 

Suprima-se a expressão "saneamento" da alínea "c" do 
inciso I do artigo 5º da proposição em epígrafe. 

GER 3.17.23.00.·2· (MAV93) 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

~v 
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 3.491/93 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 04 - CDCMAM 

Suprima-se o IV do artigo 5º da proposição em . . 
lnClSO 

Sala da Comis são , em 27 de outubro de 1993. 

:Z'JJ 
De putado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

~G:--
De putado FÁBIO FELDMANN 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491/93 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 05 - CDCMAM 

Suprima-se o § 1º do artigo 5º da proposição em 
epígrafe, renumerando-se o § 2 º para § 1º. 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

J :7 ::.::> .,--' 
Deputa o MARCO PENAFORTE 

Presidente 

c~c--
De putado FÁBIO FELDMANN 

Relator 



CAMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.491/93 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 06 - CDCMAM 

Dê-se ao art. 6º da prop oslç ao em epígrafe a seguinte 
redação: 

"Art. 6 º - Serão apl icáve is as penas de advertência, 
multa, suspensão do exerc íc i o p rof i s s ional até um ano, ou cance­
lamento do registro com apree ns ão d a c arteira profissional, tendo 
e m vista a natureza da infraç ã o e a intenção de quem a praticou. 
a os profissionais oceanógrafo s qu e : 

I - transgredirem prece i to s do código d e é tica profis-
s i onal; 

11 - praticarem, no e xercíc i o da atividade profissio­
n a l , ato que a lei defina corno cr i me ou contravenç ão; 

111 - mantivere m cond uta incompatíve l c om o exercício 
d a profissão. 

Parágrafo únic o - Nos c a sos de reincidê ncia, as pena­
l i dades deverão ser aplicadas e m d obro . " 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 

Sala da Comissão , em 27 de outubro de 1993. 

~ 
Depu tad o MARCO PENAFORTE 

Preside nte 

Depu tado FÁBIO FELDMANN 
Re lator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3 .491/93 

PARECER DA COM ISSAO 

A Comissão de Def e s a d o Co nsumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunlao ordinár i a reali z a da hoje, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Pro j e t o de Le i n º 3.491/93, com emendas, 
nos termos do Parec er do Relator . 

Estiveram prese ntes os Se nho res Deputados Marc o Pena­
forte, Presidente, Luciano Pi z zatto e Maur í cio Calixto, Vice­
Presidentes, Virmondes Cruv inel , Zila Be zerra, Amaral Netto, 
Telmo Kirst, Aroldo Goes, Tuga Ange r ami, Sandra Starling, Eucli­
des Mello, Socorro Gomes, Sidney de Miguel, Rita Camata, Valdir 
Collatto, Avelino Costa, Elias Murad e J o s é Fortunati. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comi ssão , e m 27 de outub r o de 199 3 . 

PENAF ORTE 

De putado FÁBIO FELDMANN 
Relator 
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COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1-

PROJETO DE LEI Nº 3491, de 1993 

Dispões sobre o exercício 
da profissã o de Oceanógr~ 
fo e dá outras providên -
Clas . 

AUTOR: Senado Feder al 

RELATOR: Deputado CARL OS ALBERTO CAMPISTA 

RELATÓRIO 

Oriundo do Senado Federal pretende o presente 

Projeto de Lei nº 3491, n º 274/91, da Ca sa de Origem, regulamen ­

tar a profissão de Oceanógrafo . 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambi 

ente e Minorias , através do ilustre Dep utado Fá b i o Feldmann, se 

pronu n ciou favorável ao Projeto, com as Emenda s nºs 1 , 2 , 3, 4 

5 e 6 , subscritas por aquele combativo parlamentar . 

No dia 19 de agosto de 1993, por iniciativa 

daquela Comissã o e da do Trabalho, Ad mini stração e Serviço Públi 

co, foi realizada audiê n cia pública para discussão , com entida -

des interessadas , do texto do Projeto. 

Na oportunidade foram levantados alguns pon ­

tos que estavam a merecer um certo aperfeiç oamento , de modo que 

fosse m expurgados do Projeto algumas dúvidas que inviabilizasseffi 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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a aplicação prática do texto . 

Dos debates, nasceram as emendas ac o lhidas 

pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino -

rlas, que, indubitavelmente, aperfeiçoaram a protosta 

nal . 

11 - VO TO DO RE LATOR 

orlg~ 

Em decorrência, o meu voto é pela apro v ação 

do Projeto de Lei nº 3491/93, na forma do te x to apro v ado pela 

comissão de Defesa do Co nsumidor, Meio Ambiente e Min o rias . 

Sala das Comissões, 

Deputado CARLOS ALBERT O CAM PIST A 
I - Relator -

de 199 4 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.491, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.491/93, com 
a adoção das 6 (seis) emendas da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Zaire Rezende, Paulo Paim, Amaury Müller, Waldomiro Fioravante, 
Elias Murad, Jair Bolsonaro, Carlos Alberto Campista, Chico 
Vigilante, Ernesto Gradella, Pedro Pavão, Aldo Rebelo, Eraldo 
Trindade, Luiz Moreira e Sérgio Barcellos. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1994. 

I 
I 

Deputa o PAULO ROC A 
Presidente 

\~~/ L \ ~J..jv\.A/\ 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 3491, DE 1993. 

1- RELATÓRIO 

"Dispõe sobre o exerCI CIO da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado OSWALDO MELO 

O projeto em epígrafe determina, inicialmente, o perfil acadêmico e 

prático do profissional a que é dado exercer a profissão de oceanógrafo. Estabelece, desse 

modo, que é livre o exercício da profissão de oceanógrafo ao bacharel em oceanografia, 

que tenha seu diploma expedido por instituição superior nacional, oficialmente reconhecida, 

ou diploma de instituição estrangeira revalidado na forma da lei. Estende tal prerrogativa 

aos diplomados em oceanologia pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Em seu artigo 2°, o Projeto assegura também o livre exercício da 

profissão de oceanógrafo aos que sejam possuidores de diplomas registrados em curso 

superior em outras áreas do conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, naturais 

ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento em 

hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas por um 

período de cinco anos, comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissional. 

Em seu art. 4°, estabelece o salário mínimo profissional, cuidando 

ainda das horas extraordinárias e da remuneração dos embarcados. 

Elenca, já no art. 5°, as atribuições profissionais do oceanógrafo, 

fazendo a ressalva de que essas poderão ser exercidas por outros profissionais desde que 

haja previsão legal para tanto . Lista, pois, como atividades do profissional em oceanografia 

as seguintes: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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"formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir 

planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas e 

aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem o conhecimento e a 

utilização racional do meio marinho, em todos os seus domínios, 

realizando, direta ou indiretamente: 

- levantamento, processamento e interpretação das condições 

fisicas, químicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas 

interações, bem como a previsão do comportamento desses 

parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados; 

- desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e 

técnicas de exploração, explotação, beneficiamento, inspeção e 

controle dos recursos marinhos; 

- desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e 

técnicas de preservação, saneamento, monitoramento e 

gerenciamento do meio marinho; 

- desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e 

técnicas oceanográficas relacionadas às obras, instalações, 

estruturas e quaisquer empreendimentos na área marinha; 

- orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a 

empresas, fundações, sociedades e associações de classe, entidades 

autárquicas, privadas ou do poder público; 

- realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos 

técnicos; 

- exercer o magistério, em qualquer nível, observadas as 

exigências pertinentes; 

- dirigir órgãos, servIços, seções, grupos ou setores de 

oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder 

público . " 

o projeto considera também como pertencente ao meio marinho os 

ambientes transicionais, que define como as faixas de transição entre água doce e salgada e 

que sofrem influência desta. Coloca, ademais, as atividades ligadas a limnologia, à 

agricultura, ao processamento e à inspeção dos recursos naturais de águas interiores como 

competência, ainda que não exclusiva, do oceanógrafo. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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Na seqüência, estabelece as penalidades reservadas aos infra · ' FeB" / 
do seu texto . 

Buscando aperfeiçoar o Projeto, a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ofereceu várias emendas, as quais, posteriormente, 

também foram acolhidas pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público . 

Primeiramente, foi apresentada emenda modificativa ao art . 2° do 

Projeto, em que se dá ênfase ao caráter optativo do registro como oceanógrafo dos 

diplomados em outras áreas que tenham exercido ou estejam exercendo atividades 

oceanográficas por período de cinco anos . 

Por outro lado, emenda supressiva elidiu o art . 4° que cuidava do 

salário mínimo. O art . 5°, a sua vez, que determina vasta gama de atividades de que poderá 

participar o oceanógrafo, recebeu três emendas supressivas. A primeira delas suprimiu a 

expressão "saneamento" da alínea b do inciso I, que estabelecia como atividade do 

oceonógrafo o desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de 

preservação, saneamento e gerenciamento do meio marinho. Outra emenda suprimiu o 

inciso IV do art . 5° que colocava entre as funções possíveis do oceanógrafo o exercido 

magistério em todos os níveis. Ha ainda emenda suprimindo o § 1 ° do art . 5° do Projeto em 

exame. Em sua justificativa, o relator junto à Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias alega não ser aconselhável manter a expressão ambiente transicional 

no texto da lei, devido à complexidade conceitual a que nos remete. 

Já o art. 6° cuida das penalidades reservadas aos infratores do texto 

da lei proposta. Esse artigo que, segundo o Dep. Fábio Feldman, relator junto à Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, não tratava senão de forma genérica 

das penalidades impostas aos infratores de seus dispositivos, recebeu emenda em que se 

busca superar a falha acima apontada. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

alínea a do inciso 111 do art . 32 do Regimento Interno desta Casa, examinar os aspect~1 

ój 
GER 3.17. 23 .004-2 - (MAI/93) 
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constitucional, jurídico e de técnica legislativa da proposição em tela. No caso do sob 

enfoque, aprecia-se matéria de Direito do Trabalho, concernente ao exercício da profissão 

de oceanógrafo. Matéria dessa natureza deve ser disciplinada por lei , conforme prescreve o 

inciso XIII do art . 5° da Carta Magna. Pelo inciso I do art . 22 do mesmo diploma, compete 

à União legislar sobre Direito do Trabalho, cabendo ao Congresso Nacional (art . 48 da 

Constituição Federal) dispor sobre tal assunto. 

Como todos esses aspectos foram observados, fica patente que o 

Projeto, além de ser de boa técnica, é constitucional e jurídico. 

Quanto às emendas aprovadas, são constitucionais, jurídicas e de 

boa técnica, à exceção da emenda n° 6, que necessita de reparos, no que concerne à técnica 

legislativa. 

Ante o exposto, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nO 3491 , de 1993, como também das 

emendas nO 1, n° 2, nO 3, nO 4 e nO 5. Quanto à emenda n° 6, voto por sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica, desde que acolhida a subemenda que 

apresento a seguir. 

Sala da Comissão, em ~~ de G de 1994. 

\Q~cÚJUCr( ~ 
Deputado OSVALDO LO 

Relator 

40279706.153 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
'/ 

SUBEMENDA N° 01 

Dê-se ao art . 6° da proposição em epígrafe a seguinte redação: 

"Art. 6°. "São aplicáveis as penas de advertência, censura, multa, 

suspensão do exercício profissional até um ano, ou cancelamento do registro com 

apreensão da carteira profissional, tendo em vista a natureza da infração e a intenção de 

quem a praticou, aos profissionais que: 

I - transgredirem preceitos do código de ética profissional; 

H - praticarem, no exercício da atividade profissional, ato que a lei 

defina como crime ou contravenção; 

IH - mantiverem conduta incompatível com o exercício da 

profissão. 

§ 1 ° Havendo reincidência, as penas de multa e suspensão do 

exercício profissional serão aplicadas em dobro. 

§ 2° A pena de multa é sempre aplicável, cumulativamente, com 

outra pena cabível ao caso. 

Sala da Comissão, em I b de ~ lQ. '1VG.o de 1994. 

cQ~dLZ;(~~ 
Deputado OSVALDO .......... ''-' 

Relator 
40279706.153 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
.. 

PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.491/93 e das Emendas da Co mis­

são de Defesa do Consumidor, com subemenda à de nº 6, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e 

Carlos Kayath Vice-Presidentes, Mendes Ribeiro, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Délio Braz, Tony Gel, Gerson Peres, 

Jos é Maria Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Gal­

dino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos Medra­

do, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Az ize, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas­

tello, J osé Genoíno, Gastone Righi, Oscar Travassos, Robso n 

Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Eucly­

des Mello, Fernando Diniz, Michel Temer, Jesus Tajra, José 

Falcão, Rubem Medina, Ruben Bento, Armand o Pinheiro, Ja ir 

Bolsonaro, Roberto Campos, Júlio Cabral, Carrion Júnior e 

Israel Pinheiro. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala da Comissão, em 

. / ' 

Deputado JO É THOMA Z NONÔ 

Presidente 

cQ~_1? ~ ~ 
Deputado OSVALDO ME LO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

ç ão: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 491, DE 1993 

EMENDA Nº 6 DA COMISSÃO DE DEFESA 00 CONSUMIDOR 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê - se ao art. 6º do projeto a seguinte reda-

"Art. 6º São aplicáveis as penas de adver 

tência, censura, multa, suspensão do exercício 

profissional até um ano, ou cancelamento do 

registro com apreensão da carteira profissio­

nal, tendo em vista a natureza da infra çã o e a 

intenção de quem a praticou, aos profissionais 

que : 

I - transgredirem preceitos do código de 

ética profissional; 

11 - praticarem, no exercício da atividade 

profissional, ato que a lei defina como crime 

ou contravenção; 

111 - mantiverem conduta incompatível com o 

exercício da profissão . 

§ l º Havendo reincidência, as penas de 

multa e suspensão do exercício profissional se 

rão aplicadas em dobro. 

§ 2º A pena de multa é sempre aplicável, 

cumulativamente, com outra pena cabível ao ca-

so." 

Sala da Comissão, em Yl ge de 1994 

~!' 
Deputado JOSE THOMAZ NONÔ 

Presidente 

0\ 
Deputado OSVA MELO 

Relator 
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('lO SLL'lAT)O ~' ''::-''';P \L) 
I'LS "l9 27.J/~1 

Dis;ÕC sobre o exercício da profissão de oce:mógrafo e C. 1 v ..... t 1:" tS r0 

vidências; tendo pareceres: da (,..anissão de Defesa do Con~" -.j ~~lr , ~ 10 

PWiont2 e '1inorias, em audiência, pela aprovação, ca, e.TTYi.~1l(-", _, ,~ ..... ) 

miss?.o de; Traba] ho, de Administração e Serviço PÚblico, c l~ l.r'ln~n 

ção, can adocão das emendas da Canissâo Je Defesa do Cons'..IDÚclc r, "ei"'" 

Ambiente e linorias, e da Canissão de Constituição e Justiça 

Cão, pela constitucional iàade, juridiciàade ~ técnica ln· ... iC"l ...... tiV'l de __ 

te, Qr.lS ~as da cani~si't) de Defesa tio Corsur.lidor ., .leio 11 t..! il. ... - ," 

i'.ti.nor ias CO!'1. subemenda éi c ~ n9 b. 

(PRO.TiID Df. L!-.I N9 3.941, DL 19<)3, 

GER S.21.01.007-8 (MA1/eS) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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COMISSÁO DE CONSTITUIÇÁ L m O~ , / II ./ ,)..:') 
1\ , 

-- - - -- T---

Of. n° 406/94-CCJR Brasi1ia~ 20 de outubro de 1994 

Senhor Presidente, 

Apreciado em reurúão ordinária realizada por esta Comissão, 
envio a Vossa Excelência para as devidas providências regimentais, os 
proposições relacionadas abaixo: 

- PL n° 3.491/93; 
- Substitutivo do Senado ao PL n° 2.453-B/91; 
- PDL's nOs 89/89 e 428/94; 
- PLC nO 176/93; 
- Emendas de Plenário aos PL's nOs 1.317 -A/88 e 

3.787 -A/93. 

Aproveito o ensejo para renovar a vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N HsTA 
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Emendado. 
Volta às Comissões de Defesa do Consumidor 
em audiência ; de Trabalho, de Adm i nistraçã~ 
Constituição e Justiça e de Redação . 
Em 29 . 11 . 95 

Me io A 
e Ser 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993 
(Do Srenado Federal) 

PLS N° 274/91 

Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras p~ 

vidências; tendo pareceres : da O::rnissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, em audiência, pela aprovação , cem errendas; da ~ 

missão de Trabalho, de Administração e Serviço PGbli=, pela aprova­

ção , cem adoção das errendas da O::rnissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constituição e Justiça e de ~ 

ção , pela =nstitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des­

te, das errendas da Comissão de Defesa do Consumidor , Meio Ambiente e 

Minorias cem subemenda a de n9 6. 

(PIDJEIO DE LEI N9 3 . 941, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PAREX:ERES) 

SVl\LÁRIO 

[ - Projctv inic ial 

JJ - Na ( 'nnJI S5ii .. ,It- Ikfc5il d,,' 'nnslUTlldnr. I'vkln Amhlt'nr t, e Mm,'rl" ,: 
- parecer dI ' Relator 

- emendas "f;;reci,Ja , pd .. Re lal"r (Oó) 

- pareçer da ( ")m Issãll 
• e lllcndilS .:tdl)r:lti'l s I'CI :t ( nO) ISSftO ((Jh) 

UI - Na Comi ssã ,' dc Tr,1h:tlh", de Admi nJ i' lr :J\'~" c Se[\'I,'" Pnhli",,: 
- p"recer d" R.e bldr 
- p.1 rc"cer da \ \ lnl i~ ::;âo 

rv - Na \":om Issã,' de (.'onsltlul .. ã" " Jusllça e ,k I< edaçã,, : 
- parecer d .. ReI.1Ior 

- slIhc:m cllda .. fe rcc l<ia pcl" Rclar"r (llIl 
- par t;cer ,11 ('.'m j.;sã" 

- subemenda adolada pela ''''m j:i.>ã,', (O LI 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

biente e Minorias , 
o Público ; e de 

Art, 1° - É livre o exercíci0 da profissão de oceanógrafo aos 
portadores de diploma: 
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I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, 
expedido por instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 

11 - expedido por instituição estrangeira de ensino superior, 
revalidado na forma da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos 
mencionados no inciso I. 

Parágrafo único.- É livre também o exercfcio da profissão de 
oceanógrafo aos portadores de diploma de bacharel devidamente registrado, em curso 
de Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 2<> - É igualmente assegurado o livre exercício da profissão de 
oceanógrafo aos que, embora não habilitados na forma do artigo anterior, ~ .. eencham 
as condições abaixo relacionadas: 

I - sejam possuidores de diplomas registraao em curso superior de 
graduação em outras áreas de conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, 
naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento 
em hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas 

por um período de cinco anos, em entidade pública ou privada, devidamente 
comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Nas condições do inciso anterior, o registro deve 
ser requerido no prazo máximo de cinco anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 3° - O salário mínimo do Oceanógrafo é a remuneração mrnima 
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos nesta Lei . 

Art. 4° - A jornada diária de oito horas de trabalho do Oceanógrafo 
terá remuneração mínima de Cr$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
cruzeiros), valores estes referentes ao mês de outubro de 1991 . 

§ 1° - No caso de jornada diária de trabalho superior a oito horas, a 
fixação do salário será feita tomando-se por base o custo da hora fixada neste artigo, 
acrescidas de cinqüenta por cento as horas excedentes às oito horas diárias. 

§ 2° - Quando embarcados, a remuneração dos serviços prestados 
pelos Oceanógrafos será fruto de contrato específico de trabalho entre as partes 
interessadas. 

Art. 5° - Os Oceanógrafos, sem prejurzo do exercrcio das mesmas 
atividades por outros profissionais, igualmente habilitados na forma da legislação 
vigente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, 
planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares 
ou não, que visem o conhecimento e a utilização racional do meio marinho, em todos os 
seus domínios, realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação das condições 
físicas, químicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas interações, bem como 
a previsão do comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados; 

b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de exploração, explotação, beneficiamento, inspeção e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de preservação, saneamento, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer 
empreendimentos na área marinha; 

11 - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, 
fundações, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do 
poder público; 

111 - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 
IV - exercer o magistério, em qualquer nível, observadas as 

exigências pertinentes; 
V - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de 

oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 
§ 1 ° - Para o disposto neste artigo são considerados pertencentes 

ao meio marinho, além dos oceanos, os ambientes transicionais, isto é, as faixas de 
transição entre água doce e salgada e que sofrem influência desta, a saber: estuários, 
deltas, mangues, lagunas, lagoas costeiras e baras. 

§ 2° - Compefe igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não 
privativo ou exclusivo, o exercício de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, 
processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores . 

--...,....... . - - - '.~ ----_. '. ... _ , __ . ___ ~ _ .. .o,l.._.. _ .. ~-
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Art. 6° - Os infratores dos dispositivos desta Lei incorrerão em pena 
de advertência, particular ou pública, em suspensão do exercfcio profissional, até um 
ano, ou cancelamento do registro com a apreensão da carteira profissional, cumulada 
ou não coln multa, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem 
a praticou, aplicada em dobro em caso de reincidência, oposição à fiscalização ou 
desacato à autoridade. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias contado a partir de sua publicação. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 9" - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a,q DE DEZEMBRO DE 1992 

SENAt~~ENEVI 
PRESIDENTE 

S I N o p-·s E 

Projeto de Lei do Senado n t 274, de 1991 

ES 

Dispõe sobre o exercício da protiss60 de 
oceanógrafo e d6 outras provid'nciaa. 

Apresentado pelo Senador Esperidi60 Amin. 

Lido no expediente da Sess60 de 8/8/91, e publicado no OCN (Seç60 11) 

de 9/9/91. Despachado A Comiss60 de Assuntos Sociais - CAS (decia60 

terainativa) , onde poder6 receber e .. ndas, após sua publicaç60 e dis­

tribuiç60 em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 15/8/91, findo o prazo regimental toram apresentadas 2 Emendas nts 

1 e 2 - CAS, de autori a do Seno João Calmon. 

Em 16/ 10/92, é lido o RQS n" 761/92, do Seno Esperidião Amin, de in­

clusão em Ordem do Dia . 

Em 25/11/92, é aprovado o RQS n" 761/92 . 
.t' 

Em 1"/12/92, anunciada a matéria, é proferido pelo Seno Luiz Alberto, 

relator designado, Parecer de Plenário favorável com 5 Emendas. A ma­

téria fica sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias para recebimento 

de emendas. 

Em 9/12/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, 

sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 

Em 15/12/92, aprovado o Projeto com emendas. À Comissão Diretora -

COIR para a redação final . 

Em 16/12/92, é lido o Parecer n" 482/92 - COIR. 

Em 22/12/92, é aprovada a r edação final . 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N".~~1, de 29 . 1 2. 92 

Em ;. Cf de dezembro de 1992 

----_._-------_. __ ._----_.- _ .. ~ -"'. ... .. ... . _-_. __ . ... ---' "-
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Senhor primeiro Secretário 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido À 

revisio da C4mara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constttuiçio 

Federal, o 

tógrafos 

Projeto de Lei do Senado n" 274, de 1991, constante dos au-

em 

oceanógrafo e 

anexo, que "dispõe sobre o exercício da profissão 

dá outras providências". 
de 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelêncioa protestos de estima e consideração • 

PARECE Q. .:DA 

A Sua "callnel. o Senhor 

Deputado IMOCtllCtO OLIVEIRA 

DO. Prl_lro-secret'rlo d. C'aara cSoII Deputada. 

rtr/. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

Nos termos do art. 65 da Constituição Federal, 

coube a esta Casa a revisão da proposição em epigrafe, de 

iniciativa do ilustre Senador Espiridião Amin, a qual 

pretende regulamentar a profissão de oceanógrafo. O projeto 

foi distribuido à Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. Posteriormente, foi deferida a audiência ao projeto 

da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

O PL 3.491/93 estabelece que é livre o exercício 

da profissão de oceanógrafo aos portadores de diploma 

devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia 

expedido por instituição brasileira de ensino superior 

oficialmente reconhecida, e de diploma expedido por 

instituição estrangeira de ensino superior, revalidado 

segundo as normas pertinentes. Estende tal prerrogativa, 

ainda, aos portadores de diploma de bacharel em curso de 
Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio 

Grande. 

Em seqüência, a proposição assegura o livre 

exercício da profissão de oceanógrafo, também, aos que sejam 

possuidores de diplomas registrados em curso :;uperior de 

graduação em áreas ligadas às geociências, ciências exatas, 

naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola 
Naval, com aperfeiçoamento em hidrografia e que tenham 

exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas por 



um período de 5 anos, em 

comprovadas 

profissional. 

perante 

Neste 

órgão 

caso, 

entidade pública 

superior de 

é importante 

ou privada, 

fiscalização 

sublinharmos, 

determina que o registro deve ser requerido no prazo máximo 

de 5 anos. 

jornada 

Fixa que o salário 

diária de 8 horas 

mínimo do Oceanógrafo para a 

de trabalhos será de Cr$ 

252.000,00, em valor referente a outubro de 1991. Estabelece 

que, em jornadas superiores 

salário será feita com base 

a 8 horas, a determinação do 

no custo da hora de trabalho 

relativo a tal remuneração, acrescido de cinqüenta por cento 

no que se refere às horas excedentes. Dispõe que a 

remuneração dos serviços prestados pelos oceanógrafos quando 

embarcados será objeto de contrato de trabalho específico 

entre as partes. 

Trata, então, das atribuições profissionais dos 

oceanógrafos, 

prejuízo do 

ressalvando que estas serão desenvolvidas sem 

seu exercício por outros profissionais 

habilitados. Nestas atividades, temos: 

- "formular, elaborar, executar, 
fiscalizar e dirigir estudos, planejamento, 
projetos e/ou pesquisas científicas básicas e 
aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem o 
conhecimento e a utilização racional do meio 
marinho, em todos os seus domínios, realizando, 
direta ou indiretamente: 

· levantamento, processamento e 
interpretação das condições físicas, químicas, 
biológicas e geológicas do meio marinho, suas 
interações, bem como a previsão do comportamento 
desses parâmetros e dos fenômenos a eles 
relacionados; 

· desenvolvimento e aplicação de 
métodos, processos e técnicas de exploração, 
explotação, beneficiamento, inspeção e controle 
dos recursos marinhos; 

· desenvolvimento e aplicação de 
métodos, processos e técnicas de preservação, 
saneamento, monitoramento e gerenciamento do meio 
marinho; 

desenvolvimento e aplicação de 
métodos, processos e técnicas oceanográf icas 
relacionadas às obras, instalações, estruturas e 
quaisquer empreendimentos na área marinha; 

- orientar, dirigir, assessorar e 
prestar consultoria a empresas, fundações, 
sociedades e associações de classe, entidades 
autárquicas, privadas ou do poder público; 

- realizar perícias, emitir e assinar 
pareceres e laudos técnicos; 

- exercer o magistério, em qualquer 
nível, observadas as exigências pertinentes; 

- dirigir órgãos, serviços, seções, 
grupos ou setores de oceanografia em entidades 
autárquicas, privadas ou do poder público". 

Explica que se consideram também como pertencentes 

ao meio marinho os ambientes transicionais, como estuários, 

deltas, mangues, lagunas, lagoas costeiras e baías. 

.5 
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Dispõe que compete também aos oceanógrafos, de 

forma não privativa, o exercício de atividades ligadas à 

limnologia (estudo científico das águas dos lagos e lagoas, 

quanto às suas condições físicas, químicas, meteorológicas e 

biológicas), aqüicultura, processamento e inspeção dos 

recursos naturais de águas interiores. 

Estabelece que as infrações às suas disposi ::ões 

incorrerão em pena de advertência, suspensão do exercício 

profissional em até um ano, ou cancelamento do registro 

profissional, cumulada ou não com multa. 

Finalmente, remete a sua regulamentação ao Poder 

Executivo, num prazo de 60 dias. 

t este o nosso Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é 

importância do oceanógrafo 

integrado dos elementos 

necessário aqui realçarmos 

para o conhecimento global 

a 

e 

que compõem os ecossistemas 

marinhos. A sua atuação influencia no que diz respeito tanto 

às decisões sobre a Zona Econômica Exclusiva, quanto sobre 

toda a Zona Costeira. 

Lembremos sempre que somente estaremos respeitando 

verdadeiramente o preceito constitucional que coloca a Zona 

Costeira como patrimônio nacional, quando conhecermos de 

fato os seus recursos naturais e as suas formas de 

utilização ambientalmente sustentada, questões nas quais 

faz-se indispensável a participação do oceanógrafo, assim 

como de todos os outros profissionais ligados aos recursos 

costeiros e à área ambiental de uma forma mais ampla. 

Cumpre destacarmos, 

científico do nosso oceano 

ainda, 

constitui 

que o 

suporte 

conhecimento 

fundamental 

para -o desenvolvimento da pesca industrial sustentável e 

para a exploração de nossos recursos marinhos não­

renováveis, como o petróleo. 

Fei tas essas considerações, cabe agora a análise 

acurada do conteúdo do PL 3.491/93. 

Somos favoráveis à efetivação de uma le i 

regulamentando a prof issão de oceanógrafo. Não há o porquê 

de criarem-se óbices ao prosseguimento da matéria. Os três 

cursos de graduação na área existentes no Brasil já formaram 

cerca de 700 oceanógrafos, número este acrescido em cerca de 

100 profissionais por ano. Não podemos dificultar a atuação 

. ~" . ~~ .. - -- - .. ..;_ t. - ._ .. .. .... 



destes técnicos por não haver uma norma regulamentadora de 

sua profissão. 

o ponto básico de conflito em qualquer projeto de 

lei tratando de regulamentação de uma determinada profissão 

é a definição de possivel exclusividade de atribuições, 

"reservas de mercado " em prejuizo de outras profissões. Esta 

foi a preocupação fundamental das criticas manifestadas a 

proposições que anteriormente já tramitaram no Congresso 

Nacional propondo-se a regulamentar a profissão de 

oceanógrafo, em especial o PL 1.266/88, de autoria do ex­

Deputado Antônio konder Reis . Diante da natureza inter e 

multidisciplinar e o campo de atuação multiprofissional que 

caracterizam a oceanografia, faz-se esperado tal tipo de 

conflito. 

Nesse ponto, o PL 3.491/93 contém um meritório 

avanço. Faz-se claro em seu art . 5Q o caráter não exclusivo 

do exercicio das atividades profissionais atinentes ao 

oceanógrafo . E mais , vale salientarmos, as atribuições 

enumeradas por este dispositivo do projeto espelham o 

estabelecido no parecer do Conselho Federal de Educação que 

dispõe sobre o curriculo minimo para o 

oceanografia, aprovado em 10 de abril de 1989. 

curso de 

Na audiência pública para a discussão da 

proposição realizada no dia 19 de agosto próximo passado 

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público e pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, foram levantados alguns pontos do PL 

3.491/93 que necessitam de aperfeiçoamento, a saber: 

1) O "caput " do art . 2 Q deve enfatizar o caráter 

optativo do reg i stro como oceanógrafo aos diplomados em 

outras áreas que tenham exercido ou estejam exercendo 

atividades oceanográf i cas po r um per iodo de cinco anos. O 

dispositivo visa sobretudo à abertura de oportunidade de 

registro a profissionais que vêm exercendo por muitos anos a 

oceanografia e, até mesmo pela 

especificos há alguns anos atrás, 

como oceanógrafos. Os principios da 

inexistência de cursos 

não puderam graduar-se 

liberdade de trabalho, 

de iniciativa e de associação levam-nos a acreditar que a 

opção de registro deve ficar, neste caso, por conta de cada 

profissional . 

2) A expressão "saneamento do meio marinho " , 

utilizada na alinea "c " do inciso I do art. 5Q não é 

tecnicamente apropriada, inserindo-se no contexto das demais 

expressões referidas no dispositivo. 

7 
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3) A fixação no art. 4g do salário minimo 

profissional pode ser questionada. Em primeiro lugar, por 

pretender-se estabelecer por iniciativa do Poder Legislativo 

norma que abrangerá também os funcionários públicos. Por 

outro lado, por tratar-se de matéria mais apropriada à 

regulamentação da lei. 

4) O inciso IV 

ampla legislação em 

do art. 

vigor 

sg é desnecessário, pois há 

relativa ao exercicio do 

d t d os campos de conhecimento. magistério, envolven o o os 

5) O conceito técnico de ambientes transicionais, 

sobre os quais pretende dispor o S 1 g do art. 5 g é por 

demais complexo para figurar em um texto legal. 

6) O projeto trata em seu art. 6g de penalidades 

impostas a infrações a seus dispositivos, de urna forma 

genérica. Avaliamos que o texto do projeto 

disposições susceptiveis de originarem tais 

Corno única exceção, podemos pensar na 

não explicita 

penalidades. 

hipótese de 

empregadores que não respeitarem o salário minimo 

profissional fixado pelo projeto. Mas, neste caso, sanções 

corno suspensão do exercicio profissional, ou cancelamento do 

registro com a apreensão da carteira profissional, não 

teriam razão de ser. 
Urna questão não abordada pelo PL 3.491/93 diz 

respeito à possivel criação de um órgão responsável pelo 

registro e fiscalização dos oceanógrafos. Poderia ser 

discutida, de fato, a inclusão de disposições a respeito, 

mas para tal deparamo-nos com um impeditivo constitucional. 

O projeto, sendo de autoria de um Parlamentar, não pode se 

imiscuir em criação, estruturação e atribuições de órgãos da 

administração pública, conforme o determinado pelo art. 61 

da Constituição Federal. E os conselhos prof issionais são 

caracterizados corno entidades autárquicas. Definições a 

respeito terão que ser efetivadas a partir de um projeto de 

iniciativa do Presidente da República. 

Por fim, cabe destacarmos que, para a propositura 

das emendas aqui apresentadas, 
posições consensuais obtidas 

baseamo-nos na integra nas 
ao final de amplo debate 

ocorrido na audiência pública conjunta já aqui mencionada. 

Concluimos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

n g 3.491, de 1993, com as emendas que aqui apresentamos. 

t este o nosso Voto. 

Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-



EMENDA NII 01 

Dê-se ao art. 211 da proposição a seguinte redação: 

"Art. 211 t igualmente assegurado o livre 

exercício da profissão de oceanógrafo aos que, 

optativamente, embora não habilitados na forma do 

artigo anterior, sejam possuidores de diploma 

registrado em curso superior de graduação em 

outras áreas de conhecimento ligadas às 

geociências, ciências exatas, naturais ou do mar, 

inclusive os diplomados pela Escola Naval com 

aperfeiçoamento em hidrografia, e que tenham 

exercido ou estejam exercendo atividades 

oceanográficas por um período de 5 (cinco) anos, 

em entidade pública ou privada, devidamente 

comprovadas perante órgão superior de fiscalização 

da profissão de oceanógrafo. 

Parágrafo único. Nas condições referidas 

no "caput .. deste élrtigo, o registro deve ser 

requerido no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a 

contar da vigência desta lei. " 

'f rn j'j. 'J '1.3 

Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-

EMENDA NII 02 

. Suprima-se o art . 411 da proposição em epígrafe. 

/5· )' . '/ 3 

CJ-c~ c---
Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-

EMENDA Mil 03 

Suprima-se a expressão "saneamento " da alínea "c" 

do inciso I do art. 5 11 da proposição em epígrafe. 

~ rY'o /.>;; '':' 

~ (~~ 
Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-

.9 
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epígrafe. 

EMENDA NI1 04 

Suprima-se o inciso IV do art. 511 da proposição em 

Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-
EMENDA NI1 05 

Suprima-se o S 111 do art. 5 11 da proposição em 

epígrafe, renumerando-se o S 211 para S 1 11 • 

/. .'Y"' /, . L'Cr--
Deputado Fábio Feldmann 

-Relator-

EMENDA NI1 06 

Dê-se ao art. 611 da proposição em epígrafe a 

seguinte redação: 

"Art. 6" Serão aplicáveis as penas de 

advertência, multa, suspensão do exercício 

profissional até um ano, ou cancelamento do 

registro com apreensão da carteira profissional, 

tendo em vista a natureza da infração e a intenção 

oceanógra-de quem a praticou, 

fos que: 

aos profissionais 

I - transgredirem preceitos do código de 

ética profissional; 

11 - praticarem, no exercício da 

atividade profissional, ato que a lei qefina como 

crime ou contravenção; 

111 - mantiverem conduta 

com o exercício da profissão. 

Parágrafo único. Nos 

incompatível 

casos de 

reincidência, as penalidades deverão ser aplicadas 

em dobro. " 

Deputado Fábio Feldmann 

-Re1ator-

- .. -----~-



TIL - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão 
Minorias, em reunião 
mente, pela aprovação 
nos termos do Parecer 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
ordinária realizada hoje, opinou, unanime­
do Projeto de Lei n Q 3.491/93, com emendas, 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto e Mauricio Calixto, Vice­
Presidentes Virmondes Cruvinel, Zila Bezerra, Amaral Netto, 
Telmo Kirst' Aroldo Goes, Tuga Angerami, Sandra Starling, Eucli­
des Mello Socorro Gomes, Sidney de Miguel, Rita Camata, Valdir , . 
Collatto, Avelino Costa, Elias Murad e José Fortunatl. 

Sala da Comissã o , em 27 de outubro de 1993. 

,/ " '. '--t..<.. .......... ___ _ 

Deputado FÁBIO FELDMANN 
Relato r 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA NQ 01 - CDCMAM 

Dê-se ao artigo 2Q da propos ição a seguinte redação: 

"Art. 2Q - ~ igualmente assegurado o livre exercicio 
da profissão de oceanógrafo aos que, optativamente, embora não 
habilitados na forma do artigo anterior, sejam possuidores de 
diploma em curso superior de graduação em outras áreas de conhe­
cimento ligadas às geociências, ciências exatas, naturais ou do 
mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval com 
aperfeiçoame~to em hidrografia, e que tenham exercido ou estejam 
exercendo atividades oceonográficas po r um período de 5 (cinco) 
anos, em entidade públ ica ou privada, devidamente comprovadas 
perante órgão superio r de fiscalização da profissão de 
oceanógrafo. 

Parágrafo único - Nas condições referidas no "caput" 
deste artigo, o registro deve ser requerido no prazo máximo de 5 
(cinco) anos, a contar da vigência desta lei. " 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993 . 

-----"---_._-----------~ ... _. ----,---

02:--; /~/7~ 
\ -..-. -' .-

/' 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

G~ ( r1,í.4--
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator 

J J 
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EMENDA NQ 02 - CDCMAM 

Suprima - se o artigo 4 Q da proposição em epigrafe. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

fa~~ 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

~(J----
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator 

EMENDA N2 03 - CDCMAM 

Suprima-se a expressão "saneamento" da alinea "c" do 
inciso I do artigo 52 da proposição em epigrafe. 

epigrafe. 

epigrafe, 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

:Ç~?C-Z7<-
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

~v 
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator 

EMENDA NQ 04 - CDCMAM 

Suprima-se o inciso IV do artigo 52 da proposição em 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

r7b0?ZZ-
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

~ç-
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator 

EMENDA NQ 05 - CDCMAM 

Suprima-se o § 12 do artigo 52 da proposição em 
renumerando-se o § 22 para § 12. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993. 

~y/------r--­Y .., J:. é_ é~ é--., ./ , ) -' _' _. C~ 

Deputaáo MARCO PENAFORTE 
Presidente 

~~c;-
Deputado FÁBIO FELDMANN 

Relator 



EMENDA NQ 06 - CDCMAM 

redação: 
Dê - se a o art . 6 12 da proposiç ão em epígrafe a seguinte 

"Art. 6 12 
- Se rão a p li c áveis a~ penas de advertência, 

multa, suspensão do exercíc i o pro fissi onal até um ano, ou cance­
lamento do registro com apreensão da carteira profissional, tendo 
em vista a natureza da infraç ã o e a intenção de quem a praticou. 
aos profissionais oceanó gr afo s qu e : 

sional; 
I - transgredire m prece ito s do código de ética profis-

11 - p r aticare m, no e xe r c ício da atividade profissio­
nal, ato que a lei defina c omo c r i me o u c o ntravenção; 

111 - mantiverem conduta incompatível com o exercício 
da profissão . 

Parágrafo ún ico - Nos c aso s de reinc idência, as pena­
lidades deverão s e r apl icadas em dobro . " 

Sala da Co mi s são , em 27 de outubro de 1993. 

1-

,~~~7 
De pu t ado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

Deputaco FÁBIO FELDMANN 
Relator 

- 'ff>.: fis:e ER .2> A , _ 
COMISSAO 00 TRABALHO, ADMINISTRACAO E SERVIÇO PÚBLICO 

RELATÓRIO 

Oriund o do Senado Federal pr eéen de o presente 

Projeto de Lei nº 3491 , nº 274/91 , da Ca sa de Origem , 

tar a profissão de Ocean ógrafo. 

requlame n-

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambi 

ente e Mi norias, através do ilustre Depu t ado Fá bio Fe ldmann , 

pronu nciou favorável a o Projeto , com a s Emen da s nºs 1, 2 , 3 , 

5 e 6 , subscritas por aquele combativo parlam e ntar . 

se 

4 , 

No dia 19 de agos t o de 19 93, p o r in i c iati va 

d a quela Co mis s ão e da do Tr a balho , Admi n is t r açã o e Se rviço P Úb ll 

co , fo i realiza da au diên ci a pú blica para discussã o, c om ent i da -

de s i n t e r e ss ada s, do t e xto do P r oj e to . 

13 
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Na oportu nidad e foram lev a n tad os a l gun s po n­

tos qu e e s ta v am a mer ec er um ce rt o ape r feiç oa me n to , de mod o que 

fossem e xp u rgad os do Proj e to al g uma s dúv idas qu e i n vi a bili z as s effi 

a a plic aç ão prática do texto . 

Dos debates , nasceram as emendas a co lhidas 

p ela Co mi ssão de Defesa do Consumidor , Mei o Ambiente e Mino -

r ias , que , indubitavelmente , aperfeiç oaram a protosta 

nal . 

origi 

I I - VOTO DO RELATOR 

Em decorrên c ia, o meu voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 3491/93 , na forma 

do te x to apro va do pela 
Meio Ambiente e Mincrias . 

comi s são de Defesa do Consumidor , 

S 1 d C " - ri ) C '-~ • a a as omlssoes , ~ de - de 1994 

( \ : 
I . i'" 

L rjeu..·,-,~L, 0v~' 
D ~~ u t a do CAR,LOS ALBERTO J:.ft!'!.p'I S T A 

- Relato r -

'm . - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho r de Administração e Serv i ç o 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opino u , 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Pro jeto de Lei n Q 3.491/93, c om 
a adoção das 6 ( seis) emendas da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Mi norias, nos termo s do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os s e nhores Deputado s Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vic e-Presidentes, 
Zaire Rezende, Paulo Paim, Amaury Mül l er, Wa1domiro Fioravante, 
Elias Murad, Jair Bo lso naro, Carlo s Alberto Campista, Chic o 
Vigilante, Ernesto Gradella, Pedro Pavão , Aldo Rebelo, Eraldo 
Trindade, Luiz More ira e Sé rgio Ba rcellos. 

/ 

Sala da Comissão , em 28 de abril de 1994. 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Relator 

------ - ---



'PI"TR- c::: e E IC- Y A 
COMISSÃO DE CONSTlTl1ICÃO E Jl ISTI(A E DE REDA(ÃO 

I - RELA TÓRIO 

o projet o em epigrafe determina, inicialmente, o perfil acadêmico e 

prático do profissional a que é dado exercer a profissão de oceanógrafo Estabelece, desse 

modo, que é livre o exercicio da profissão de oceanógrafo ao bacharel em oceanografia, 

que tenha seu diploma expedido por instituição superior nacional, oficialmente reconhecida, 

ou diploma de instituição estrangeira revalidado na forma da lei . Estende tal prerrogativa 

aos diplomados em oceanologia pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Em seu artigo 2°, o Projeto assegura também o livre exercicio da 

profissão de oceanógrafo aos que sejam possuidores de diplomas registrados em curso 

superior em outras áreas do conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, naturais 

ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento em 

hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas por um 

período de cinco anos, comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissionaL 

Em seu art 4°, estabelece o salário minimo profissional, cuidando 

ainda das horas extraordinárias e da remuneração dos eiiiTiãrcados. 

Elenca, já no art 5°, as atribuições profissionais do oceanógrafo, 

fazendo a ressalva de que essas poderão ser exercidas por outros profissionais desde que 

haja previsão legal para tanto. Lista, pois, como atividades do profissional em oceanografia 

as seguintes: 

"formular. elaborar. executar . fiscalizar e dirigir~ 
planejamento. projetos e/ou pesquisas cientificas básicas e 

aplicadas. interdisciplinares ou não. que visem o conhecimento e a 

utilização racional do meio marinho, em todos os seus dominios , 

realizando. direta ou indiretamente 

- levantamento, processamento e interpretação das condições 

fisicas , quimicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas 

interações. bem como a previsão do comportamento desses 

paràmetros e dos fenõmenos a eles relacionados, 

- desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e 

técnicas de exploração. explotação, beneficiamento. inspeção e 

contro le dos recursos mannhos. 

- descm'olviment o e aplicação de métodos, processos e 

téCnicas de preservação, saneamento, monitoramento e 

gerenciamento do meio marinho; 

- desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e 

técnicas oceanográficas relacionadas às obras, instalações, 

estruturas e quai squer empreendiment os na área marinha . 

- onentar. dirigir. assessorar e prestar consultoria a 

empresas, fundações. sociedades e associações de classe, entidades 

autárquicas, privadas ou do poder público; 

- realizar pericias, emitir e assinar pareceres e laudos 

técnicos; 

15 
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- exercer o magistério, em qualquer nivel, observadas as 

exigências pertinentes; 

- dirigir órgãos, servIÇOS, seções, grupos ou setores de 

oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder 

público ." 

o projeto considera também como pertencente ao meio marinho os 

ambientes transicionais, que define como as faixas de transição entre água doce e salgada e 

que sofrem influência desta. Coloca, ademais, as atividades ligadas a lirnnologia, á 

agricultura, ao processamento e á inspeção dos recursos naturais de águas interiores como 

competência, ainda que não exclusiva, do oceanógrafo . 

Na seqüência, estabelece as penalidades reservadas aos infrlitOre8 

do seu texto 

Buscando aperfeiçoar o Projeto, a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias ofereceu várias emendas, as quais, posteriormente, 

também foram acolhidas pela Comissão de Trabalho, Admi!listração e Serviço Público . 

Primeiramente, foi apresentada emenda modificativa ao art 2° do 

Projeto. em que se dá ênfase ao caráter optativo do registro como oceanógrafo dos 

diplomados em outras áreas que tenham exercido ou estejam exercendo atividades 

oceanográficas por periodo de cinco anos. 

Por outro lado, emenda supressiva e1idiu o art . 4° que cuidava do 

salário minimo. O art . 5°, a sua vez, que determina vasta gama de atividades de que poderá 

participar o oceanógrafo, recebeu três emendas supressivas. A primeira delas suprimiu a 

expressão "saneamento" da alinea b do inciso I, que estabelecia como atividade do 

oceonógrafo o desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de 

preservação, saneamento e gerenciamento do meio marinho . Outra emenda suprimiu o 

inciso IV do art . 5° que colocava entre as funções possiveis do oceanógrafo o exercido 

magistério em todos os niveis. Ha ainda emenda suprimindo o § )0 do art . 5° do Projeto em 

exame. Em sua justificativa, o relator junto à' Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias alega não ser aconselhável manter a expressão ambiente transicional 

no texto da lei , devido à complexidade conceitual a que nos remete 

Já o art . 6° cuida das penalidades reservadas aos infratores do texto 

da lei proposta. Esse artigo que, segundo o Dep. Fábio Feldman, relator junto à Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, não tratava senão de forma genérica 

das penalidades impostas aos infratores de seus dispositivos, recebeu emenda em que se 

busca superar a falha acima apontada. 

n - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

a1inea a do inciso III do art . 32 do Regimento Interno desta Casa, examinar os aspectos 

constitucional, juridico e de técnica legislativa da proposição em tela No caso do ' sob 

enfoque, aprecia-se matéria de Direito do Trabalho, concernente ao exercicio da profissão 

de oceanógrafo. Matéria dessa natureza deve ser disciplinada por lei, conforme prescreve o 

inciso XIII do art 5° da Carta Magna Pelo inciso I do art 22 do mesmo diploma, compete 



à União legislar sobre Direito do Trabalho, cabendo ao Congresso Nacional (art 48 da 

Constituição Federal) dispor sobre tal assunto. 

Como todos esses aspectos foram observados, fica patente que o 

Projeto, além de ser de boa técnica, é constitucional e juridico. 

Quanto às emendas aprovadas, são constitucionais, juridicas e de 

boa técnica, à exceção da emenda n° 6, que necessita de reparos, no que conceme à técnica 

legislativa . 

Ante o exposto, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nO 3491, de 1993, como também das 

emendas nO 1, nO 2, nO 3, nO 4 e n° 5. Quanto à emenda nO 6, voto por sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica, desde que acolhida a subemenda '~u': 

apresento a seguir. 

Sala da Comissão, em~Lde G de 199/ 

(:, Q-0. cÜ &.A./Çl~~ 
Deputado OSV ALDO ~LO 

Relator 

SUBEMENDA N° 01 

O.Ç"[ ~ t:..c..-:.- 1) Ai" f: L o 'Q t.l- f'I TO 1<-. 

Dê-se ao art . 6° da proposição em epigrafe a seguinte redação : 

"Art . 6°. "São aplicáveis as penas de advertência, censura, multa, 

suspensão do exerci cio profissional até um ano, ou cancelamento do registro com 

apreensão da carteira profissional, tendo em vista a natureza da infração e a intenção de 

quem a praticou, aos profissionais que: 

I - transgredirem preceitos do código de ética profissional; 

11 - praticarem, no exercicio da atividarie profissional, ato que a lei 

defina como crime ou contravenção; 

llJ - mantiverem conduta incompativel com o exercício da 

profissão. 

§ 1° Havendo reincidência, as penas de multa e suspensão do 

exercicio profissional serão aplicadas em dobro . 

§ 2° A pena de multa é sempre aplicável, cumulativamente, com 

outra pena cabível ao caso . 

, 
Sala da Comissão, em I t de j li ",-,w de 1994. 

cQ ~ &.~SJ· Q~t) 
Deputado OSV ALDO ~- i 

Relator 
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:nr • PARECER DA CDMISSAO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Just iça e de Re­

daç~o, em reuni~o ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constituci,onalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.491/93 e das Emendas da Comis­

s~o de Defesa do Consumidor, com subemenda à de nº 6, nos 

termos do parecer do Relator. 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e 
Carlos Kayath Vice-Presidentes, Mendes Ribeiro, Nestor 
Duarte, Valter Pereira, Délio Braz, Tony Gel, Gerson Peres, 

José Maria Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Gal­

di no , José i\br~o, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmar inga 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos Medra­

do, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize , 

Wilson MUller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvéci o Cas­

tello, José Genoíno, Gastone Righi, Oscar Travassos, Robson 

Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Eucly­

des Mello, Fernando Diniz, Michel Temer, Jesus Tajra, José 

F alc~o , Rubem Medina, Ruben Bento, Armando Pinheiro, Ja ir 
Bolsonaro, Roberto Campos, Júlio Cabral, Carrion Júnior e 
Israel Pinheiro . 

ç~o: 

Sala da Comiss~o, em 31_de 
.' 

a~o de 1994 
---" ,/ ~ , I / 

----.. / I 

Deputado JOiÉ THOMAZ NONÔ 
Presidente 

cQ~-'? C>'-J. =>.' , , 
Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

EMENDA Nº 6 DA COMISsAo DE DEtESA DO CONSUMIDOR 

,SUBEMENDA ADOTAO~ - CCJR 

Dê-se ao art. 6º do projeto a seguinte reda-

"Art. 6º S~o aplicáveis as penas de adver 

tência, censura, multa, suspens~o do exercício 
profissional até um ano, ou cancelamento do 

registro com apre ensão da carteira profissio­
nal, tendo em vista a natureza da infração e a 

intenção de quem a praticou, aos profissionais 
que: 

-._- - --' - .. _ - _ . 



I - transgredirem preceitos do código de 
ética profissional; 

11 - praticarem, no exercício da atividade 

profissional, ato que a lei defina como crime 
ou cont ra v enç~o; 

111 - mantiverem conduta inc ompatível com o 
exercício da profiss~o. 

§ lº Havendo reincidência, as penas de 

multa e suspens~o do exercício profissional se 
r~ o aplicadas em dobro. 

§ 2º A pena de multa é sempre aplicá vel, 

cumulativamente, com outra pena cabível ao ca-
50," 

Sala da Comiss~o, em Jl de ,~~ os to de 1994 ,/, I , ~' 
( , 

Deputado JOS É THOMAZ NONO 

pre;;~e~ 
Deputado OS~O MELO ~ 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993. 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A DE PLENÁRIO 

Suprimam-se o art . 3° do projeto. 

Sala das Sessões, em de de 1995 . 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

JUSTIFICAÇÃO 

A eliminação do art . 3° visa a aprimorar o conteúdo do projeto . 
Esse artigo cuida da definição da remuneração mínima profissional do oceanógrafo. 

O enfoque salarial dá ao projeto uma abordagem de reserva 
mercadológica, não condizente com a ética, com a real defesa da classe e com a promoção 
profissional técnica. Salários são negociados, frutos da competência, da maior ou menor 
produtividade profissional, de sua qualificação técnica e das especificidades de suas funções 

A reserva de mercado, através da perspectiva de definição 
remuneratória, afronta a liberdade de exercício profissional assegurada em nossa Carta 
Magna. 

Regulamentar uma profissão é garantir à sociedade como um todo 
as condições básicas para que seu exercício seja exercido de forma responsável, capaz de 
proporcional a segurança, a saúde e o bem estar sociais. 

l i 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Razões por que, entendendo louvável e meritória a regulamentação 
da profissão de oceanógrafo, dada a importância do conhecimento científico e da 
responsabilidade profissional para a exploração ambiental sustentada dos nossos oceanos, 
estamos sugerindo a eliminação do art . 3° do Projeto de Lei nO 3.491-A, de 1993. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões. em de 

/' /l1 ~ 

de 1995. 

') 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993 

(Do Senado Federal) 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.491-A, DE 1993, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras 
providências. 

Relator: Deputado José Machado 

O presente Projeto de Lei n° 3.491-A, de 1993, oriundo do Senado 

Federal, onde tinha o nO 274/91 , pretende regulamentar a profissão de oceanógrafo. O 

projeto passou pelas Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, do 

Trabalho, Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Redação, 

recebendo emendas e parecer favorável em todas elas. 

Indo a Plenário, recebeu uma emenda, de autoria do nobre 

Deputado Paulo Bornhausen, propondo a supressão do artigo 3° do projeto que define a 

remuneração profissional mínima do oceanógrafo. Sobre esta emenda deve, agora, esta 

Comissão se manifestar. 
, 

E o relatório. 

Il- VOTO DO RELATOR 

Não nos cabe repetir tudo o que já foi ressaltado pelos relatores 

que nos antecederam durante a tramitação deste Projeto de Lei sobre a sua importância 

para a valorização do oceanógrafo. Este profissional é imprescindível em um País com 

~-
~ 
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uma costa de mais de 7.400 quilômetros, cujas potencialidades e recursos marinhos e 

costeiros carecem ainda de um levantamento completo para que possa ser explorado de 

forma ambientalmente sustentável que resulte em desenvolvimento sem destruição dos 

seus ecossistemas. 

A emenda apresentada pelo Deputado Paulo Bornhausen pretende 

retirar da proposição o artigo que trata da remuneração mínima do oceanógrafo, alegando 

que daria ao Projeto de Lei um enfoque de reserva mercadológica. Concordamos com o 

nobre colega, uma vez que o artigo 3° do Projeto possui um caráter mercadológico forte , 

que não deve constar de instrumentos regulamentadores de profissões. Ao estabelecer 

salários mínimos, o legislador retira do profissional sua liberdade de discutir, em livre 

negociação, a remuneração do seu trabalho, espelho da qualidade técnica, da 

produtividade e da competência, entre outros atributos do trabalhador. 

A regulamentação da profissão de oceanógrafo, sem cnar a 

reserva de mercado, valoriza o profissional dedicado ao conhecimento de nossas 

potencialidades marinhas e à defesa desse importante ecossistema. 

Assim, no que diz respeito ao mérito dessa Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, somos favoráveis a emenda supressiva 

apresentada em plenário pelo Deputado Paulo Bornhausen ao Projeto de Lei n° 3.491-A, 

de 1993. 

5 11565.125 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, erry(} de ~ · de 1996 

r-

~ 
Deputado José Machado 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.491-AJ93 
(do Senado Federal) 

(PLS 274/91) 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias em reunião ordinária realizada, hoje, opinou, unanimemente, pela 
aprovação da emenda de Plenário ao Projeto de Lei nO 3.491-AJ93 , nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gilney 
Viana, Presidente, Ivan Valente, Luciano Pizzatto e Celso Russomanno, 
Vice-Presidentes, Aroldo Cedraz, Maria Valadão, Raimundo Santos, Chicão Brígido, 
Emerson Olavo Pires, Remi Trinta, Wilson Branco, Expedito Júnior, Socorro Gomes, 
Wigberto Tartuce, Jorge Anders, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Sérgio Carneiro, 
Fernando Gabeira, José Coimbra, Sarney Filho, Ciro Nogueira, Valdir Colatto, 
Marcos Lima, Pedro Wilson, Inácio Arruda, Salomão Cruz e José Machado. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

, \' 

~ ~ C~ '---"LI 
Deputado Gilney Viana 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993 

(Do Senado Federal) 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI N° 3 .491-A, DE 1993, que "Dispõe sobre o 
exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras 
providências" . 

, 
Relator: Deputado B. SA 

Indo a Plenário, o projeto recebeu wna única emenda, da lavra do 

ilustre Deputado PAULO BORNHAUSEN, objetivando a supressão do seu art. 3°. 

Em sua justificação, o nobre autor da emenda afirma que a 

"eliminação do art. 3° visa a aprimorar o conteúdo do projeto". Remete à via negociaI a 

definição salarial pelo exercício da profissão de oceanógrafo. 

, 
E o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Procede a preocupação do Deputado PAULO BORNHAUSEN, 

quanto à fixação, por lei que regulamente esta ou aquela profissão, do piso salarial 

respectivo. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Entendemos que a fixação legal de pisos salariais corre sérios 

riscos de prejudicar a própria categoria a que se destina, podendo ora estar aquém do 

desejável , ora muito além do razoável, gerando, até mesmo, restrições relativas à oferta de 

novos postos de trabalho, situação esta indesejável, sob todos os prismas, em especial no 

quadro atual de escassez de oferta de novos empregos. 

Ademais, a experiência tem demonstrado que a fixação por lei de 

valores monetários desatualiza-se em pouco tempo, em função da corrosão da inflação e 

da lentidão do próprio processo legislativo. 

De fato, a tendência mundial é a de privilegiar-se a via negociaI 

como forma de composição das relações entre capital e trabalho. 

A própria Constituição Federal destacou a importância da 

negociação coletiva. 

Entendemos que a via negociaI é o caminho mais adequado para 

discussão de questões de natureza salarial , razão pela qual votamos pela aprovação da 

Emenda de Plenário em tela, para subtrair do texto projetado o seu art. 3°. 

603 157.096 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em \3 de "'C\ () de 1996. 

Deputado ~JI-1..' 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

, 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serv i ço 
Público , em reuniao ordinária realizada h o je , opino u , 
unanimemente , pela APROVAÇÃO da Emenda oferecida em Plenário 
ao Projeto de Lei nº 3 . 491 - A/ 93 , nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Nelson 
Otoch , Presiden te ; Ildemar Kussler , Jair Meneguell i J osé 
Coimbra , Vice-Presidentes , Agnelo Queiroz, Chi co Vigilante , 
J o sé Car los Alel uia , José P imen tel , Luciano Castro , Mendonça 
Fi lho , Miguel Rosseto , Paulo Rocha , Sandro Mabel, Valdomiro 
Meger, Alberto Goldman , Manoel Castro e B . Sá. 

Sala da Comissão , em 26 de junho de 1996 . 

-- - ---- ------Deputado NELSON OTOCH 
Pr sidente 

Deput~~t4~-----
Relator 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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REQUERIMENTO DE RGÊNCIA 
/ 

Requeiro, nos termos do artigo 155 do Regimento 
Interno, urgência para tramitação do PL 3491/93, do Senado 
Federal, que "dispõe sobre o exercício da profissão de Oceanógrafo 
e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1998. 

,( 
___ ...-'J 

r 
___ ..-1 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.491-8, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 274/91 

Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
audiência, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, e das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com 
subemenda a de nO 6. PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: das Comissões de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

!! - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
-parecer do Relator 
-emendas oferecidas pelo Relator (6) 
-parecer da Comissão 
-emendas adotadas pela Comissão(6) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-parecer do Relator 
-subemenda oferecida pelo Relator 
-parecer da Comissão 
-subemenda adotada pela Comissão 

V - EMENDA DE PLENÁRIO 

VI - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
-parecer do Relator à emenda de Plenário 
-parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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VII - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator à emenda de Plenário 
-parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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I - RELATÓRIO 

EDE 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993 
(Do SENADO FEDERAL) 

Emenda Supressiva de Plenário ao Projeto de Lei 
acima identificado, que "dispõe sobre o exercício da 
profissão de oceanógrafo e dá outras providências" . 

Relator: Deputado CIRO NOGUEIRA 

O Projeto Je Lei n" )49 1-_~_, c!e 1993, oriundo do SENADO FEDERAL, "dispõe 
sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências". Estabelece a 
proposição os requisitos para o exercício da profissão de oceanógrafo e as atribuições desse 
profissional, fixando-lhe parâmetros remuneratórios; determina, por fim, penalidades para os 
que infringirem dispositivos da lei proposta. 

A proposição foi apreciada pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, que a aprovou, com emendas; pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, que igualmente a aprovou, mantendo as emendas da 
comissão anterior; e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que opinou 
unânimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto e das 
emendas, com subemenda à emenda de nO 6. 

Levado a Plenário em 29.11.95, recebeu o projeto emenda supressiva do Deputado 
PAULO BORNHAUSEN, relativa ao art. 3°. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regtmentais, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação examinhar a Emenda de Plenário, do ponto de vista da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Não há reparos no que respeita à constitucionalidade: trata a emenda de matéria 
incluída na competência privativa da União, estipulada no art. 22, inciso l, e sobre a qual 

GE R 3.17.23.004 -2 - (NOV/95) 
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IJV'.'''' dispor o Congresso Nacional, confonne o art. 48, caput, da Constituição Federal~ e a 
iniciativa cabe a membro da Câmara dos Deputados nos tennos do art. 61 , da Carta Magna. 

Descabem reparos, outrossim, quanto aos aspectos de juridicidade e técnica 
legislativa, devendo assinalar-se que a supressão de que trata a emenda é um complemento 
lógico à supressão objeto da Emenda n° 02, da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias. 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa da Emenda de Plenário ao Projeto de Lei n° 3.491-A, de 1993. 

60356700.088 

Sala da Comissão, em ) 4.. de 

/: /f/~/~ 
D~tado' CIR0'NOGUEIRA 

Relator 

de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO AO PL N° 3.491-A, DE 1993 

111 - PARECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de 

Lei n° 3 .491-A/93, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Ciro Nogueira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Henrique Eduardo Alves, Iédio Rosa, Maria 

Lúcia, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes 

Ferreira, Jutahy Junior, Moroni Torgan, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Ro1im, Waldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio 

Fleury, Mussa Demes, Fernando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Luciano Bivar, Luís Barbosa, Antônio do Valle, Freire Júnior, Df. 

Rosinha e Jair Bolsonaro. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 1 I de março de 1999 

Gté /~ 
SÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PL N° 3.491-8, DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências. 

ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS (Audiência); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO) 

, 
SUMAR I O 

I - Projeto inicial 

Il- Emenda de Plenário 

1I1- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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PROJETO DE LEI N° 3.491-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 274/91 

Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
audiência, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, e das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com 
subemenda à de nO 6. PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em audiência, pela aprovação; da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
-parecer do Relator 
-emendas oferecidas pelo Relator (6) 
-parecer da Comissão 
-emendas adotadas pela Comissão(6) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
-parecer do Relator 
-subemenda oferecida pelo Relator 
-parecer da Comissão 
-subemenda adotada pela Comissão 

V - EMENDA DE PLENÁRIO 

VI - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
-parecer do Relator à emenda de Plenário 
-parecer da Comissão 



r 

VII - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator à emenda de Plenário 
-parecer da Comissão 

VIII - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator à emenda de Plenário 
- parecer da Comissão 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E. ' /03 / 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. N° 40-P/99 - CCJR Brasília, em 12 de março de I 999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, a Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nO 

3.491-A/93, apreciado por este Órgão Técnico em 1i de março do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

. 
SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI 
N!! 3.491-C, DE 1993 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 274/91 

Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
audiência, pela aprovação, com emendas; da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e da Comissão de Constitu ição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste, e das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com 
subemenda à de nO 6. PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em audiência, pela aprovação; da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

• 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
-parecer do Relator 
-emendas oferecidas pelo Relator (6) 
-parecer da Comissão 
-emendas adotadas pela Comissão(6) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

(*)Republica-se por incorreções no avulso anterior 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993. 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências. " 

EMENDA SUPRESSIV A DE PLENÁRIO 

Suprimam-se o art. 3° do projeto . 

Sala das Sessões, em de de 1995 . 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

JUSTIFICAÇÃO 

A eliminação do art . 3° visa a aprimorar o conteúdo do projeto. 
Esse artigo cuida da definição da remuneração mínima profissional do oceanógrafo . 

O enfoque salarial dá ao projeto uma abordagem de reserva 
mercadológica, não condizente com a ética, com a real defesa da classe e com a promoção 
profissional técnica. Salários são negociados, frutos da competência, da maior ou menor 
produtividade profissional, de sua qualificação técnica e das especificidades de suas funções 

A reserva de mercado, através da perspectiva de definição 
remuneratória, afronta a liberdade de exercício profissional assegurada em nossa Carta 
Magna. 

Regulamentar uma profissão é garantir à sociedade como um todo 
as condições básicas para que seu exercício seja exercido de forma responsável, capaz de 
proporcional a segurança, a saúde e o bem estar sociais. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Razões por que, entendendo louvável e meritória a regulamentação 
da profissão de oceanógrafo, dada a importância do conhecimento científico e da 
responsabilidade profissional para a exploração ambiental sustentada dos nossos oceanos, 
estamos sugerindo a elimínação do art. 3 o do Projeto de Lei n° 3.491-A, de 1993 . 

Sala das Sessões. em de de 1995 . 

" 

ftJ 
D utado PAULO BO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.491-A, DE 1993. 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de 
oceanógrafo e dá outras providências. " 

SUBEMENDA SUPRESSIV A DE PLENÁRIO 

Suprima-se a Emenda nO 04 do projeto . 

Sala das Sessões, em de de 1995 . 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos oportuno e adequado o inciso IV do art . 5° do 
projeto, que relaciona uma das atividades passíveis de serem exercidas pelos oceanógrafos. 

Assim, discordamos da emenda nO 04 do projeto que propõe a 
eliminação do referido inciso, sob a alegação de que há ampla legislação em vigor, relativa 
ao exercício do magistério, envolvendo todos os campos do conhecimento. 

A legislação pertinente à Educação exige do profissional, além de 
seus conhecimentos específicos, que seja portador de titulação em áreas indispensáveis às 
atividades do magistério, como: Psicologia, Pedagogia, Didáticas Geral e Especial e outras 
legalmente especificadas. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nada impede e, por certo, será altamente produtivo, que o 
oceanógrafo, somando conhecimentos de sua área aos pertinentes à área educacional, 
venha a prestar relevantes serviços à Nação, ao atuar na nobre e difícil tarefa de formar e 
educar gerações. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

AUSEN 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. GPP-MC 192/2004 - DeD. Paulo Pimenta 

Oficie-se aos Senhores Líderes. 
Em: () J / {)'--J / 2004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I1 11111111111111111 1111111111111111111111111 1111111 
I 1111111111 111111 1111111111111111 11111111 1111111 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal PAULO PIMENTA - PT/RS 

Ofício GPP-MC 192/2004 Brasília-DF, 17 de fevereiro de 2004. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meIO deste, solicitar 

apreciação em Plenário do Projeto de Lei 3.491/93, que dispõe sobre a profissão de 

Oceanógrafo. 

O referido projeto de autoria do Senado Federal, já obteve 

apreciação das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

Trabalho, Administração e Serviço Público e Constituição e Justiça e de Redação. 

Diante do exposto, solicito a apreciação do projeto, visto que o 

mesmo, foi retirado de pauta, da ordem do dia, na data de 28/10/2000. 

Respeitosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 
João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Paulo Pime a 
Deputado Feder I-PT /RS 

Câmara dos Deputados - Anexo IV • 552 - CEP 70160-900 
deR. RauloRimenta@camara.gov.br 

www.paulopimenta.com.br 
Fone: (61) 215 5552 Fax: (61) 215 2552 
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SGM/P n.o 630/04 Brasília, O 1- de ()) ~:? 2004. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 
2004, referente ao Projeto de Lei n.o 3.491/93, informo-lhe que encaminhei o 
assunto aos Líderes partidários . 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAULO PIMENTA 
Anexo IV, Gab. 552 
NESTA 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 

111 11 11111111 111111 1111111111111111 111 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, O (. de \,~ 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

JOÃO PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PROFESSOR LUIZINHO 
Liderança do Governo 
NESTA 

Presidente 

II 11 111 1111 I 
Documento : 22133 - 18 



SGM/P n.o 631/04 Brasília, 0-1- de t}~.-L- 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima 
consideração. 

JOÃO PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ARLINDO CHINAGLlA 
Líder do PT 
NESTA 

Presidente 

II 
Documento: 22133 - 3 



SGM/P n.O 631/04 Brasília, CJf de ~-~ 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ BORBA 
Líder do PMDB 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1111111 11 111 11 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, de 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência , para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

JOÃo PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Líder do PFL 
NESTA 

Presidente 

11 1111 11 1111111111 11 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, éJ:;' de ~ --. f- 2004 . 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PEDRO HENRY 
Líder do PP 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

" 11 1111 111 111I11 I 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, tJl de ~-L 2004 . 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Líder do PTB 
NESTA 

II 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, 01- de ~ '0 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

-.J ~~ 
JOÃO PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado CUSTÓDIO MATTOS 
Líder do PSDB 
NESTA 

Presidente 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, () l- de (;JJ~ -L 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SANDRO MABEL 
Líder do BLOCO PL, PSL 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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SGM/P n.o 631/04 Brasília, [} f de U7 ~ ê.- 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.O 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JÚLIO DELGADO 
Líder do PPS 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Brasília, () f de u.?u .. ~ 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.O 3.491/93 . 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

JOÃO PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RENATO CASAGRANDE 
Líder do PSB 
NESTA 

Presidente 
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SGM/P n.o ('j') I C1 Brasília , O f de VI ~ é 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93 . 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor , 

Deputado Dr. HELIO 
Líder do PDT 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Brasília , iJl de a~ L 2004 . 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência , para conhecimento , cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491 /93 . 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

--.J ~ \l' 
JOÃO PAU O CUNHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RENILDO CALHEIROS 
Líder do PC do B 
NESTA 

Presidente 
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SGM/P n.o (~~ I O~ Bras:lia, CJ f de t:~ t- 2004. 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PASTOR AMARILDO 
Líder do PSC 
NESTA 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 

III IIIII 11 
11 

Documento: 22133 • 14 



Brasília, () 1- de t,:r4vt L 2004 . 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491/93 . 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SARNEY FILHO 
Líder do PV 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 1I111I111111 1 1I 11 II 11II11111 11111 
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SGM/P n.o C~ ) I O ~ Brasília , O 1 de c f) ~'i- 2004 . 

Senhor Líder, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento , cópia do Oficio 
GPP-MC 192/2004, de 17 de fevereiro de 2004, referente ao PL n.o 3.491 /93 . 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e 
consideração. 

A Sua E:-:celência o Senhor , 

Deputado ENEAS 
Líder do PRONA 
NESTA 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDEN rvrr.A{M RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requeremos, na forma regimental, a retirada de pauta do Projeto de Lei 

nO 3.491-8/93, do Senado Federal , que dispõe sobre o exercício da profissão de 

oceanógrafo e dá outras providências, constante do item 1 da pauta. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1998. 

/ / ,., ----~ / ' 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
(*)PROJETO DE LEI 

N.o 3.491-C, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS nO 274/1991 

Dispõe sobre ° exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, em audiência, pela aprovação, com emendas 
(relator: DEP. FÁBIO FELDMANN); da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação, com adoção das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias (relator: DEP. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com subemenda à 
de nO 6 (relator: DEP. OSVALDO MELO). EMENDA DE PLENÁRIO -
Tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em audência, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ 
MACHADO); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. B. SÁ); e da Comisão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. CIRO NOGUEIRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS (AUDIÊNCIA) 
TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

C*) Republicado por incorreções no avulso anterior em 20/0812007 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (6) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (6) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 
- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (6) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (6) 

v - EMENDA DE PLENÁRIO 

VI - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- Parecer do relator à emenda de Plenário 
- Parecer da Comissão 

VII - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- Parecer do relator à emenda de Plenário 
- Parecer da Comissão 

VIII - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do relator à emenda de Plenário 
- Parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 
- É livre ' o exercício da piOfissão de oceanógrafo aos 

portadores de diploma: 

I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, 
expedido por instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 

11 - expedido por instituição estrangeira de ensino superior, 
revalidado na forma da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos 
mencionados no inciso I. 



Parágrafo único.- É livre também o exercício da profissão de 
oceanógrafo aos portadores de diploma de bacharel devidamente registrado, em curso 
de Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 2° - É igualmente assegurado o livre exercício da profissão de 
oceanógrafo aos que, embóra não habilitados na forma do artigo anterior, preencham 
as condições abaixo relacionadas: 

I - sejam possuidores de diplomas registrado em curso superior de 
graduação em outras áreas de conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, 
naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento 
em hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas 
por um período de cinco anos, em entidade pública ou privada, devidamente 
comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Nas condições do inciso anterior, o registro deve 
ser requerido no prazo máximo de cinco anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 3° - O salário mínimo do Oceanógrafo é a remuneração mínima 
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos nesta Lei. 

Art. 4° - A jornada diária de oito horas de trabalho do Oceanógrafo 
terá remuneração mínima de Cr$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
cruzeiros), valores estes referentes ao mês de outubro de 1991. 

§ 1° - No caso de jornada diária de trabalho superior a oito horas, a 
fixação do salário será feita tomando-se por base o custo da hora fixada neste artigo, 
acrescidas de cinqüenta por cento as horas excedentes às oito horas diárias. 

§ 2° - Quando embarcados, a remuneração dos serviços prestados 
pelos Oceanógrafos será fruto de contrato específico de trabalho entre as partes 
interessadas. 

Art. 5° - Os Oceanógrafos, sem prejuízo do exercício das mesmas 
atividades por outros profissionais, igualmente habilitados na forma da legislação 
vigente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, 
planejamento, projetos e/ou pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisci~linares 
ou não, que visem o conhecimento e a utilização racional do meio marinho, em todos os 
seus domínios, realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação das condições 
físicas, químicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas interações, bem como 
a previsão do comportamento desses parámetros e dos fenómenos a eles relacionados; 

b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
de exploração, explotação, beneficiamento, inspeção e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técmcas 
de preservação, saneamento, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processo~ e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer 
empreendimentos na área marinha; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, 
fundações, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do 
poder públiCO; 

111 - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 

3 
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IV - exercer o magistério, em qualquer nível, observadas as 
exigências pertinentes; 

V - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de 
oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 

§ 10 
- Para o disposto neste artigo são considerados pertencentes 

ao meio marinho, além dos oceanos, ~? ambientes transicionais, isto é, as faixas de 
transição entre água doce e salgada e que sofrem influência desta, a saber: estuários, 
deltas, mangues, lagunas, lagoas costeiras e baías. 

§ 20 
- Compete igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não 

privativo ou exclusivo, o :'exerCício de ·atividades ligadas à limnologia. aqüicultura. 
processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 60 
- Os infratores dos dispositivos desta Lei incorrerão em pena 

de advertência, particular ou pública, em suspensão do exercício profissional, até um 
ano, ou cancelamento do registro com a apreensão da carteira profissional, cumulada 
ou não com multa, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem 
a praticou, aplicada em dobro em caso de reincidência, oposição à fiscalização ou 
desacato à autoridade. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta L.ei no prazo de 
sessenta dias contado a partir de sua publicação. 

Art. 80 
- Esta Lei entea em vigor na data da sua publicação. 

Art. 90 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J-C1 DE DEZEMBRO DE 1992 

L~\, 
SENÀijOR MAU O BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 

S I N o P 5 E 

Projeto de Lei do Senado n g 274, de 1991 

Dispõe sobre o exercicio da prOfissão de 
oceanógrafo e dá outra~ providência~. 

Apresentado pelo Senador Esperidião Arnin . 

Lido no expediente da Sessão de 8/8/91, e publicada no DCN (Seção 11) 

de 9/9/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão 



terminativa)., onde poderá receber emendas , após sua publicação e dis­

tribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 15/8/91, findo o prazo regimental foram apresentadas 2 Emendas nQs 

1 e 2 - CAS, de autoria do Sen o João Calmon. 

Em 1~/10/92, é lido o RQS n" 761/92, do Seno Esperidião Amin, de in­

clusão em Ordem do Dia. 

Em 25/11/92, é aprovado o RQS n ° 761/92 . 

Em l O/12/9 2:~ anunciada a matéria, é proferido pe l o Sen o Luiz Al berto, 

relator designado, Parecer de Plenário favorável com 5 Emendas. A ~a­

téria fica sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias para recebimento 

de emendas. 

Em 9/12/92, a Presidência COmunlca ao Plenário o término do prazo, 

sendo que ao mesmo nao foram oferecidas emendas. 

Em 15/12/92, aprovado o Projeto com emendas. A Comissão Di retora -

CDIR para a redação f i nal. 

Em 16/1 2/92, é l ido o Parecer n " 482/92 - CDrR. 

Em 22 / 12/92, é aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N o . ~~l , de 29.1 2 . 92 

SM/N o '11-1 Em ;( q de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 

rev isão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 6 5 da Cons titu i ção 

Federal, o Projeto de Lei do Senado no 274, de 1991, constante dos au­

tógrafos em anexo. que "dispõe sobre o exercício da profissão 
oceanógrafo e dá outras providências " . 

-de 

Aproveito a oportuni dade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

ser-: ;;DOR Di RCEU C,\R;;CI RO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

P ~l meiro SecrCtá~ l O 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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biente e ~!i.no::i2S ("rue àeverá ser ouvi­
de. antes óoJsão de ".oit . Pu li " 
nu e -se. _ \ -- ~ Er:.. tJ9/ 0.5'/ 9 ...--

nres i dente ~é __ ---

Br dS i 1 i cl , ;~7 ' d e " br i 1 d [' l. 99 3 . 

Senho r PresidentE, 

Nos t t='r' mos 
.Jl:'nl ilEza d E: concEdEr CI. €st" Comissão 
3.491/93 - do Senado F~dcra1 <PLS n g 

Exercício da profissio de oCEan~grafo E 

r C 9 i nl e n t <I i ~ , s o i i c j t o . 1 V. E:-: <.\ _ a 
<lud i Ênc i co. do Proj E:t o d e L !:O i 11 .... 

274/91) - qUE "disp;c ~ obrc o 
d~ o lJ t ras providincias n

• 

E s tas o] i c I t a ç: ã o b a 5 E.' i c\ - SE n o f a t o de q Ij e f: s t e 
projeto, ao rEgulanlentar a profissio dE oceancigrafo, def i neatua,~o nc) 
~mbj~nte "l~rinho C costeiro - ~rca con5idcradB Pat r imSnio NaC i onal PEl o 
artigo 225 da ConstjtlJ. l ~io Federal. Aliol disso. as atrjblJ.i'~Es propostas 
s obrePÕem-SE as dE olltra.s pr'ofissOES <ta i s como b i ológos, etc). 
ConGidQ~~mos. ainda. qUE Proj~tos d~ Lei dE~t a naturc~a devem 
de audiincias p~bl i cas. nas quais todos os setorES da 
envolvidos ni' questão este:jam pre:sentes. 

sc-r objeto 

sociedade 

Certo dE contar conl a at€n,io dE V.Exa .. 
sIJbscrevo- me: 

E:·:mo. Sr. 
Deputado INOCêNCIO OLIVEIRA 

(lt€'OC i osétOleot E, 

DEPutado MARCO PENAFORTE 
PresidentE: 

DD. PresidEnt E da Cima r a dos DE Putados 



COKISSAo OE OEFE5A 00 CONSUMIDOR, KEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - ULATÓIlIO 

No. te:qaos do ·art. EiS da Consti tu içA0 Federal. 
coube a ~.u Ca.a a revfdo da propo.lç60 em ep1grafe, de 
iniciativa do iluatre S.~or E.piridil0 Aain, a qual , . 
pretehde requle.onta r D p r o!1 •• 60 de ocean6grafo. O p r ojoto 

foi, diatribuldo l Comia.lo de Trabalho. Admininração e . 
Serviço Pflbl!co, e l COIÚ •• 60. de Conltituiç60 • Juniça e de 
Red.çlo . POlteriormente, foi deferida a auditncia ao projeto 
da Coai.,lo de Defe.a do Consumidor, Melo Ambiente e 
)(1nori4l . 

o PL 3.491193 e.tabelece que é livre o eaercicio 
dAt profhoJo do oe.a"6cJrafo · ao. portador.. do dlplo_ 

d~ld ... nte r~1.trado de bacnarel e. curlo de Oceanavrafia 
arpedldo por inatltuiçlo bralileira de en.ino luperior 
ofl<=1.1_nt", rec;onhec;lda, • «M dJ.plo_ •• .,-dldo pcx 

lOltlluiçlo .Itranqeira de eft8ino luperior, revalidado 
aegun40 ., nO~1 pertinente.. BU.encte tal prerrooativa, 
ainda, ao. portadores de dipl~ de bacharel .. cura0 de 
Oc.anoloqia , expedid.o pela rundaçlo Univerald.cte do Rio 
Grande. 

ta aeqütncia, a propo.lçio •••• qur. o 11vr • 
• a.releio da profi •• lo de oçeon60r.fo,· taab6m, ao • . ~e •• j .. 

• • 
poa.uidore. de diploaa. reohtracto. ell curlo ~uper ior de 
qr.duaçlo •• 6re •• lio.da. l, oeoci6ncia., citncla, Ixala., 
naturai. Ou do _r , inclu.iv. ~ dipla.adoa pela E.cola 
.. aval, COll aperfeiç_nto •• hidr09raCia . e que tenhaa 
e .. rcldo ou •• t.'" eaarçendo atlYldade. oceanoqrlfica. por 

5 .... por1odo de 

<=oaprovadaa 
profillional . 

anOll, .m entidade públi,;e o .. p rived .. , 

6r910 superior de fiscaliaaçao 
ca.o , é iaportante. aublinharmo. , 

pe"ante 
Nel!te 

determina que o reg1s t ro deve ser requerido no pralo -'ai~ 
de ~ anol . 

Fi xa que o saUrio 1111nilllO do Ocean69rafo para a 
,ornada dilria de B horas de tr.~alhos lerl de Cr$ 
252.000,00 , e. valor referente a outubro de 1991. tstabelece 
que, elll jornada. superlores a 8 horas , a determinaçio do . . 
.aUria serl feita com ba.e no custo da hora de t.rabalho 
relat.ivo A t. ,,1 r',,",uPler a ç ão . Ac r ... eido de einqüo,,~ .. por eo"t.o 

no que a., refere l. hora. excedentea. Oiap6e que a 
remuneraçlo dos serviços preatados pelo. oceanógrafo. quando 
emborcado •• er6 objet.o de c on txa\.y d.. trabalho .apecIf1co 
~ntre ai partes . 
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Troto, então, das atribuições profisfionais dos 
oceanÓgrafos, 
prejuho do 

ressalvando que estas serão desenvolvida6 seft 
seu exercicio por outros pro! iuionais 

habilitado. , Nestas atividades, temos: 

- • fOrllNlar, elaborar, executar , 
fiscalizar e dirigir estudos, pl.neja.ento, 
projetoa elou pesquisas cientificaI bA.ic.. • 
aplicadas, interdisciplinares ou n60, que vi ••• o 
conhecimento e a utilizaç60 racional do .. io 
ur inho, elll todoe '011 seul dolÚnio., realiundo , 
direta ou indiretaaaent.e I . . . 

, levantamento, proces.AMntO ' e 
interpretação dae condições tls~ca., qu1m~caa, 

biolóqica. e qeol6qicaa do meio marinhO, .ua. 
interaç6e., be. COIllO • previslo do eoaport ... nto d..... parl.et.ro. e do. fenó_no. a el •• 
relacionados: 

, . de.envol v i.lllento e aplicação de 
Mtodos, processos e técnico,' de exploração, 
a.plotaçlo, benet 1e i.Jnento, inspeç60 e controle 
doa recyr.o ... cinhoal 

,de.envolvi_nto e apUcaç60 de 
-'todos, processos e téenic.. de pr ••• rvaçlo, 
saneaJnento, monitora .. nto e gerencia_nto do .. io 
_rillho, 

de.envolvilll8nto e apUcaçlo de 
.. todos, praco •• oa e técnica. oceanoqrllf iea. 
relacionada. l. obra., instalações, e.trutur.s e 
quai.qu.~ empreendimentos na jrea aarinha: 

- ori.n~ar, dirigir, ••••• sorar • 
pre.tAr eop.ultoria • e~resas, fundaçõea, 
.ociedades e a.,oc1açõe. de el •••• , entidades 
aut'~quicaa. privada. ou do poder público: 

realizar pericia., emitir e a •• inar 
parecere5 e laudos técnie05; 

- exercer o .agi.tério, em qualquer 
nivel, ob.erv.das a. exigênCia. pertinente'; 

r dirigir 6r9àos, lerviço" •• ções , 
• grupo. ou aetorel de oc:eanogra f ia 8111 entidades 

autárquicas, privadaa ou do poder público', 

Explica que se conaideram taabém como pertencente. 

ao "io .. rinho o. ambiente. tran.icionaia, eoao e.tu6rlos , 
delt •• , manque., lagunas, lagoa. co.telca. e bala •. 

Di.põe que compe~e talllbé. aO' oceanógrafos, de 
fo~ nlo priv.tiva. o e.erefcio de atividadeS ligadas " 
1~1091a (e.tudo cientifico da. Aqua. do. lagoa e l.goal, 

quanto a. sua I condições filica., quilllicas, meteorolóqica. e 
b10lógica.), aquicultura, proce ••• .en~o e inepeçlo do. 

recur.o. naturais de áqua. interiores. 

Zaubelece que a. infraçõea AIl lIua. diapo.i:-6e. 
incorrerlo •• pena d •• dvert6ncia" .u.penaAo do Ixercicio 
~roU. .. lonal _ at.' \UI ano, ou cancela_nt.o «10 r~i.tro 

profi •• lon.l, cu-ulada ou nAo coa multa. 

rlnal_nte, r_ta a .ua rei\ll_ntaç60 ao Poder 
Eaecutivo, nwa pr.ao de 60 di ••. 



• 

I I - voto DO ULATOR ' 

IniCialmente, é nece.sario aqui realçarDOS a 

iJaportan<:ia do ocean6qrato pera o conhec.i.lII8nto global e 

int~ado do. 'el ... ntol que COIlp6eIll OI eCOlll.UIIllaI 

aarinhol. A .ua atuaçlo influencia no que diz r.lpeito tinto 

li c.c:i.6e1 lobre a lona tconOJD.ic:a Excluaiva.. quanto lobre 

toda a lona caat.ira . 

Laabr.DCI .empre que lomente eltaremos r •• peitando 

.. ~dAdei~ ... n~ o preceito ~onatituclonal que coloco • ~ún. 

Colteira C080 ~triJll6nio nacional, quando c onbeeer.ll de • 
fato O. .euI recurlol naturail e ai .u.. formal de 

utlUuçlo allbiental_nte .u.tentada, qU.lt6e. nal ~il 

faa-.. 1n41Ipena6.,.l a partic:ipaçlo do oce.n69rafo, .. ,1. 

CC*) de todo. OI outro. profi •• ion.1a lioadol aos r.curao. 

C08teirol e I ar.a a&bi~t.l de uaa' forma .. il ..pIa. 

C\uIp_ , ct.et.ac;.~, a1oda, 

cieaUUco 60 DOeIO OCeano conatitui 

que O COnneçt.ehU> 

luporte fun~nt.el 

para o ck •• nvolviMnto da peaea 

pare e eçloraçlo de nol.O. 

NDO't'6va!l, co-o ' o ' petr61eo. 

indultrial IUltentaval e 

~ur.o. .llUinhol MO· 

PeU.II , ••••• con.iClerlçoe., caDe agora ., InalUe 

acurada do COftt.etdo do PL 3 .• '1/13. 

~I faYor'veil 1 .fet1vlçio de \mA lei 

rI9\Il ... ntando a ProU ... o de oc:.an69ufo. 1110 h4 O porqut 

de criare.-•• Obice. ao pro.a.quiaento da aatlria. OI tr" 

careol da qraduaçlo na 'rea exi.tentel no Iralil '6 foraar .. 

cerca de '00 oc.anógrafol, n~ro elte Icr •• cido .. cercl ' d. 
100 p~of1oo1onai. po~ ano. Hlo poó.ao ... ·.f'clllt.~ • atlloçAo 

, . 
d.atel técnicol por não haver u.e nOrJM requlo..entadora de 

aua profila60 . 

o ponto b6lico de conflito e~ qualquer projeto de 

lei trata~do de regulamentaçio de uma determinada profiaalo 
, a definição de possivel exclu.lvldade de atrlbuiç6ea, 

·reaervl. de mercado· em prejul~o de outras profi •• ões. Eata 

foi a preocupação fundamental das cr1ticas JIIIInifeu.ada. a 
propoaiç6e. que anteriorJD8nte ji t.r4llliuram no conqrello 

NacioNll propondo-Ie a regul/1lll8ntar 11 profill60 de 
_aa,,69ra(o, ..... especial o PL 1.2"/88, oSe autoria do •• -

Deputado Ant6nio konder Reia. Diante da nature~a inter e 

.ultidiac!plinar • o ca=pc de atu4yio nultiproti.líonal que 
caract.ri ... a oc.anC)9Tatla, taE-ae eaperaao tal tipo CIe 

c:onfl1to. 

...... """t.o. o PL 3.491/91 .,o"t.... \la _rit.6rl0 

avanço. rIE-a. claro ee aau art. 58 o car6ter nlo •• clu.iYO 
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do exercicio das atividades profissionais atinentes ao 

ocean6qrato . t mais, vale salientarmos, as atribuições 

enu.erade6 por este diapositivo do projetO eepelh~ o 

eatabelecido no parecer dO Conselho Federal de Educaçlo que 

diep6e sobre o cur:r1culo mlnillK> para o cura0 de 

oceanQ9rafia, aprovado em 10 de abril de 1989 . 

Na 4udiéncia pública paro e dieeusslo d. 
propoBiçlo reaHuda no dia 19 de aqoato prOai..., pa ... do 

"­
pela Coais8i~ de Trabalho, de ~dminiBtraçio e s~rviço 

Público ~e " Pela COlDú~áo de OefellO do Consuaidor. Meio , 
"-biente e Minorias, toralll levantados alguns pontos do PL 

1. 491/93 que necesllitalll de AperfeiçOAment.o. a IIA~rt I ( 
I I \ 

1) O 'caput" do art . 2v deve enfatilar o car'tek 
optotivo do reqi5tro COa0 oceenó9refo eo~ diplo~do. ~. 

, 
outras Areas que tenha. eltere: i.do ou estejaJII ellereenão 

atividades oceanoqr.afieall por UIII período de cinco )ano •• O 

CUspoSitivO vi.sa sobretudo A abertura de oport.unidaàe de 

registro a profissionais que vê. exercendo por auitOs' anos a 

oceanografia e, ' at~ meano pela inexistência de cutaol 
espec:i ficos h.a algunll an08 atr6a, nio Pllder.. 9r.duat-•• 

Ca.Q ~ean6gr6!06 . 011 princ:ipios da liberdade de trabalho, 

de iniciativA" dI> ""sociac;io l"v",..-no. " .creditAr que" 

opção de registro deve ficar, neste cala, por conta de cada 
profiuioO-'l . \ 

\ 
2) A expressão "saneamento do meio IIIOrinho." . 

utili~oae ' ne ollnee · c · do l nc i so 1 do ert. 50 não ~ 

tecnicamente apropriada. inllerindo- se no contGKto dali de.ai. 

eapressões referidas no dispositivo. 

3) A fixaÇlo no · art. 60 do •. alArio .1n~ 

proUaB1onal pode ser que.tionoda. til pr i_iro IU9&r, por 
.' 

p~t.nd.r-.e •• tabelecer por iniciativA do Podar LA9tal"tivo 

nonaa que abranger.a tAJllbéIll os funeion6rioa p6bHc:ol. Por 

~tro lado, por tratar-lIe de ID4t~rla 111418 apropriada 6 

~lamonta~60 de loi. 
6) O incillo IV do art.. 5' ê desnece •• 'rl0. pot. ~ 

e. v190r relativo ao ea.rcleio do .-pla le9illeç60 

.. ql.t6rl0, envolvendo ~oáoa oa campoa de conheei .. nto. 

S) O conceito técnico de o~iente8 tranlllcional" 

.obre OI quaia pretende dl~por o S 111 do. art . S. 6 por 
I deMal. co.pl.ao para fiqurar e~ u~ teato le9a1 . 

6) O projeto trata e. lIeu art . 6' de penalidade. 
t.pb.t.s · a infraçõea e •• ua di.poaitivolI. de uaa fD~ 
ten6rlca . AvaUa.os que o t.ato do projeto nlo e.pl1clta , 
di.poaLçOea .ulcept1veill de o1'lqinare. tal. penalidade •• 
e_ 6nlca eaceylo, podaaoe pen •• r n. hLp6t.... de 

~ador.. que nlo re.peitar.. o .al'r10 a1nt.o 

\ 
. I 

" 
I 

" 

\ I , 
.. 

I 
\ 



profilsional fixado pelo projeto. Mas, neete calo,_lanç6e1 

co.o .Iulpenllo do exercicio profiaaional, ou cancel ... nto do 
" , 

r.vll~ com a Ipreen.60 aa carteira protileional, nAo 
teri .. ra.lo de ler. 

o.e queltlo n60 abordado pelo PL 3.491/93 dia 
nlpeu.o a po .. lvel criaç60 de WIl ór960 relpondval : Pelo 
retiatro e filcalizaçlo doe oceanógrafoe. Podlria I.r 
di.cuUda, de fato, a inclUllo de c1i1poliç6e1l Il relpeito, 
"I para tal depara.o-no. e~ um impeditivo conltitucional. 

. .. 
o projeto, lendo de autoria de UIII Parlamentar, nlo pode le 
t.ilcuir .. crlaçlo, •• ~rutur.çlo e .tribu~6e. de 6c91oe d. 

ada1nlltraçlo pCUll1ea, confOnle o detenainado pelo art. 61 

da C:onaUtuiç60 Fedaral. E OI cemlalhoe profl .. ionall do 
caxact.er 1111ldo. como entiaade" autlÍ'ql.Jlc.-.. DeUniçoe. a 
reepeito terlo que •• r efetivadas a partir de u. projeto de 
1Alci.ti •• do Pre.idente da Repdblica. 

Por fla, cabe deltaca~1 que, para a propóa1tura 
daa .. nd.e aqui eprelentadal. ba.ea.o-ll08 na int.aora UI 
poliç6e1 conlensuaie obtidae ao final de anplo debate 
ocorrido na euditncia pdblica conjunto l' aqui .. ncionodo. 

Conc lu t.o8 , poie, pela aprovaçlo do projeto de Lei 
n' 1 .• 91, de 1993, coa aI ... nda. que aqui apree.ntamo • . 

t elte o -noe.o Voto. 

Deputado Flbio Feldmann 
-Reletor-

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

Dê-•• ao art. 2g da propoaiçlo a lequinte redaçlo: 

-Art. 20 t iqual .. nte a •• equrado o. livre 
exere1eio do profiaaAo d., ocelln09rllto aOI que, 
optativa=ente, embora nlo habilitado. na forma do 
artigo anterior, le'an poe.uidores de diplo~ 

reqlltraaO em curlo luperlor de qraduaç60 ~ 
outraa Areo. de conhecimento - ligada. l. 

geociêncial, ciências exatal, naturais ou do mar, 
inclul!ve o. diploftAdoB pela Eecola Maval com 
aperfeiçoamento em ~l~roqrlltlD, e que tenha. 
e.ercldo ou .Itejas a.prc""do ar.i.,idacSea 
oceanoqr6f1cee por um perlodo de 5 (cinco) ano., , . 
- entidade pública ou privada, devidlU!len~e 
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co~provada6 perante Orgão superior de fisc41izo~ão 

da profis~ão de ocean6grafo. 

Par6gro!o único. Nas condições referida. 

no ·coput· dest.e l.rtigo, o reqilltro deve aer 

requerido no prazo rnbxirno de 5 (cinco) anOIl, 4 

contar do vigência desta lei.' 

(rn r; 'J <1-\ 

Deput.ado f6bio Feldmann 

-Relat.or-

bCElrDA ... 02 

Suprima-se o art.. 4& da proposição em eplqrate. 

/5 ~ . (J) -1" ,n ;) 

C~-<...- (--
Deputado fAbio Fel~nn 

-Relat.or-

lJUtllDA 1(11 03 

Suprima-se a eJ(pre~~Ao ·a.ft .... D~O· dA A11ne~ .~. 

do inciso'I do art . 50 do proposição em epigrafe . 

epiqrafe. 

~:.-. /)~" ",3 

~ (~1----
Deputado F6bio Feldmann 

-Relator-

EJCEIIDA 111 Ot 

Suprimo-se o inciso IV do art. 511 da propoeiç60 em 

Deputado fAbio Feldmann 

-Relator-
&ICE.DA .1 05 

Suprima-se o S l' do art. 58 da proposiçlo em 
eplgrafe, renumerando-se o S 20 para S lD. 

OepYtado FAbio F~ldm~nn 
-Relat.or-



EME"DA N" 06 

[}ê-ee 110 art. 60 da proposição em ep1grafe 11 

5eguinte redllçao; 

"Art. 60 Seriio IIplic6veie as pena. de 

advertêncill, 

profissionlll 

multll, 

IItê um 

suspensao 

ano, ou 

do ellerclcio 

cancelamento do 

r .. gistro C:Om apreen<:.õo d... cart.eir.. prof ieoionol, 

tendo em vistll /I natureza da in1ra~iio e a inten~ào 

de quem 11 praticou, 

108 que. 
60S profissionllia oceanóqra-

I - tran6qredirem preceitos do código de 
ética profiaaionlll; 

11 - praticarem, no ellerc1cio da 

atividade profissional. ato que li lei defina como 

crime ou contravenção; 

III - I!I6ntiverem conduta 

c:oa o e~erc:icl0 de ~~oLioDõv. 

incoalpatlvel 

único. Noe CO.08 de 

reincidência, 4a penalldlldes deve rio ser aplicadae 

em dobro. " 

)-.'\ 
r r '; j • 

/ I ./ 

c:~ r:-. /r 

Deputado FAbiO Feldmann 

-Relator-

111- PARECER DA COMISSÃO 
A Comi55i10 de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

IHnorias, em reunlao ordin.\ria realizada hoje, opinou. unanime­
mente , pela aprovlI~iio do Projeto de Le : nQ 3.491/93, com emenCllIs, 
no~ ~ermQ~ do Parecer do Rel.toc. 

Est i verllm presentes os 'Senhores Deputados P\lIrco Pena­
fortf'. PresiOente, Luciano Pizzatto e Mauricio Calillto, Vice­
Presidente", Virmondêç Cruvinpl. zíla Bezerra. Amoral Ne~to, 
Tel~ Kirst, Aroldo Goes. 7uga Anger~mi, Sandra S~arling, Eucli­
des Mello, Socorro Gomes, Sidney de !'liguei. Rita CaIMtA, Valdir 
Collat~o, Avelino CoStll, -E-lias Murad e José fortunati. 

Sala da Comissào, em 27 de out~bro de 1993. 

"..- .. -;'/'/ -.-.,... .., ~ , - '." ./ . ' / -:,. ':, -,-<---
Deputado ~~CO PENAFORTE 

ProsidQnte-

r 
( ~ ; 'A~~.t.; ...... · __ _ 

" DeputadO fABIO FELOMANN 
Re la \.U~ 

13 
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EMEND~ Ne 01 - CDCKAYo 

Dê-se ao artigo 20 da proposição a seguinte redação: 

"Art. 20 - t igualmente aSleCjurado o livre ellerclcio 
da profilslo de oceanOgrafo 4101 que, optat1va.-.ente, elabora MO 
habili t8dol na fonao do artioo anterior. se j8111 po .. uidorel d. 
diploma em curlo superior de graduação e~ outras Areas de conhe­
ci-ento ligada. AI geociências, ciêncial exatal, naturais ou do 
Nr, inclulive OI diploaadol pela E.co1a Naval co. 
aperfeiçQ~.-.e~to em hidrografia, e que tenham exercido ou eltejam 
e.ereendo atividades oceonoqrUical por um perlodo de 5 (cinco) 
anoa, e. entidade públ iea ou privada, devidamente cOlllprovadal 
perante Orglo auper ior 'de fisca lização da prof illaAo de 
oceanOgrafo • 

Par6qr.fo úniCD - Nas condiçõel reter idas no "capt.lt" 
deste artigo, o registro deve ser requerido no prazo ~lIimo de 5 
(cinco) .nos, • contar da vigência delta le1 . -

Sala da Comi.sao. e~ 27 de outubro de 1993 . 

/" r 

~ 

Deputado MARCO PEN~ORTE 
l -+=0<- . 'ri. i.liI ... , --

Presidente Dept.lUdo FABIO FtLDI'UUIN 
Relator 

EJO!!NOA NO 02 - CDCMAH 

Supri .. -s. o.artigo 40 da propoliçio ea epígrafe. 

Sala da 'Collia.do, e. 27 ,de outubro de 1993 . 

~~~~ 
Deputado JitARCO PENAFORTE 

PrellClente 

, ~G .. 
D&puUdo FABIO "'ELO>KAHH 

Relator 

EMENDA Ne 03 - CDCHAM 

SuprUia-s. a ex~esaio "sanealMlnto' da aUnea 'cO do 
inci.o I do artigo S8 da propoaiçio e~ eplgrafe. 

S41a ~a Comi.sio, ea 27 de outubro d. 1"3. 

<~.ç;z~ 
Dep\ltado MARCO PEIlAFORtt 

Pr.aidente 

~v 
Deputado FABIO FELDKANM 

Relator 



EMENDA "~ 04 - COCHAM 

I Suprilla-se O inciso IV do artigo SD da propOsiç60 em 
eplqrefe . 

Sala da Comissão, em 27 de outubro dé 1993 . 

,~0r~ 
DePut~o KARCO PENAfORTE 

Presidente 

~_ C--
Deputado FABIO FELDMANN 

Relator 

EN::NOA "~ 05 - COCttN'l 

Suprima-.. o S 18 , do artigo 58 da propO.lçlo .. 
ep19rafe, renum.rando-ae o S 20 para S 1°, 

redaç60 1 

Sala da Comiç.io, em 21 de outubro de 1993 , 

/72".-V/-"'!' 
LC~ ~ 

, " " " , ' ~ 
Dep~~4áu KAACO peHAfORT~ 

Pres idente 

(~C-
Deputado FABIO FELDHANN 

Relator 

EKENOA NO 06 - COCMAM 

Oll-oe ao ar~ , 60 da proposiçãn .. til "pigrafe a seQulnte 

-Art , 60 - Serllo ap}ic'\veis /15 penas de advertência, 
~lta, suspenelo do exereíeio pr~fis5ional até um ano, ou canee­
l __ .nto do reqiltro COAI apreensão da carteira profissional, tendo 
en viets a nature~a ds infração e a intenção de que~ a pratieou. ao. profiasionais oeeanOqrafos que : 

I - transqredirem preceitos do código de ~tica prof!. -

11 - prat.lcarem, no exerc l c lo d/l .. t.ivid .. de pco! iaoio ­
~,1, ato que a lei def i na como cr i me ou contravenç6o; 

111 - mantiverem conduta i ncompatlvel com o exerclcio 
d. ( CO! 1""'0, 

_____ ParAgrafo \lnlCO - Nos casos de reincidência, a. pena­
lidades deveria ser aplicadas em dobro .' 

Sala da Com i ssão, em 27 de outubro de 1993 , 

. ~,Y/?/, ___ ~ ,;'., ~ c.... ... t< __ _ 

Deputado MARCO PEHAFORTE 
"zoe.ident.c 

Deputaéo FABIO FELDMANN 
Rc: l .. t.or 

15 
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CO~ISSÃO - DO tRABALHO, ADnlNIS1RACÃO [ SERVIÇO PÚBLICO 

1- RCLATÔR10 

Oriunda ao Senaao rederal pretenae o presente 

PrOjeto ae Lei nQ 3G91, nQ 274/91. oa Casa ae Orloem. reoulBmen_ 

tar a cro(lssào ae Oceanógrafo. 

ente e Minorias, através ao ilustre Depulado ráblO felamBnn , se 

pronunciou 'avorável ao ProJeto, com as Emenaas nOs I, 2, 3 , 4 , 

~ e b, subscritas por aouele combatlvo parlamentar. 

NO Oia 19 oe agosto oe 1993, por Iniciativa 

oaQuela C~mlssão e oa do lr8bel~o, AOmlnistreçAo e Serviço P~bl! 

co, 'oi realizaaa audiéncia púOlica para di~cu5~êo, com .nlide _ 

oes interessaDas, 00 ta.to do ProJeto. 

Na oportunidaoe forem levantaoos alguns pon­

loe oue eSla"am a merecer um certo aperfeiçoamento, de moco cue 

fossem e_purgados 00 Projeto s1Qumes dúvidas cue inviebilizassa. 

a aoii:açào o:átlca 00 te. to. 

Dos oe~ates. nasceram as emenoas a:olhldas 

pela Ccmlssàc oe Oef,sa 00 COnsvmloor, MelO ~~Olent~ ~ , ~ino-

rIas, cue, ,nOueltavelmente, aperfeiçoaram a proto.tõ 

nsl. 

11 - VOTO 00 RELATOR 
lm decorrência, O meu voto e' 

pcla apro"açJo 
nQ 3491/93. na r orma 

00 tf.to aorovado pela CO~15São ce Defesa 00 Consumloor M ' 
1 elO Arnbif?nTq e I"'tincrje:. 

Sala Oas (~mi5sões. ~ / I ( , "­
oe 

r ' 0 
t ,- J \.ÁJ". • ...: ~ ~..NV"'" "- -

Deputado CARLOS ALBERTO 'AMP!Sl~ 

-Rel&tor _ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 
A Cumi,bbilo de Trtlb/llho. de Aami.nl S tr4!u,ao e Serv IÇO 

P6blico, e~ reunieo ordin!ria realizada ho,e, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n" 3.491/93, com 
li adoção du 6 (seis) emendas da ('omissão ti" O .. f .... " do 



Conlumidor, Meio Ambien~e e Minorias, n06 ~errnos do parecer do 

Relator. 

E.~1veram presen~es os senho<~~ Depu~adOB Paulo Rocha, 

Pre.iden~e, JO'~ Cico~e e "erva I Pimenta, vice-Pre6identes, 
'aire ReEende, Paulo Paim, Amaury Müller, Waldomiro Fioravante, 
!!liaa Murad, Jair Bolaonaro. CArlos Alberto Campista, Chico 
Vigilante, Ernesto Gradella, Pedro Pavão, Aldo Rebelo, Eraldo 
Trindade, LuiE Moreira e Sérgio Barcellos . 

sala 04 ComlssAo, em 28 de obril de 1994 . 

. ~ 

... - ._"'"'--....... 

OeP\lUdo CAu.oS AaEltTO CAMPISTA 
Relator . 

('OMISSÁO Or. CO~STln'KÁO r. J(lSTlCA r or RHHCÁO 

I - RrLA TÓRIO 

o prO)CIfI cm cpl!!rafc delcrmma . InlClalmemc. o perfil académlco e 

pr.tj<:o do profiuion41 .. '1U~ c dado ~ .,cr<c •• prur,»ào d~ ocunog,.ro E~labclec~ . dcsse 

modo. que C livre o exerciclO da profls~o de oceano~raro ao bacharel em oceanografIa. 

que lenha $Cu diplolN eltpcdido por insl ituição wpcnor nJClonal. ofiCIalmente reconhecida. 

ou dIPloma de Instiluição eSlrMlgen3 revalidado na forma da le; ESlende lal prCflo!!allVa 

a~ diplomados em occanolo!!ia pela Fundação Um"crsldJde do Rio Grandc 

Em seu anigo 2°. o Projeto HIC!!Ura lambem o IlvT( e_erClClo da 

profissão de ocunografo aos que sejam possuldore~ de diploma~ reglwados em curso 

superior em outru ircas do conhccimenlo Ia!!ada~ 0'1, !tOCl~nC1"' . r.tno i .. ruta~ . n.'u,.i~ 

ou do ITW'. Inclusive os diplomados pela Escola \a'·al. com aperfeiçoamento em 

hidrosrafia c: que tenham exercido ou eSlejam exercendo "I\-idades ocunografic.as por um 

penodo de cinco anos. comprov,ada) pcrant( or~ão :>upcllor dr fi~C:ilhl.iiç.ào proflulor:JaJ 

Em seu an o 4°. estabelece o -.al~no mmimo profISSional. cuidando 

ainda das horas elttrlordtnanas e da remuneração dos embarcados 

E1enca. já no an SO. as 31ribuiçôts profissionaIS do OCCJnO!!r&fo. 

fazendo. rn.salva de que cuu poderio set exercidas por outros profiSSionais desde que 

haja previslo legal pari tanlO. Li5ta. pois. como Itividades do profissiorul em oceanografia 

as seguinln . 

17 
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panjcipar o. qcan6grafo. recebeu uis emendas supms;vas. A primeirI dcIu tupriIIIiu • 

apraslo ·saneamento· da ali~ b do inçiso I. que estabelecia como atr.idIdc do 

D' I : ... enúo o dcscnvolvilnOllo c aplÔOIIçJO. de mê«odos, P' o 0:1$01 e tecnicu. de 

preservaçlo, saneamento e ~o do meio marinho. Outra emenda suprimiu o 

Í1ICiIo IV do In. 5° que c:olocaVl enue as funç6es possíveis do oc:anOgrúo o ClIacido 

mq;saerio em tockn os 1IYC1S Hi Ilnda emenda suprimindo o § J" do 1ft. S" 40 f'Tojdo ali 

cume. Em lUa jIIstífiutivt. o reWor junto i ·Comiulo de Defesa do Consumidor, Meio 

lu.· late e MiDorias alega Mo ser econseIhi~ ITWIICf I expresslo lfI1biente transíàaclll 

110 Imo da lei. devido i complexidade conceitual I que nos remete 

li o 1t1. 6° cuida elas penalicIades reservadas lOS infratores do ICIlO 

da Já piOflCl4&. Esse anigo qve. segundo o [)cp. fAbio fddman, relaIor}UlltO i ComissIo 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambienle e Minoria$. !lio tralaVl senIo de ronlll gwá ic:a 

da pmeSdrdca impostas aos infratora de MUI d~livol. rcc:cbcv aneftda an.,c te 

lMca lUperv I falha acima aponuda. 

D· VOTO DO RELATOR 

Cabe. CU Comisslo de Consrduiçlo C Justiça e de Pcc!eçlo, pela 

~ a do iaáso 111 do.., 12 do Rqimemo IlItmlO desa Casa. eurrinar OS upec:IOI . 

c:c.titucionll. juridico e ck ttcnice IegiWitiva da proposiçlo em tela No C&5O do 1Gb 

mfoqw. aprecia·se mltéri. de Direito do Trabalho. concernente 10 ClIm:icio da p!OfitsIo. 

de ~Q. M.taia dawo nalUTCU d~ Xl di,gpli ... ~ fIO' la. Q)I1(oonc "' ...... eit'C o 

inciso XIII do In S· da C.na Mlgna Pelo inoso I do an :li do mesmo diploma. C:OIIIpCIC 

i Unilo legisbr sobfc Direito 60 Trabalho. cabendo 10 ('ong'csso NacioNI fan 41 da 

COftSIlluiç1o Federal) dispor sobre laI assumo 

Como lodos e~s Upec10S foram obse,,·.dos. fica J)lIClltC que o 

Projeto. alem de ser de boa ttcnica. e constitucional e jundico. 

Qu&n4o · as cmcno .. aprovadas. SoA0 "on$1ill,,,Oonai,. jundias ~ ~ 

boa tCcnica. • exc:eç1o da emefllla nO 6. que necessita de·reparo~ no que. coname i lecNca 

legislativa 

AIIIe o exposto, sou .pela c:onstitucionalid.de. juridicid.cSc e boi 

técàca legislariva do Projeto de Lei do Senado n° )49) . de 1991. c:omo tambénl das 
CI1ICIIdu n° I. nO 2. n' 1. n° 4 c n° 5. Quanto à emenda n' 6. voto por sua 

CCIIIItÍtlIcionidadc. juridicidade e boa ICêniCa: desde que acolhida a $Ubemenda .. ....: 

apresento • ~ir 

SaI1 da Comissao. em1ldc (;. de 1991 

\C. ~t.U: ~~~~' '1 
Deputado OSV ALOO ~o 

Relator 
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SUBEMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

"Art. 6' . "Slo aplicáveis as ~s dt advertência. «tSlf1. -.Iu. , . 
~o do eun:icio profiuionll atr um ano. ou cancelamento do rtgisaro com 

~o da uncira profissão"'" tendo em vista a IlltUrcD da infraçlo e a iIIlcnçio de 

quem a praticou, lOS profis.sionais '1ue :· 

1· tlaNgredirem pre<:eÍ\os do cOdiso ele «tica profissioaal, 
11 - praticarem. no c:xereic:io da atMdarte pro6ssional ato que a lo 

ddifta como crime ou contravençlo; 
m . maI\1ivemn conduta incompatNd com ct exm:icio di 

pro6uIo. ~ I 

.A r 

!(~I' Ha~ reincicle..cia. as ~as de mulu e ~ do 

acn:icio pro6~1 .. , aplicadas em dobro. 

I t r A pena de mulaa é semprt apliUYd. cunUatívamcme. com , 
0UIrI ~ cabível eb caso. 

I 

• 
Sala da Corniss.lo, em I t de ~rS.. "Lu ôe 1994. 

a:c Q.ú..OJ: ... W· ~ 
~ OSVALDO NilO f 

Relator 

lll - PARECER DA COMISSÃO 

A Comlsslo de Constltulçlo e Justiçl e de Ae­
daçlo . e. reuni10 ordln6tla realizada hol~. oolnou Ufta n l_._ . . - . 
_ente pela constltucl,onal1dade, jurldlc:ldloe e Uc:nlCI leQh -lltiva do Projeto de lei nV 3 . 691/93 e de, [.,ndas d, C~ts-
Slo oe Oefesa 00 Con5u~ldor, co- sUDe_enoa • de "~ 6 , no. 

terMOS do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deout,Oos : 

Jos~ Thomaz Nontl - 'Presidente, v 11 .. r Rocn, I 

Cu los Klyath vlce- Pruldentes, Mendes "lbe1ro. Nfltor 
Duarte, Vllter Pereira , DU10 Braz, Tony til. l ., -.on Pertl, 

Jo.~ ' Mlrl1 Ey.ael , Prisco VIana, Va.c:o 'urla", E~CO Ctl. 
Clnc , Jcs~ Abrlc, Luiz M'xl.c, Moronl lor~;~. SIV-Irlng. 

\ 

5eh", Ben~d1to OOlllnoos. C'arlos Scarpel1nl, MarCO' Medr.· 

do, VIldenor Guedes," 8e"edito \[e " f1guti'rei:io. ' Be"ttl "âzh'·. 
WUso" MQller . Edtsl0 PISSOS< HUlc BIcudo ~e}y'cl0 C .. • 
tel10, JóS~ Genol"o, Clstone 'Àlg I, Oacl: travassos, Robson 

19 
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!um3. Irani EartJ~5a , ::?ocerto fra"C3, Sérçio Miranda. Eucly­

des Hei!c. Fe rn andO Oiniz . ~icriel Temer , :esus Tajra. ~osé 

falcao, rtUOt:'m Medi ria, r"uoe'" Ocnto, Armando Pin"eiro, '::1.1: 

B0150 naro. Roberto Campos , ~úll0 Cabral. Carri~n Júnior e 

Israel Pinheiro . 

çao: 

Sala da Comissao. em Jl_de a~'to de 19911 ----
'-- / 

, , 
~ 

Oepulaoo JOSt THOMAZ NONO 

Presidente 

cC~" . ~.- , ,",> 

Oeputado OSVALDO MELO 

Relator 

E~fNO~ NQ 6 DA COH[SSAO DE OEi[SA 00 CDNSUH[OOR 

SUB[H(NO~ ADOTADA - CCJ~ 

O~-se ao art . 6~ do projeto a se9v~n~e leda-

"Art . 6Q S~o aplicáveis as penas de adver 

t~ncia, censura, multa. susoens~o do e.ercicio 
profis~io~~l al~ um .r.0 l Ou c~nce}.~entc dO 

registro com apreens~o da carte;ra profissio ­

nal, tendo em vista a natureza da inrraçao I' a 

intençao de Quem a praticOu, aos profissionais 
• 

- transgreolrem prece!:~s 00 c óOI~o de 

ética crofissional: 

II - praticarem, no e.erc:~io da ativioaoe 
profissIonal, ato Que a lei cefina como c rime 

ou contravençao: 

111 - mantiverem conduta i~compatlvel co~ o 
exercício da proflssao. 

§ 1º Haven~o reincíd~ncía, as penas de 

~ulta e suspensao do exercíciO profissIonal se 

r~o apll:ada~ e~ do~ro . 

§ 2Q A pena de multa ~ SPmDfe ~ollc~vel . 

C4~ulati'õ~ente, com outra pena cabível ao ca­

so." 

SaliJ da Comissao. em H 

'- , I 

, , . 
6QO Ho de 199" de 

/ , 
I -' 

Depulaao JOS! THOMAZ NONO 

preS1C1iJ.te 

O, . 
Oeçuêl!dO OSVA O ~ 

Aeletor 



EMENDA DE PLEl"ARIO 

PROJETO DE LEI N° 3.491·A, DE 1993. 

"Dispõe sooie 'õ exercício da profissão de 
oceano grafo e dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A DE PLENÁRIO 

Suprimam-se o art . 3Q do projeto _ 

Sala das Sessões, em de de 1995 -

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

JUSTIFICAÇÃO 

A eliminação do art . J O visa a aprimorar o conteúdo do projeto. 
Esse anigo cuida da definição da remuneração mínima profissional do oceanógrafo_ 

o enfoque salarial dá ao projeto uma abordagem de reserva 
m.erc::adológica, não condizente com ' a ética, com a real defesa da classe e com a promoção 
profissional técnica. Salários são negociaaos, frutos da competência. da maior ou menor 

• 
. produtividade profissional, de sua qualificação técnica e das especificidades de suas funções 

A reserva de mercado, através da perspectiva de definição 
remuneratória, afronta a liberdade de exercício profissional assegurada em nossa Carta 
Magna. 

Regulamentar ~ma profissão é garantir à sociedade como um todo 
as condições básicas para que seu ex~rcício seja exercido de forma responsave1, capaz de 
proporcional a segurança, a saúde e o be::n estar sociais. 

Razões por que, entendendo louvável e meritória a regulamentação 
da profissão de oceanógrafo, dada a importância do conhecimento cientifico e da 
responsabilidade profissional para a exploração ambiental sustentada dos nossos Oceanos, 
estamos sugerindo a eliminação do ano :;" do Projeto de Lei n° 3 .491-A de 1993. 

/ - ~I] 
/ L- l 

de 

j1~ 

de 1995 . 

1 

, / . 

Deputado PACTLO BORNHAUSEN 
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COMISSÃO DEFESA DO CONSUMIDOR. MEJO AMBIENTE E MINORIAS 
l 

1- REU TÓRIO 

o presente Projeto de Let nO 3.49J-A, de 1993, oriundo do Senado 

Federal. onde tinha o nO 274/91, pretende regulamentar a profissão de oceanógrafo. O 

projeto passou pelas Comissõcs·de-Defcsa.do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. do 

Trabalho, Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Redação, 

recebendo emendas e parecer favorável em todas das. 

lndo a Plenário, recebeu uma emenda, de autoria do nobre 

Deputado Paulo Bornhausen, propondo a supressão do artigo )0 do projeto que define a 

remuneração profissional mínima do oceanógrafo. Sobre esta emenda deve, -agora, esta 

Comissão se maiúfestar. 

É o relatórÍc;>. 

11· VOTO DO RELATOR 

\ , 
\ 
) 

Não nos cabe repetir tudo o que já foi ressaltado pelos relatores 

que nos antecederam durante a tramitação deste Projeto 4e Lei sobre a sua importância 

para a valorização do oceanógrafo. Este profissional é imprescindível em um País com 

uma costa de mais de 7.400 quilõmetros, c4,jas potencialidades e recursos marinhos;.e 
./ 

costeiros carecem ainda de um levantamento completo para que possa ser explorado de 
forma ambientalmente sustentável que resulte em desenvolvimento sem d~ção dos 
seus ecossIstemas. 

A emenda apresentada pelo Deputado Paulo Bornhausen pretende 

retirar da proposição o anigo que trata da remuneração mínima do oceanógrafo, alegando 

que daria ao Projeto de lei um enfoque de reserva mercadológica. Concordamos com o 
nobre colega, uma vez que o artigo 30 do Projeto pOssui um caráter mercadológico fone, 

. --
que não deve constar de instrumentos legularnentadores de profissões. 'Ao estabelecer 

salários mínimos, o legislador retira do profissional sua liberdade de discutir, em livre 
neg06ação .. a remuneração do seu . trabalho, espelho da . qualidade técnica. da 

produtividade e da competência, entre outros atributos do trabalhador. 



A regulamentação da profissão de ocean~grafo, sem cnar a 

reserva de mercado, valoriza o profissional dedicado ao conhecimento I de nossas 

potencIalidades mannhas c i defesa desse Importante ecossistema 

Assim. no que diz respeIto ao mérito dessa Comissão de Defesa do 

Conswnidor, Meio AmbIente c Minonas, somos favoniveis a emenda supressiva 

apresentada em plenário pelo Deput;!cio Paulo Bornhausen ao projeto de Lei n° 3.491-A, 

de 1993 . 

..~ . )~~-
~. ./ '=--:, 

Deputadu J u::,é Machado 

-- Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias em reumao ordinaria realizada, hoje, opinou, unanimemente, peld 
aprovação da emenda de Plenário ao Projeto de Lei nO 3491-A!93, nos termos do 
parecer do relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gilney 
Viana, Presidente, Ivan Valente, Luciano Plzz.attO e Celso Russomanno, 
Vice-Presidentes, Aroldo Cedraz, Maria Valadão, Raimundo Santos, Chicão Brígida. 
Emerson Olavo Pires, Remi Trinta. Wilson Rranco. Expedito JúniOí, Socorro Gomes, 
Wigberto Tartuce, Jorge Anders, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, S~rgio Carneiro. 
Fernando Gabeira, José Coimbra, Sarney Filho, Ciro Nogueira, Valdir Colatto, 
Marcos Lima, Pedro Wilson, Inácio Arruda. Salomão Cruz e José Machado 

Saia da Comissão, em 17 de abril de 1996 

. . f" 
9-"1 CL~U'(~ 
Deputado Gilney Viana 

Presidente 
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COrtÚss . .\O OE TRARALfIO, DE ADMINJSTR.\ÇÃO E SER",ÇO PÚBLICO 

[ - RELATÓRIO 

[ndo J. Plenújo, o projeto recebeu uma única emenda., da lana do 

ilustre DCpUIJJO P,.\ULO BORNHAUSEN, objelivando a supressão do seu art. 3°. 

Em sua justificação. o nobre ~ulOr rb emenda afirma que :1. 

"elimlnaçào do ano 3n vIsa a aprimorar ° conte tido do projeto" Remete à vIa negociar a 

definiç30 salan:d 11.:10 exercício da profissão de oceanósrrafo 

É o relatório . 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Procede a preocupação do Deputado PAULO BORNHAUSEN, 

quanto à fixação . por ler que regulamente esta ou aquela profissão, do piso salarial 

respectivo . 

Emendemos que J fixação legal de pisos salariais corre senos 

riscos de prejudicar a própria categoria a que se destina, podendo ora estar aquém do 

desejável. ora muito alem do razoável, gerando, até mesmo, reslTições relativas â oferta de 

novos postos de trabalho, situação esta indesejável, sob todos os prismas, em especial no 

quadro atual de escassez de oferta de novos empregos 

Ademais, a experiência tem dcmonsrrado que a fixaçào por lei d(: 

valores monetinos desatualil..o1-se em pouco (empo, em funçJo d:l COrTosão da inflação e 

da knttruo do propno processo legislativo 

De fato, a tendência mundial é a de pm'1Ieg1ar-sc a VIa negocIar 

como fOnTIa de composiç:lo d.1.S relações entre c:lptlal e (rabalho 

e 



A propna Constituição rederal destacou a tmportânci;) da 

negociação coletiva 

Entendemos que J via negocIa! é o caminho mais adequado para 

discussão de questões de narureza salarial. razão peja qual vownos pela aprovação da 

Emenda de Plenário em tela, para subtr.ll r do texto projetado o seu art . 30 

Sala da ComIssão, cm \"\ de\l0.G de 1996, 

Deputado 
Relator 

1 11- PARECER DA COMISSAO 

À ComIssão de Trabalho . de Acmln13tr3ç~~ ':': 3erv \ o 
Público . em reunIao ordlnaria realizada hOle . Jplnol 
unanimem8nte . pela APROVAç.:..O da Emencc ofe.rEClda ",m PlenarlC! 
a o P r o J e t o d e L e 1 n " :; . <1 9 1 - A / '3 3. nos t e r mos do p ':H e c e [ ''; U 

Relator . 

Deputados 
t-1eneg ue 11 i 

~lelson 

José 
EstIveram presentes os senhores 

Otoch. Presidente : :::ldemar Kussler. Jair 
Coimbra. Vice-Presidentes . Agnel0 QueIroz . 
J o s é Ca r los A 1 e 1 u i a . J o s é P i me n t e 1. LU Cl a n o 

ChICO vlOllante. 
Cast:-o. r-tendonçc 

Filho . Higucl Rosseto . Paulo Rocha. Sandro M?lhel Va 1 doml ro 

Meger . Alberto Goldman . Manoel Castro e B Sá . 

Sala da Comissão . em 25 de junho de 199 5 

, 
'----

Deputado 
Pr 

Depu tM~Et.itk--- '-
Relator 
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.êOMISSÃO DE CONS (I I mCÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRlO 

o Projeto je Lei n" 3 491-A, Qf! 1993, oriundo do SENADO FEDERAL, "dispõe 
sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências". Estabelece a 
proposição os n:quisÍlos para o exercício da profissão dc oceanógrafo e as atribuições desse 
profissional, fixando-lhe parâmetros remuneratórios; determina, por fim, penalidades para os 
que infringirem dispositivo~ da lei proposta. 

A proposição foi apr.eciada pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, que a aprovou., com emendas; pela Comissão de Trabalho, dt: 
Administração e Serviço Público, que igualmente a aprovou, mantendo as emendas da 
comissão anterior; e pela Comissào de Constituição e Justiça e de Redação, que opinou 
unânimernente ·pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto e das 
emendas, com subemenda à emenda de nO 60 

Levado a Plenário em 29.11.95, recebeu o projeto emenda supressiva do Deputad.o 
PAULO BORNHAUSEN, relativa ao art. 3°. 

É o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regImt:ntais, compete a esta Cemissão de Constituição e Justiça e de 
Redação exarninhar a Emenda de Plcnano, do ponto de vista da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Não há reparos no que respeita à constitucionalidade: trata a emenda de mawria 
incluida na competência privativa da União, estipulada no ano 22, inciso r, e sobre a Qual 

~e dispor o Congresso Nacional, conforme o art. 48, caput. da Constituição Federal; e a 
iniciativa cabe a membro da Câmara dos Deputados nos termos do art. 61, da Carta Magna. 

Descabem reparos, outrossim, quanto aos aspectos de juridicidade e técnica 
legislativa, devendo assinalar-se que a supressão de que trata a emenda e um complemento 
lógico à supres!'ão objeto da Emenda n° 02, da Comissão de Defesa do Consumidor Meio , 
Ambiente e Minorias. 

. . Pelo eXlX'sto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
leglslanva da Emenda de Plenârio ao Projeto de Lei n~ 3.491-A, de 1993. 

Sala da Comissão, em de 

/: r~ /~l~ 
DePútãlio ClR0'"NOGUEIRA 

Relator 

de 1996 



EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRlO AO PL N° 3.491-A, DE 1993 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária ~e3lizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de 

Lei n° 3.491-A/93, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ciro NOl,.rueira 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Robert o R;J toch io e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis , Ciro Nóglieira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, Ricar.do Fiúza, Hennque Eduardo Álves, Iedio Rosa, MJIia 

Lucia, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes 

Ferreira, Jutahy Junior, Moroni Torgan, Zenaldo Coutinho, Zulaiê CobrJ, 

Antônio Carlos Discaia, José Dirceu, Marcelo Deda, Marcos Rolim, \}.:aldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira , Gerson Peres, Cílio Riela, Luiz Amônia 

Fleury, Mussa Demes, Fernando COnlja, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

RociriL~les , 1.lIciano Rivar , Luis Bilrbosa. Antônio do Valle .. Freire Júnior. Or. 

Rosinha e Jair Bolsonaro. 

SJla dJ Comissão, em 1I de março de 1999 

.Ué /' 
SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

(05:14570/2007) 
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Gabinete da Liderança do Democratas 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art . 117, VI , do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) p L .3 é/9 I - e /93 constante do item lO 

I 

da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em2Jde /MA Gk '& de 2008 

Deputado Antônio 
Líder do 

s e/11 .A--A/4--

./] ,- ~ ~l~ 

(/ ~~'vP---c:J 
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Gabinete da Liderança do Democratas 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelênci.a , no/t~~s do art. 117, VI , do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) {JL ;;--1 3j :-}~ constante do item S 
da presente Ordem do Dia. I 

- ' 

tado Antônio Carlos Magalhães Neto 
Líder do Democratas 

r~~~~·-·--------__ _ 

~ 

. J ~_. , \ 
'<. .... "0 ~ 



PROJETO DE LEI N.o 3.491-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM TURNO , 
UNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 3.491-C, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
OCEANÓGRAFO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TENDO 
PARECERES: DA COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, EM 
AUDIÊNCIA, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS 
(RELATOR: SR. FÁBIO FELDMANN); DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
PELA APROVAÇÃO, COM ADOÇÃO DAS EMENDAS DA 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS (RELATOR: SR. CARLOS -ALBERTO CAMPISTA); E DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA -LEGISLATIVA DESTE, E DAS EMENDAS DA COMISSAO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS, COM SUBEMENDA A DE N.o 6 (RELATOR: SR. 
OSVALDO MELO). EMENDA DE PLENÁRIO: PARECERES 
DAS COMISSÕES: DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. JOSÉ MACHADO); DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: SR. B. SÁ); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATOR: SR. CIRO NOGUEIRA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



Gabinete da Liderança do Democratas 

o 
REQUERIMENTO 

ru~ 
Requer o adiamento da dis ussão. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência nos termos regimentais, o adiamento da 
discussão por ;Z sessão (ões) d~ f L . LI q I ! 9 3 
, constante do item :S da presente Ordem do Dia. o 

Salas das Sessões, em }. f--de /01 t~& de 2008 

\ 

Deput do An ônio arlos Magalhães Neto 
Lí er do Democratas 

I 
I. 
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~(j;h 08 

L l/O~/06 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
\ ~ 

Senhor Presidente: 

I rv \ 
Requer o adiamento da discussão 
de proposição . 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 177, § 1°, combinado com 

o art. 117, X, do Reg imento Interno da Câmara dos Deputados o adiamento da 

discussão, por (:,1 (vh A) r«siib v" PL 3 . ~"1 1 - c / '13 

Sala das sessões, em. 2 +- .k I\.A..A .4 ZúQ 9 

. 
l ' 

Lío DO PSOB 

1 ________ _ 



Gabinete da Liderança do Democratas 

Interno, 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer que a discussão seja feita grupo de 
artigos. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 16~ , §2°, do Regimento 
que a discussão do (a) f I....:> (( q ( / g J 

• 

seja feita por grupo de artigos. 

Salas das Sessões, em 2 kte ~O:-e&\ de 2008 

ntônio Carlos Magalhães Neto 
íder do Democratas 
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(OCEANÓGRAFO) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER À$ EMENDA~ DE PLENÁRIO 
DE N°S 2 A ............. , PELA COMISSÃO DE MEIO , 
AMBIENTE E DE VOLVIMENTO SUSTENTAVEL, 
CONCEDO A ALAVRA AO DEPUTADO 
· ..... ~.~ . U .. , .@. .. ~. f.. A .. \.. ............................................................................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAt DE PLENÁRIO 
DE N°S 2 A ............ , PELA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ "'CO, CONCEDO A , 
PALAVRA AO DEPUTADO B. SA ­

Vl'é/E./J7 (A/'Ifa · .................................................................................................................. . 

PARA OFERECER PARECER Àg EMENDA$ DE PLENÁRIO -DE N°S 2 A ............................. , PELA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO ~Glm~=s~~~~~ 
· .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~(}, .. N t-1 .L .. ~ ...... ( .A .. h .!-t. . ... J .6' ... r. .. ' 

, -
PASSA-SE A VOTAÇAO 



PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, À EMENDA DE PLENÁRIO N° 2 AO PROJETO 

DE LEI N° 3.491, DE 1993. 

O SR. HUGO LEAL (Bloco/PSC-RJ . Para emitir parecer. Sem revisão do orador. ) -

Sr. Presidente, como já foi dito aqui , este projeto tramita nesta Casa desde 1993 e foi 

legitimamente discutido nas Comissões por 5 Legislaturas, com início em 1988. 

A emenda substitutiva global apresentada ao Projeto de Lei nO 3.491 foi analisada , 

e o parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável é favorável a 

ela , por fazer justiça ao reconhecer a profissão de oceanógrafo. O curso de Oceanografia 

existe há mais de 10 anos no País, em 12 universidades. 

Então, pelo que representa o oceanógrafo para a biodiversidade, o parecer da 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável é favorável à emenda 

substitutiva global ao Projeto de Lei nO 3.4091 de 1993. 

1 
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERViÇO PÚBLICO, À EMENDAS DE PLENÁRIO N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 3.491, 
\ 

DE 1993. I 
I 

O SR. VICENTINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, esSa emenda complementa o texto do projeto e leva a um melhor 

entendimento à tão importante e respeitada profissão de oceanógrafo. 

1 
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

CIDADANIA, À EMENDA DE PLENÁRIO N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 3.491, DE 

1993. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares , pela Comissão de Constituição e 

Justiça, entendemos que a emenda substitutiva de plenário ao Projeto de Lei nO 3.491/93 

tem os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e reconhece 

o exercício da profissão de oceanógrafo. 

É extremamente importante essa postura da nossa Casa, até porque há 12 cursos 

já regulamentados pelo MEC e precisa ser regulamentada a profissão. 

Essa emenda substitutiva , sem dúvida nenhuma, vai ao encontro do anseio de 

toda categoria de oceanógrafos. 

Portanto, nosso parecer é pela aprovação da emenda, Sr. Presidente. 

1 



Gabinete da Liderança do Democratas 

REQUERIMENTO 

Requer o adiamento da votação. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos regimentais, o adiamento da 
votação por d-- sessão( ões) do ( a) ----LP--'-'I._...:..c-:s'---'-(/_9---'--1L-1--"9'-=~=___ _______ _ 
, constante do item S da presente Ordem do Dia. 

Salas das Sessões, em.) Ide /Vt1 {) f & de 2008 

ntônio Carlos Magalhães Neto 
íder do Democratas 



CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

ReqUe~ ~ adiamento da v táfão e 

proposlçao. U 
/ 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 193, § 3° combinado com 

o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o adiamento da 

votação por 0 .1 ( V I' ~) 5~5'';é) f) 'Q P l J ~q 1 - c I Cf :3 . 

7- hft ~ 2 DT:. r Sala das sessões,. 2 .-~ . I ....<..... 

LÍDE DO PSDB 



Gabinete da Liderança do Democratas 

Regimento ri 

\ 

REQUERIMENTO I 
•• 

Senhor Presidente, 

Requer que a votação seja feita artigo por 
artigo. 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 117, XIII, do 
Interno, que a 

3 C) g I / 9 3 
votação do (a) 

~ I 

seja feita artigo por artigo. 

Salas das Sessões, em l i-cte .~~ !)--de 2008 

f fi l/tJ/L 

14(!~ VEr&-

r 
( 
/' 

./ 

Deput 

( 
, 

I 

E f /I. /1/ .v P;' { )1 8-

o AntÔnio Carlos Magalhães Neto 
Líd1r do Democratas 
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2062 (JAN /05 ) 

REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do art. 161 , IV do RICD, preferência para 

votação do texto original do , sobre o ----------
substitutivo da ______________ a ele apresentado. 

Sala das Sessões, em 

• 



EM VOTAÇÃO A$. EMENDA$ DE PLENÁRIO DE N.o~ :2 
................................................................................. ................................... -.............................. COM PARECER PELA APROVAÇAO, 
~~~LAb~~~~TAQUES. 

~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

- , 
EM VOTAÇAO AS EMENDAS DE P ENARIO DE N.oS 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..................................... . -............................. , COM PARECER REJEIÇAO, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 



,( 

/ k 
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EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N. 3491/1993 li 

Dispõe sobre o exercício da profissã 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º É livre o exercício da profissão de oceanógr o aos portadores de 
diploma: 

I - devidamente registrado de bachare l em curso de Oceanografia, 
expedido por instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 

11 - expedido por instituição estrangeira de ensino superior, revalidado na 
forma da lei , cujos cursos foram considerados equivalentes aos mencionados no 
inciso I. 

Parágrafo único. É livre também o exercício da profissão de oceanógrafo 
aos portadores de diploma de bacharel devidamente registrado, em curso de 
Oceanologia, expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 2º. É igualmente assegurado o livre exercício da profissão de 
oceanógrafo aos que, embora não habili tados na forma d O artigo anterior, sejam 
possuidores de diplomas registrados em curso superior de graduação em outras 
áreas de conhecimento ligadas às geociências, ciências exatas, naturais ou ck> , 

mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento em 
hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades 
oceanográficas por um período de cinco anos, em entidade pública ou privada, 
devidamente comprovadas perante o órgão competente do Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

Parágrafo único. Nas condições do "caput" , o registro deve ser requerido no 
prazo máximo de cinco anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 3º Os Oceanógrafos, sem prejuízo do exercício das mesmas atividades 
por outros profissionais, igualmente habilitados na forma da legislação vigente, 
poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, planejamento, 
projetos e/ou pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares ou 
não, que visem o conhecimento e a utilização racional do meio marinho, em 
todos os seus domínios, realizando, direta ou indiretamente: 

• 
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a) levantamento, processamento e interpretação das condições físicas, 
químicas, biológicas e geológicas do meio marinho, suas interações, bem 
como a previsão do comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a 
eles relacionados; 

b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de 
exploração, explotação, beneficiamento e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de 
preservação, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer 
empreendimentos na área marinha; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundaçõei , 
sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder 
público; 

111 - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 

IV - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de oceanografia em 
entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 

Parágrafo único. Compete igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não 
privativo ou exclusivo, o exercício de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, 
processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

JUS T I F IC A ç Ã O 

Esta emenda substitutiva global prevê as seguintes a,iterações no PL 
3491/93: • 
. Modifica a redação do art. 2º. A parte final do artigo refere-se à necessidade de 
registro perante um "órgão superior de fisca lização profissional". Como, por se 
tratar de projeto de lei de iniciativa parlamentar, não é viável a criação de uma 
autarquia de regulamentação profissional, a matéria deve permanecer na 
competência direta do Poder Executivo. A imprecisão da redação não permite 
identificar qual seria o órgão responsáve l pelo registro e fiscal ização, devendo ser, 
desde logo, explicitada a competência ao Ministério do Trabalho e Emprego, que é 
o órgão geral encarregado do registro de profissões no Brasil. 

. Suprime o art. 6º do Projeto de Lei. A redação deste artigo prevê, 
genericamente, que os infratores da lei que regulamentará a profissão de 
Oceanógrafo incorrerão em pena de advertência, particular ou pública, suspensão 
do exercício profissional ou cancelamento do registro, cumulada ou não com 

• 
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multa. Todavia, a aplicação de sanções requer, a bem do princípio da legalidade, /l 
um nível maior de detalhamento, sob pena de sua invalidação. Tanto as multas, 
em seus valores mínimos e máximos, devem ser fixadas em lei, quanto as 
hipóteses em que podem ser aplicadas, assim como as situações que dariam 
causa às demais penalidades. Sem tais detalhamentos, resulta impossível a 
aplicação da norma. 

Ainda que as emendas das Comissões temáticas tenham proposto ajustes ao 
dispositivo, esses ajustes são insuficientes. Face à necessidade de que tal 
regulamentação seja feita com grande cuidado para não dar margens a excessos 
e mesmo contrariedade ao espírito do projeto, que disciplina a profissão sem fixar 
atribuições privativas, como estabelece o art. 5º do Projeto, e para evitar maiores 
entraves à apreciação da matéria, propomos a supressão do referido artigo . 

. Suprime o art. 7º. Embora o art. 7º limite-se a dispor que o Poder Executivo 
regulamentará a Lei no prazo de sessenta dias de sua publicação, trata-se de 
comando inconstitucional, pois fixa prazo para que o Poder Executivo edite norma 
- Decreto - que é de sua iniciativa e competência privativa. De outra sorte, é , 
desnecessário tal comando, uma vez que toda lei que requer decreto parta 
disciplinar sua aplicação já se acha sob o pálio do poder regulamentar do Poder 
Executivo, nos termos do art. 84, IV da Constituição. 

Com base nestes argumentos, solicitamos a sua aprovação pelos nobres 
Colegas. 

Sala das Sessões, em ) r de maio de 2008 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS E N.oS 1 A 5 ADOTADAS 
PELA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, SAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM 
SE ACHAM. 

APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO 



-EM VOTAÇAO A SUBEMENDA ADOTADA PELA - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA À EMENDA DE N.O 6 DA COMISSÃO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

-AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM. 

~ (SE APROVADA) - ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA N.O 6 - / DA COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS 



(SE REJEITADA A SUB EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE N.o 6 ADOTADA PELA 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA 
SE ACHAM. 

/ I _ 
PROV AÇAO PERMANEÇAM COMO 



EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N° 1, COM 
PARECERES PELA APROVAÇÃO, 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO 
SE ACHAM. 

! 

RESSAL V ADOS OS 

ANEÇAM COMO 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N.o 3.491, DE 1993, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ~RMANEÇAM 
SE ACHAM. 

! 

{ 

COMO 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO 
SE ACHAM. 

PERMAN M e OM 

0- I ~ 

(SE APROV ADO COM ALTERAÇÃO) - A MATÉRIA RETORNA 
AO SENADO FEDERAL 

(SE APROVADO SEM ALTERAÇÃO) - A MATÉRIA VAI À 
SANÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE LEI N° 3.491 de 1993 

• o Requerimento do Dep. Vicentinho , na qualidade de Líder do PT, que solicita destaque 
de preferência para votação da Emenda de Plenário n° 2; 

• a Emenda de Plenário n° 2, com pareceres favoráveis. 

RETIRADOS: 
• o Requerimento do Dep. Efraim Filho , na qualidade de Líder do DEM, que solicita o 
adiamento da discussão por duas sessões; 

• o Requerimento do Dep. Duarte Nogueira , na qualidade de Líder do PSDB, que solicita o 
ad iamento da discussão por uma sessão; 

• o Requerimento do Dep. Efraim Filho , na qualidade de Líder do DEM, que sol icita 
discussão por grupo de artigos; 

• o Requerimento do Dep. Efraim Filho, na qualidade de Líder do DEM, que solicita o 
adiamento da votação por duas sessões; 

• o Requerimento do Dep. Duarte Nogueira, na qualidade de Líder do PSDB, que solicita o 
adiamento da votação por uma sessão; 

• o Requerimento do Dep. Efraim Filho , na qualidade de Líder do DEM, que sol icita 
votação artigo por artigo. 

PREJUDICADOS: 
• o Projeto inicial ; 

• as Emendas apresentadas. 
, 

A MATERIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
Em 29/05/08 

Secr 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N° 3.491-D DE 1993 DO SENADO FEDERAL 

(PLS N° 274/91 na Casa de origem) 

Substitutivo da Câmara dos Deputa ­
dos ao Projeto de Lei n° 3. 491-C 
de 1993 do Senado Federal (PLS N° 
274/91 na Casa de origem), que 
dispõe sobre o exercício da pro­
fissão de oceanógrafo e dá outras 
providências. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre o exercício da pro­
fissão de Oceanógrafo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É livre o exercício da profissão de Ocea­

nógrafo aos portadores de diploma: 

I - devidamente registrado de bacharel em curso 

de Oceanografia, expedido por instituição brasileira de en­

sino superior oficialmente reconhecida; 

II - expedido por instituição estrangeira de en­

sino super10r, revalidado na forma da lei, cujos cursos fo ­

ram considerados equivalentes aos mencionados no inciso I 

do caput deste artigo. 

Parágrafo único. 
~ 

E livre também o exercício da 

profissão de Oceanógrafo aos portadores de diploma de ba­

charel, devidamente registrado, em curso de Oceanologia ex ­

pedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 2 0 É igualmente assegurado o livre exercício 

da profissão de Oceanógrafo aos que, embora não habilitados 

na forma do art. 10 desta Lei, sejam possuidores de diplo ­

mas registrados em curso superior de graduação em outras 
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áreas de conhecimento ligadas às geociências, 
. ~ . c1enc1as exa-

tas, naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Esco­

la Naval, com aperfeiçoamento em hidrografia e que tenham 

exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas por 

um período de 5 (cinco) anos, em entidade pública ou priva­

da, devidamente comprovadas perante o órgão competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único. Nas condições estabelecidas no 

caput deste artigo, o registro deve ser requerido no prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de vigência des­

ta Lei. 

Art. 3 0 Os oceanógrafos, sem prejuízo do 
~ 

exerC1-

C10 das mesmas atividades por outros profissionais, igual­

mente habilitados na forma da legislação vigente, poderão: 

I formular, elaborar, executar, fiscalizar e 

dirigir estudos, planejamento, projetos e/ou pesquisas 

científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares ou não, 

que visem ao conhecimento e à utilização racional do meio 

marinho, em todos os seus domínios, realizando, direta ou 

indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação 

das condições físicas, químicas, biológicas e geológicas do 

meio marinho, suas interações, bem como a previsão do com-

portamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles rela-

\ cionados; 

b) desenvolvimento e aplicação de métodos, pro­

cessos e técnicas de exploração, explotação, beneficiamento 

e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, pro­

cessos e técnicas de preservação, monitoramento e gerencia­

mento do meio marinho; 
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d) desenvolvimento e aplicação de métodos, pro­

cessos e técnicas oceanográficas relacionadas às obras, 

instalações, estruturas e quaisquer empreendimentos na área 

marinha; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar con­

sultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de 

classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder públi-

co; 

III - realizar perícias, emitir e assinar parece­

res e laudos técnicos; 

IV - dirigir órgãos, serviços, -seçoes, grupos ou 

setores de oceanografia em entidades autárquicas, privadas 

ou do poder público. 

Parágrafo único. Compete igualmente aos 
, 

oceano-

grafos, ainda que não privativo ou exclusivo, 
, . 

o exerC1ClO 

de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, processa­

mento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 4 o Esta Lei 

publicação. 

Sala das Sessões, em 

\ 
\ 

Depà ad.o A+-A 
Relator 

~ 

vigor na da ta de sua 

maio de 2008. 

, 
DE SA 
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Of. n. (If /08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto : Envio de PL para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília, tx/ de junho de 2008. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal , nos termos do art. 134 do Regimento Comum. o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nO 3.491, de 1993, do Senado Federal , (PLS 
nO 274, de 1991 , na Casa de origem), apro'/3do na Sessão Plenária do dia 29.05.08. 
que "dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo e dá outras providências .", 
de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

2069 (MAl/OS ) 



Substitutivo da Câmara dos Deputa­
dos ao Projeto de Lei n° 3.491-C 
de 1993 do Senado Federal {PLS N° 
274/91 na Casa de origem}, que 
dispõe sobre o exercício da pro­
fissão de oceanógrafo e dá outras 
providências. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre o exercício da pro­
fissão de Oceanógrafo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É livre o exercício da profissão de Ocea­

nógrafo aos portadores de diploma: 

I - devidamente registrado de bacharel em curso 

de Oceanografia, expedido por instituição brasileira de en-

sino superior oficialmente reconhecida; 

II - expedido por instituição estrangeira de en­

S1no superior, revalidado na forma da lei, cujos cursos fo­

ram considerados equivalentes aos mencionados no inciso I 

do caput deste artigo. 

Parágrafo único. livre também o 
; . exerC1C10 da 

profissão de Oceanógrafo aos portadores de diploma de ba­

charel, devidamente registrado, em curso de Oceanologia ex­

pedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. 2 0 É igualmente assegurado o livre exercício 

da profissão de Oceanógrafo aos que, embora não habilitados 

na forma do art. 10 desta Lei, sejam possuidores de diplo­

mas registrados em curso superior de graduação em outras 

áreas de conhecimento ligadas às geociências, ciências exa-
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tas, naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Esco­

la Naval, com aperfeiçoamento em hidrografia e que tenham 

exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas por 

um período de 5 (cinco) anos, em entidade pública ou priva­

da, devidamente comprovadas perante o órgão competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. Nas condições estabelecidas no 

caput deste artigo, o registro deve ser requerido no prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de vigência des-

ta Lei. 

Art. Os oceanógrafos, sem prejuízo do 
, 

exerCl-

cio das mesmas atividades por outros profissionais, igual­

mente habilitados na forma da legislação vigente, poderão: 

I formular, elaborar, executar, fiscalizar e 

dirigir estudos, planejamento, projetos e/ou 
. pesqulsas 

científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares ou não, 

que visem ao conhecimento e à utilização racional do melO 

marinho, em todos os seus domínios, realizando, direta ou 

indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação 

das condições físicas, químicas, biológicas e geológicas do 

meio marinho, suas interações, bem como a previsão do com-

portamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles rela -

cionados; 

b} desenvolvimento e aplicação de métodos, pro­

cessos e técnicas de exploração, explotação, beneficiamento 

e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, pro­

cessos e técnicas de preservação, monitoramento e gerencia­

mento do meio marinho; 
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d) desenvolvimento e aplicação de métodos, pro­

cessos e técnicas oceanográficas relacionadas às obras, 

instalações, estruturas e quaisquer empreendimentos na área 

marinha; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar con­

sultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de 

classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder públi-

co; 

III - realizar perícias, emitir e assinar parece­

res e laudos técnicos; 

IV - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou 

setores de oceanografia em entidades autárquicas, privadas 

ou do poder público. 

Parágrafo único. Compete igualmente aos 
; 

oceano-

grafos, ainda que não privativo ou exclusivo, o exercício 

de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, processa­

mento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 4 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, tJf de j unho de 2 O 08. 
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Pl'Oposição: PL-349J) !993-R 
Autor: Sen;Jdo Federa l - Esperidiào Amin - PPS / SC 

Data dc ApI'cscntação: 03/ 02 / 1993 
Apl'ceiação: Proposic;.:io Sujeita à Apreciação do Pl enário 
Rcgimc dc tramitação: Urgência art. 155 RICD 
Proposição Ol'igináJ'ia: PLS-274 / 1991 
Situação: PLEN: Aguardando Encaminhamento, 

Emcnta: Disp(le sob re o exe rcício da proti ssão de oceanógrafo e dá outras prO\'id ências 

Página I de 6 

Explicação da Emcnta: PERTENCENDO AO MEIO MARINHO, ALÉM DOS OCEANOS, OS AMBIE0iTES TRAl\S ICIONAIS 
CO ;\IO IS r CÁR IO , DELTA, MANGUE. LAG UNA, LAGOA, COSTEIRA E BAÍA. 

Indcxação: NOR:YIAS , E\ERCÍC IO PROFISS IONAL, PROFISsAo, OCEANÓGRAFO, EX IGÊNCIA, CCRSO SU PERIOR, 
FOR!\I:\ çAO PROFI SS IO;\AL, OCEA\'OG RAFI A, OCEANOLOG IA, UN IVERSIDADE, MUN ICÍP IO, RIO GRANDE. (RS ), CL'RSO 
DE GRAD UAÇAo, GEOC IÊNC IAS, CIÊNC IAS EXATAS, APERFE IÇOA MENTO, HIDROGRAFIA, ESCOLA :\A\'AL, 
CmlPRO\':\Ç .~O. DESEI\1PEl'\ HO FUNCIONAL, CONTRATO DE TRABALH O, REM UNE RAÇÃO , FIXAÇÃO, SALÁ RIO 
PROFISS 10:-J:\L, PI SO S.-\ L\RIAL, .JOR\'ADA DE TRABALHO, SERVIÇO EXTRAORDINÁR IO, TRABALHO EXTRAORDI:\AR IO, 
1I0R.\ EXTRA, INCLUsAo. L1 iVlI NÓG RAFO, AQUIC ULTURA. 

Dcspacho: 
29/ 11 / 1995 - DESP.·\ CI-IO A CDOIA;\1. CT.-\SP E CCJR (E:\1ENDA DE PLENA RIO). DCD 30 1195 PAG 7339 COL 02. 

Emcndas 
- PLEN (PLEN) 

EMP l j l.995.JEmcnda dc PIcnál'ifU - PAULO BORNtIAUSE],i.~ 

EMP 2/ 2008 (Emcnda dc PlcnárioL Benedito dc Lira ~ 

-coe (DEFESA DO CONSUMIDOR) 
EM R--.!CDCMAM (Emenda dc RelatoJ') - Fábio Feldmann -ª 
EM R 2 CDCMAM (Emcnda dc Relator) - Fábio Feldmann ~ 

EMIUCDCMAM Emcnda de Relator - Fábio Feldmann ~ 

EMR 4 CDCMAM (Emcnda de RelatOl') - Fábio Feldmann -ª 
EM I~5 CDCMAM (Emenda de Rclator) - Fábio Feldmann -ª 
EMIi.,6 CDCMAM (Emcnda dc Relator) - Fábio Feldmann ~ 

- CC.J C (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
SBE t CÇJJ;.,(SuhcmcndJ!l- OSVALDO MELO ~ 

Pal'cecI'cs, Votos c Rcdação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR I CCJR (Pal'cecI' dc Comissãll1.~ 

PAR 2 CCJR (Pal'eccI' de ComissãQt ~ 

PEP t CCJR (Pal'cecr às E mendas dc Plcnario) - Ciro Nogueira ~ 

PEI~ CCJC (Pal'cccr às Emendas de Plenal'io) - Al'l1aldo Faria de Sá ~ 

PRL_I CC.JR (Pal'eeer do Relator) - OSVALDO MELO ~ 

- CDC (DEFESA DO CONSUMIDOR) 
PA!i.1 ÇDCMAM (Pal'eccr de Comissãot~ 

PAR 2 ÇDCM1\M (Parccel' de Comissão) ~ 

PEP I CDCMAM (PareccI' às Emendas de PIcnario) - José Machado ~ 

PRL I CDCMAM (parecer do Relatol') - FáhiQJ'eldmann ~ 

- CTAS P (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO P ÚBLICO) 
PAR I ÇTASP-'cparceer <ie Comissão) ~ 

PAR 2 CTASP_LPm'ccel' de Comissão) .~ 

PE~I C,-TASI~al'cccI' às Emendas de PlelHll'io) - B, Sá ~ 

PEP 2 CTASP (Parccel' às Emendas de Plenado - Vicentinho ~ 

PRl,. I CTASP-.il'arceel' do Relatorl.=- B. Sá ~ 

- CDCMAM (CDCMAM) 
PEP I ÇDCMAMJYarccel' às Emendas de Plena rio - Hugo Leal ~ 

RcqucI'imcntos, RccuI'sos c Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 
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REQ 1552/ 2007 (Re uerimento de Reabertul'a de discussão de J"O 'eto de Sessão Le islativa anterior - Maria 

d~!Jl()sá.-io ~ 

REQ 2:385 / 200liReguerimento de Inclusão na Ordem do Dia - Mário Ne I'omonte .I} 
R EQ 2676 / 2001LCRequerimento de Inclusão na Ordem do Dia - Vieira da Cunha ~ 

Publica ção e E rt'atas 
P uhlicação A de 2Aill/1994 ~ 

Pl!/11ica cão B d~0~LQ9 /t998 ~ 

Pllhlicação C de I3L0:3 / 1999 ~ 

Últ im a Ação; 

29/ 5 / 200 8 - PLEI\'AR IO (PLEN) - A Matéria retorna;]o Senado Feder;]!. (PL 3-491-D/ 93) · 

I t' " t t ,; f'l .i!'\ ::', ~ \ " q l ,":-, ') ,J .... ,i , t ',':!.l " L J\ ,1 ) ld!! \ t I I "I '. 1"1 ' r:) ,\I. I 1 í. d \h\,',II,: ~,~L\ 'i 'i' "" ', ~' ) : :-. ;i, uo) ,'" }, ',' , ~ 

A.ndalllento : 

3/ 2/ 1993 P LENÁRIO (PLEN) 
Arresentação do Projeto de Lei relo Senado Federa l - Esreridião Amin 9 

3/ 2/ 1993 M esa Diretora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
DESPACHO I:\ ICIAL:\ CTASP E CC.JR (ART IGO 54 DO RI). 

1 / 2/ 1991 PLENÁRIO (PLEN) 

',' '.' ~ " I , 

LE ITURA E PUB LI CAÇÃO DA MATER IA. ii3iDCN1 04 02 9~ PAG 2794 COL 01. Ai 

3/ , / 1993 Comissão de TI'abalho, de Administl'ação e Serviço Público (CTASP) 
RELATOR DEP CARLOS ALBERTO CAMP ISTA. ii3iDCN1 04059:3 PAG 8662 COL 02. 

-1 / 5/ 1993 Mesa Dil'etora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDA A AUD IENC IA SOLIC ITADA ATRAVES DO OFTP40/ 93, DA CDCMAM, QUE DEVERA SER 
OUV IDA r\l'JTES DA COMISSÃO DE ME RITO. ADCNl 05059:3 PAG 8691 COL 01. 

28 / 5/ 1993 Comissão d e Defesa d o ConsumidO!' (CDC) 
REL. \TOR DE? FAB IO FELD}lAN'J (AUD IENC IA) . gDCNl 29 o') 9:3 PAG 11200 COL 02. 

1, / 9 / 1991 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECER FAVORA\ 'EL DO RELATOR. DE P FAB IO FELDMANN, COM EMEND.-\S. 

27/ 10 / 1993 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
APRO\ 'AÇÃO CI\'ANIME DO PARECER FAVORA\ 'EL DO RELATOR, DEP FABIO FEl.DI\1.-\:\:\. CO;\I 
EMENDAS. AlDCD 10 02 94 PAG 01 76 COLol. 

10/ 11 / 1993 Comissão de T I'abalho, de Admillistl'ação e Sel'viço Púhlico (CTASP) 
REDISTRIBU IDO AO RELATOR, DEP CARLOS ALBERTO CAMPISTA . ibiDCN 1 19 11 9:3 PAG 25002 
COL 01. 

, / -I / 199-1 Comissão de Tt'abalho, de Administl'ação e Serviço Púhlico (CTASP ) 
PARECER FA\ 'ORAVEL DO RELATOR, DE I' CAR LOS ALBERTO CAMP ISTA, COM ADOÇÃO DAS 
EME!\'DAS DA CDCI\ IAM. 

28/ -1 / 199-1 Comissão d e Trahalho, de Admillistl'ação e Se rv iço Público (CTASP ) 
,\PROVAÇÃO UNANII\IE DO PARECER FA\ 'ORA\ 'EL DO RELATOR. DH CARLOS ALBERTO C\i\IPISTA. 
COI\ I ADOçA0 DAS Ei\IENDAS DA CDMAM. ~DCNl 24 O!>~4 PAG 8:381 COL 02. 

12 /S/ t99-1 Comissão de Constituição c Justiça e de Cidadania (CCJC) 
REI.ATOR DEI' OS\'.-\LDO MELO. gDCNl l óLo~4 PAG 2219 COL 01. 

16/ 6/ 1994 Co missão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relato\'. Der . OS\ 'uldo Melo. pela eonst itucional idade, .iuridicidade e técnica legis lati\'a deste. da 
emendas de nOs 1,2,3.4.5 e 6-, adotadas pe l;) C()llliss~o de Defesa do Consumidor. I\lcio Ambiente e 
;\ l in()\'ias. COIll subclllenda. i§iI ... 

:3 1/ S j I 99-1 Comissão_de Constituição e Justi ça e de Cidadania (CCJC') 
,\PRO\ 'AÇAO U:--JA 1\Jl\IE DO P.-\RECER DO RELc\TOR, DE? OS\ ',\LDO MELO. PEL.\ 
CONSTITUC IO\'AI.IDADE .. JlRID ICIDADE. TEC;\ IC,\ LEG ISL\ TI\'A DESTE E DAS DIENDAS DA 
CDCM.-\M NUS OI. 02, 03, 0-1. 05 lo: 06. COM SUBlMENDA A ESTA. ~DCNl ~0:L95XAG ~84 COL 
01. 
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3/ 11 / 1994 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CDCMAM, CTA~~.E CCJR. PRONTO PARA A ORDD1 DO 
DIA. PL. 3491-A/ 93 . gDCN I 24 11 94 PAG 14.!11 COL 0I .. i§i 

7/ 12/ 1994 PLENÁRIO (PLEN) _ 
AD IADA A DISCUSSÃO FACE AO ENCE RRAMENTO DA SESSAO. 

'29/ 11 / 1995 PLENÁRIO (PLEN) _ 
DISCUSSÃO EM TURNO U"l ICO. ENCERRADA A DISCUSSÃO. APRESE"lTAÇAO DE EM E)." DA DE 
PLE1\A RIO PELO DEP PAULO BORNHACSEN. 

'29 / 11 / 1995 Mesa DiretOl'a da Câ mara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CDCMA..v1. CTASP E CC!R (EMENDA DE PLENAR IO) . aDCD 3011.9.5 PAG 733<1 COL 

0'2 . 

l / I '2 / 1995 COORDENAÇÃO DE COMISSÕ ES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO A CDOIAM. CTASP E CC!R. 

S/ I '2 / 1995 Co missão de Defesa do Consumidor (CDC) 
RELATOR DEI' .JOSE MACHADO. ADCD o :z 129.5 PAG 8358 CO L OI . 

6/ 3/ 1996 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PARECE R CONTRARIO DO RELATOR, DEP ,JOSE MACHADO. 

'25/1/ 1996 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP CIRO NOGUEIRA (EMENDA DE PLENARIO) . i5iDCD 26 0<1 96 PAG 11457 COL 0'2 . 

'2.') /:l/ 1996 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PJreccr às Emendas de Plellario, Dep. Ciro Nogueira. pe la cOllstituciollJ lidade, juridicidadc c técnica 
Icgislati\·a·.iZi 

'27/:3/ 1996 ('omissão de Defesa do ConsumidO!' (CDC) 
DEVOLUÇÃO DO PRO.J HO AO RELATOR. DEP. ,JOSE MACHADO. PARA A LTE IV. R O PARECER . 
ADCD 160596 PAG 00:35 COL OI. 

10/ 4/ 1996 Comissão de Defesa do Consumidol' (CDC) 
P:\R ECER FAVORA \ 'EL DO REL\TOR. DEP ,JOSE MACHADO. 

11/ 4/ 1996 Comissão de T I'ahalho , de Administl'ação e Sel"\'iço Púhlico (CTASP) 
REL.\ TOR DEP B SA (E YlE:\"DA DE PLENARIO) . iáiDCD 12 04 96 PAG 9460 COL OI. 

17/ -1 / 1996 Comissão de Defesa do Co ns umidor (CDC) 
APROVAÇÃO UNANll'vIE DO PAR ECE R FA\'ORAVEL DO RELATOR, DEP.JOSE M.-\CHADO (EMEND.-\ DE 
PLEN.-\RIO) . 

13/.'5 / 1996 Comissão de Tnlhalho, de Administração e Sel'viço Público (CTASP) 
PAR ECE R FAVORA\'EL DO RELATOR, DEP B SA. (EMENDA DE PLENARIO) .. íloi 

'26 / 6/ 1996 Comissão de Trahalho, de Administl'ação e Sel'viço Púhlico (CTASP) 
APROVAÇÃO UNAN IME DO PARECE R FA\'ORAVEL DO RELATOR, DEI' B SA (D1ENDA DE PLE"l :\RI O). 

11 / 8/ 1998 PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇ.3.0 DO REQ UERIM ENTO DOS DH: INOCENCIO OLIVEIRA, LlDER DO PFL: AEC IO NE\ 'ES. 
LI DER DO PSDB: E ODELMO LEÃO, LI DER DO PPB: SO LI CITANDO. "lOS TERMOS DO ARTIGO 15S DO 
RI, U RGENC IA PAR.-\ ESTE PRO,JHO. ~DCD 120898 PAG 20904 CO L01. 

1'2 / 8/ 1998 PLENÁRIO (PLEN) 
LE ITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CDCMAM, CTASP E CCJR AO PRO,JETO: E DA CDCI\1. \ \1 
I,: CTASP A EM ENDA DE PLENAR IO, PENDENTE DE PARECER DA CCIR. PRONTO PARA A ORDEM DO 
DIA. PL. 3491- B/ 93. i§iDCO 02 09...98 PAG 223fu CO L. 02. 

3/ 12/ 1998 PLENÁRIO (PLEN) 
\ 'OTAÇÃO EM TURNO UNICO. APRO\ 'AÇÃO DO REQUERIMENTO DO DEI' ALOYSIO!\U ES FERREI R."" 
- PSDB, E OUTROS, SO Ll CIT."":\DO t\ RETIRADA DA PAUTA DA ORDEM DO DIA DESTE PRO,JETO. 
AlOCO 0.4 1298 PAG 28223 CO L O I. 

4h/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CC JC') 
REL.\TOR DEI' CIRO , OGUE IRA. 

11 / 3/ 1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
APROVADO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR DEI' CIRO NOGU EIRA, PEL.-\ 
CONSTITUCIO'-JALI DADE JUR I DICI DADE E TECNICA LEG ISLATI VA (E I\1 E:--IDA DE PLENr\R 10). 
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24 / 3 / 1999 PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PliBLlCAÇÃO DOS PARECERES D.-\ CDCI\IAM CTASP E cc.JR AO PRO.lETO E r\ EME:\DA DE 
PlE~ :\ RIO. PROl\TO PARA r\ ORDEM DO DIA. Pl 3491-C/ 91. ~DCO 13 03 99 PAG 93Q9 COl 02. 

i§i 

13 / 9 / 2000 PI.ENÁRIo (PLEN) 
REABERTURA DA DISCUSSÃO EM TURNO ÚN ICO . AD IADA A DISCUSSÃO. E!'I I FACE DO 
E:\CERR.. ..... MENTO DA SESSÃO. 

3 / 10/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
REABERTUR..!\ DA DISCUSSÃO EM TURl\O Ú]\;ICO. RET IRADO DE PAUTA, DA ORDEYI DO DIA, DE 
OFÍCIO. 

4 / I () / 2000 PI.ENÁRIO (PLEN) 
REABERTURA DA DISCUSSÃO E:VI TURl\O ÚN ICO. RETIRADO DE PAUTA. DA ORDEM DO DIA, DE 
OFíCIO. 

18 / 10/ 2000 PI.ENÁRIO ( PLEN) 
REABERTURA DA DISCliSSÃO EM TURNO Ú0J ICO. RET IRAD O DE PAUTA, DA ORDE:VI DO DIA, DE 
OFÍC IO. li§i0CO 19 10 00 PÁG 51262 COl 02 . 

21 / 8 / 2007 PLENÁRIO (PLE ) 
Reahertura da d iscussão em turno único. 

21 / 8 / '2007 PLENÁR IO (PLEN) 
!'IIatéria não apreciada em face da não conclusão ela apreciação da 1\1 PV 375/ 07. item 01 da pauta , com pram 
L'ncerrado. 

22 / 8 / '2007 PLENÁR IO (PLEN) 
Rea be rtura ela discussão em turno único. 

'22 / 8 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
i\latéria não apreciada em face elo enterramen to ela sessão. 

28/ 8 / 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Reabertura da discussão em turno únito. (Sessão extraorelinária - 9 :00) 

28/ 8 / 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
I\latéria não apreciada em fate ela não conclusão da apretiação da M P\ ' 372--13/ 07, item 01 da pauta. tom 
prazo enterrado. 

28/ 8 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Reahertura ela discussão em turno único. (Sessão ordinária - 14:00) 

2H/ 8 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
I\ latéria nilo apretiada em face ela não to nclusão ela aprecia<.;ão da 1\1 PV 376/ 07. item 02 da pauta. com pr,.\Io 
e nte rrado. 

'29 / 8 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Reabel1ura ela discussão em turno único. 

'29 / 8 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não ap retiaela em face da não contlusão da aprecia<.;ão da M PV 377/ 07. item 0'2 da pauta. (;()m prazo 
e nterrado. 

'29 / 8 / 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
:\presentaçilo do Requerimento nO 15:i2/ 2007. pela Deputada Maria do Ros5rio. que "Requer reabertura da 
discussão do Projeto de l ei nO 3.491 / 1993. nos lermos do inc. X\' do Arl. 114 do Regimento In!cmo da 
Câmara dos Deputados"_~ 

:W/ 8 / '2007 PLENÁRIO ( PLEN) 
Reahertura da discussiio em turno único. (SessJo ex traordinária - 11 :00) 

:W/ 8 / 2007 PLE TÁIUO (PLEN) 
Mat é ria não apreciada em face eléI não conclusão da é1preciação ela MP\' 377/ 07. item OI da pauta, com prazo 
encerrado. 

4 / 9 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Reélbe l1ura da discussiio em tu mo úni(;(). (Sessão extraordinária - 9:00) 

4/ 9 / '2007 PLENÁRIO (PLEN) 
;\LJté ria nJo apreciada em fJce da não conclusão da apreciação du M PV 373-13/ 07. item 01 da pauta. com 
pra/,o encerrado. 
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4/ 9 / '2007 PLENÁIUO (PLEN) 
Reabertura da discussão em turno único . (Sessão ordi ná ria - 14:00 ) 

4/ 9/ 2007 PLENÁJUO (PLEN) 
Matéria não ap reciada em face da não concl usão da a preciação da M PV 377-A/ 07. item 02 da pau ta. com 
prazo encerrado. 

5/ 9/ 2007 PLENÁlUO (PLEN) 
Rcabertu ra da discussão cm turno ún ico . 

5 / 9/ 2007 PLENÁ IUO (PLEN) 
\1até ria não apreciada cm face da não conclusão da ap rcciação da MPV 377-A/ 07. item OI da pauta , com 
prazo cncerrado. 

6/ 9 / 2007 PLENÁlUO (PLEN) 
Reabert ura da discussão em tu rno único. (Sessão ext raord inária - 9:00) 

6/ 9/ 2007 PLENÁJUO (PLEN) 
:Vl atéria não apreciada cm face da não conclusão da a prec iação da MPV 378/ 07, ite m 01 c\;] pa uta, com prazo 
e ncerrado . 

11 / 9 / 200 7 PLENÁIUO (PLEN) 
Reabertura da discussão cm turno único. 

11 / 9 / '2007 PLENÁlUO (PLE ) 
Matéria não apreciada em face ela não conclusão ela apreciação da M PV 378-A/ 07. item 01 ela pauta. com 
pral.O encerrado. 

1'2 / 9 / 200 7 PLENÁlUO (PLEN) 
Reabertura da discussão em turno único . (Sessão ordiná ria - 14:00) 

1'2 / 9 / 2007 PLENÁlUO (PLEN) 
Ma téria não apreciada em face da não conclu são da a preciação da M PV 379/ 07, item 02 da pauta, com prazo 
encerrado. 

12/ 9/ 2007 PLENÁlUO (PLEN) 
ReJbc l1ura da discussão em turno único. (Sessão extraordinária - 20 :05) 

1 "2 / 9 / 2007 PLENÁlUO (PLEN) 
;\-1Jté ria não apreciada em face da não conclusão da <lp rcci<lção da MPV 379-A/ 07, item OI d<l paut<l. com 
pra/.o encerrado. 

1:1 / 9 / 2007 PLENÁIUO (PLEN) 
ReaberturJ dJ d iscussão em tu rn o único . (SCSS;lO ex traordiná ria - 9:00) 

13/ 9 / 2007 PLEN ÁlUO (PLEN) 
Maté ria não <lpreciac\;] em face da não conclusão da <l preciação da MP\ ' 379-A/ 07, item OI da pautJ. com 
prazo encerrado . 

18/ 9/ 20 07 PLENÁRIO (PLEN) 
ReaberturJ da discussão em turno único . 

18/ 9/ 2007 PLENÁRIO (PLEN) 
:Vlatéria niio apreciada em face da nào conclusão da <Ipreciação ela MPV 381 / 07, item 03 da paut<l, com prazo 
ence rrado. 

613 / 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentaçiio do REQ 2385/ 2008. pc lo Dep. Mário Neg romontc, que "requer a inclusiio na Ordem do DiJ do 
Proj eto de Lei 3491, de 1993. que disp<>e sobre o exercício da pro tlssiio de oceJnúgrafo e dá outras 
pro\"idéncias. " _~ 

7/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresenta,ão do Requerimcnto nO 2676/ 2008, pelo Depu tado Vie ira dJ Cunha (PDT-RS), que requcr 
Inclusão. na Ordem do Dia, do Projeto de Le i nO 3-491. dc 1993, que "Dispõe sohre a prof"issiío de oceanógrafo 
e dá out ras prO\ · idéJl(: i as" . _~ 

20/ 5/ 2008 PLENÁR10 (PLEN) 
Reabertu ra da discussão em turno único. 

"20!:, / 2oo8 PLENÁRIO (PLEN) 
:"I latéria niio apreciada por acordo dos Srs. Líde res. 

"28 /:, / 2008 PLENÁlUO (PLE ) 
Rcabe l1u ra da discussiío e111 turno único. 
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28/ 5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Ma téria não a preciada cm face do encerramcnto da Sessão. 

29/ .'5 / 20 08 PLENÁRIO (PLEN) 
Reahe l1ura da di~cussão em turno único . (Sessão Extr;lOrdinária - 9 :00) 

29/ 5/ 200 8 PLENARIO (PLEN) 
Reti rados pe los ;\ uto res: o Requerim ento do Dep. Efrai m Filho, na qua lidade de Líder do DEM. que solicita o 
Jdi a lll e nto da d iscussão por duas ses~()es; o Requerim e nto do Dep. DUJI1e !\ogueira , na qua lidade de Líde r do 
PS DI3 . qu e sol ic ita o JdiJ lllento da discussão por uma sessão; o Requerime nto do Dep. EfrJ illl l7ilho. na 
qual idade de Líde r do DEl\1. que so licita discussão por grupo de al1igos; o Reque rim e nto do De p. Efra im 
Filho . nJ qua lidJde de Líder do DEM , que sol icita o adiame nto da \·otação por dUJS sess(-)es: o Requcr imen to 
do Dc p. DUJI1e Nogueira. na qualidade de Líder do PSDB. que solici ta o Jdia mento da \·otJ ção por uma 
sessão ; o Requerim ento do Dep. Efra im Filho, na qu :.d idade de Líder do DEM. que solicita \ otação art igo por 
a rtigo. 

29/ .'5/ 2008 PLENARIO (PLEN) 
Ence rrada a d iscussão. 

29/ 5/ 20 08 PI ,ENÁ RIO (PLEN) 
O projeto foi e me ndado. Foi apresentada a Eme nda de Plená rio nO 2. 

29 ' .'5 / 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
De,; ignJdo Relator. Dep. Hugo Leal (PSC- R,1) , para profe rir o parece r pela CD C:VIAi\ l :J Em enda de Ple ná rio 
nO 2 . 

29 /S/ 2008 PLENÁIUO (PLEN) 
Pa recer :J Emenda de Plená rio nO 2 profe rido pelo Re lator. Dep. Hugo Leal ( PSC-R,J ). pe la COlll issiío de 
De fesa do Consum idor, Meio Amhiente e Minorias . que conclui pela s ua aprm·açií o. 

29 / S/ 2008 PLENÁlUO (PLEN) 
Designado Rela tor, Dep. Vicent inh o (PT-S P), para proferir o pa recer pela Comi ssiío de Traba lho. de 
.-\ d mi nistraçào e Se lT iço Público à Em enda de Ple nário nO 2. 

29 / S/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Parecer :J Emenda de Ple ná rio nO 2 proferido pelo Relator, Dep. Vicentinho ( PT-S P). pela Comissiío de 
T raha lho, de Adminis tração e Sen ·iço púhlico. que conclu i pela sua aprm·ação. 

29/.'5 / 20 08 PLENAlUO (PLEN) 
Designado Relator. Dep. Arnaldo l7a ria de Sá ( PTB-SP), para proferir o parecer pela Comissã o de Const itui çào 
e .Jus tiça e de Cidadan ia:J Emenda de Plená rio nO 2 . 

29 / 5/ 2008 PLENAIUO (PLEN) 
Pa recer :J Emend a cle Plená rio nO 2 proferido pelo Rela tor, Dep. Arna ldo Faria de Sá (PTB -S P) , pe la Comissão 
de Const ituição e ,J ust iça e de Cidaclan ia, que conelui pe la sua const itucional idade, juridicidade e técn ica 
leg is la t i\·a. 

29/ 5/ 2008 PLENÁlUO (PLEN) 
\ 'o ta<.;à o em turno ún ico. 

29/ 5/2008 PLENA RIO (PLEN) 
,\prm·ado o Requerim ento cio Dep. \'i cent inho, na qual idade de Líder cio PT. que so lici ta des taque de 
pre ferê ncia IXlra \·o ta,ão da Em enda de Ple ná rio nO 2. 

29 / 5/ 2008 PLENARIO (PLEN) 
Aprm ·ad a a Em e nda de Plenário nO 2 . com pa rece res fa\"(lI"<í \·eis. 

29/ .'5/200 8 PLENÁlUO (PLEN) 
Em conseqüência. ficam pre judicados o Proj eto inicial e as Emendas a presentadas. 

29/ 0'5 / 2008 PLENÁlUO (PLEN) 
\ 'o t;] <;ão da Redação Final. 

29/ .'1 / 200R PLENÁIUO (PLEN) 
Ap rm ada a Reda~· ií o Final ass inada pelo Relator, Dep . Arnaldo Fa r ia de SÚ ( PTB -S P). 

29/ .'1 / 2008 PLENÁIUO (PLEN) 
.\ Maté ria re to rl1;] ao Senado Federal. ( PL 3-49 1-0/ 93) . 

Cadastrar pa ra Acom panhamento NovaPesquisa 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1009/08 Senado Federal 
Comunica envio do PL 3491 /93 à sanção. 
Em: fi / (ll /08 

Publique-se. Arquive-se 

Presidente 

11 111111 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

11 11 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 37332 - 5 



Ofício n° /~U( 1 (SF) Brasília, em / { de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n° 274, de 1991 (PL n° 3.491, de 1993, nessa Casa), que "Dispõe sobre o exercício 
da profissão de Oceanógrafo". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

4:;;1 ~f 
Senador C~R BORGES 

Terceiro-Secretário. 
no exercfclo da Primeira Secretaria 

r";~; =IPA--r;rr=:A"':A . I'... ...... 1 .... ',. ' t'\ .. 

E!·.I; -11-/ _-3 __ 1 20 (j~ 
~)t..")hor S(cr(:;:árjo-Ge~J! 

ri:... • . 
..... u t ,L"" .. ':, 

./ 

Der; ~. 
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CÀMARA DOS D~PUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1269/08 Senado Federal 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 3491 /93, transformado na Lei nO 11 .760, de 

31 /07/08. 
Em: L~ / / l /08 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

/ 

~LIA 
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(SF) Brasília, em i~ de agosto de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado n° 274, de 1991 (PL n° 3.491, de 1993, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na Lei 
11" 11.760, de 31 de julho de 2008, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Oceanógrafo". 

~ 

Atenciosamente, 

Senador PAPAL~O PAES 
prirT1€iro Suplente . 

no exercido da Prit'Mira Secretaria 

PRIMEIRA-S_g,RETAB1.t"~ (J 
- -rT V 'v)~ Em,~_I __ ~ __ 1 ~ .... 

Ao Senhor Secretário-Gerill 
da t-'lesa. 

) 
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diploma: 

O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Oceanógrafo. 

Art. r É livre o exercício da profissão de Oceanógrafo aos portadores de 

I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, expedido por 
instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 

II - expedido por instituição estrangeira de ensino superior, revalidado na forma 
da lei, cujos cursos foram considerados equivalentes aos mencionados no inciso I do caput 
deste artigo. 

, 
Parágrafo único. E livre também o exercício da profissão de Oceanógrafo aos 

portadores de diploma de bacharel, devidamente registrado, em curso de Oceanologia 
expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. , 

Art. 2° E igualmente assegurado o livre exercício da profissão de Oceanógrafo 
aos que, embora não habilitados na forma do art. l° desta Lei, sejam possuidores de 
diplomas registrados em curso superior de graduação em outras áreas de conhecimento 
li gadas às geociências, ciências exatas, naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela 
Escola Naval, com aperfeiçoamento em hidrografia e que tenham exercido ou estejam 
exercendo atividades oceanográficas por um período de 5 (cinco) anos, em entidade pública 
ou privada, devidamente comprovadas perante o órgão competente do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único. Nas condições estabelecidas no caput deste artigo, o registro 
deve ser requerido no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de vigência desta 
Lei. 

Art. 3° Os Oceanógrafos, sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por 
outros profissionais, igualmente habilitados na forma da legislação vigente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, planejamento, 
projetos e/ou pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem 
ao conhecimento e à utilização racional do meio marinho, em todos os seus domínios , 
realizando, direta ou indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação das condições físicas, químicas, 
biológicas e geológicas do meio marinho, suas interações, bem como a previsão do 
comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados ; 
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b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de exploração, 
explotação, beneficiamento e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos , processos e técnicas de 
preservação, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas 
oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer empreendimentos 
na área marinha; 

11 - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, 
sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder público; 

III - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 
IV - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de oceanografia em 

entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 
Parágrafo único. Compete igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não 

privativo ou exclusivo, o exercício de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, 
processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 16 de julho de 2008. 

c. ~ ~---C --C' ---f: C L v---_ _ ( , 

Se ador Garibaldi Alve Filho ----_ 
Pre idente do Senado Federal 

\pl/pb91 -:n-l 
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Aviso nº 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAiS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 4 de agosto de 2008. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 274, de 
1991 (nº 3.491/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 11. 760, de 31 de julho 
de 2008. 

Atenciosamente, 

~ EREN1~~~RR; 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Interina 
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Mensagem nº 567 

" j 
tJ\...c \ ,- -I;---ç c L t 

~J ~ 4, c l l. 

)c, "1" {J t A ' -r 
Senhores Membros do Congresso Nacional, \ci 

Nos termos do ali. 66 da Constituição, comunico a Vossas l~ncias que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o exercício da profissão de bceanógrafo". Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo , nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº I I .76 O ,de 3 I de j u I ho de 2008 . 

Brasília, 3 I de julho de 2008. 



... 

Lei: 

LEI NQ 11.760 ,DE 31 DE JULHO DE 2008. 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Oceanó grafo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I Q É livre o exercício da profissão de Oceanógrafo aos portadores de diploma: 

I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, expedido por 
instituição brasileira de ensino superior oficialmente reconhecida; 

II - e~pedido por instituição estrangeira de ensino superior, revalidado na fOffi1a da lei, 
cujos cursos foram considerados equivalentes aos mencionados no inciso I do caput deste artigo. 

, 
Parágrafo único. E livre também o exercício da profissão de Oceanógrafo aos 

portadores de diploma de bacharel, devidamente registrado, em curso de Oceanologia expedido pela 
Fundação Universidade do Rio Grande. 

, 
Art. 2º E igualmente assegurado o livre exercício da profissão de Oceanógrafo aos 

que, embora não habilitados na forma do art. 1 Q desta Lei, sejam possuidores de diplomas 
registrados em curso superior de graduação em outras áreas de conhecimento ligadas às 
geociências, ciências exatas, naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com 
aperfeiçoamento em hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades 
oceanográficas por um período de 5 (cinco) anos, em entidade pública ou privada, devidamente 
comprovadas perante o órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo único. Nas condições estabelecidas no caput deste artigo, o registro deve 
ser requerido no prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 3º Os Oceanógrafos, sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros 
profissionais, igualmente habilitados na fonna da legislação vigente, poderão: 

I - formular, elaborar, executar, fiscalizar e dirigir estudos, planejamento, projetos e/ou 
pesquisas científicas básicas e aplicadas, interdisciplinares ou não, que visem ao conhecimento e à 
utilização racional do meio marinho, em todos os seus domínios, realizando, direta ou 
indiretamente: 

a) levantamento, processamento e interpretação das condições físicas , químicas, 
biológicas c geológicas do meio marinho, suas interações, bem como a previsão do comportamento 
desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados; 
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b) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de exploração, explotação, beneficiamento e controle dos recursos marinhos; 

c) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas de preservaçao, monitoramento e gerenciamento do meio marinho; 

d) desenvolvimento e aplicação de métodos, processos e técnicas oceanográficas relacionadas às obras, instalações, estruturas e quaisquer empreendimentos na área marinha; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder público; 

IH - realizar perícias, emitir e assinar pareceres e laudos técnicos; 

IV - dirigir órgãos, serviços, seções, grupos ou setores de oceanografia em entidades autárquicas, privadas ou do poder público. 

Parágrafo único. Compete igualmente aos Oceanógrafos, ainda que não privativo ou exclusivo, o exercício de atividades ligadas à limnologia, aqüicultura, processamento e inspeção dos recursos naturais de águas interiores. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 31 de j u 1 no de 2008; 187º da Ind pend 20º da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 19 de abril de 20040 

xc \ 
, ' I 

Sr. Presidente, 

Venho so li citar à V. Exa. a inclusão do Projeto de Lei n.o 3.491 , de 
1993, de autoria do Senado Federal, na Ordem do Dia, que dispõe sobre a 
regulamentação da profissão de oceanógrafo, este Projeto de Lei já se 
encontra em regime de urgência conforme o art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 

Aguardo seu deferimento na certeza de que estaremos colaborando 
para o aperfeiçoamento de tão importante norma. 

Respei tosamente, 

C RLOS ALELUIA 
ER DO PFL 

Sua excelênc ia o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 
Deputado João Paulo Cunha 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício s/no, de 20/04/04 - Deputado José Carlos Aleluia 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 3.491/1993. 
Em: Ir; / (J /08 

Arquive-se , em face da aprovação do PL n° 3.491/1993 por esta Casa 
Legislativa , em 29/05/2008. 

AR 
Presidente 

/ 

"GLIA 

11111 11 1111111111111 11111111111111111111111 
Documento : 39372 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado LUCIANO PIZZATTO 

OFÍCIO N° 014512000 

Senhor Presidente, 

Brasília, 22 de agosto de 2000 

Cumprimentando-o cordialmente venho pelo presente solicitar a vossr 
Excelência que seja incluso na Pauta de Votação, tão logo seja possível , o PL3491-C, de 
1993, que está pronto para a Ordem do Dia, aguardando decisão da Mesa. 

O presente Projeto de Lei , dispõe sobre o exercício da profissão de 
Oceanógrafo e dá outras providências. 

Esclareço Senhor Presidente, que se trata de legítimo pleito de uma 
classe de profissionais, que muito tem contribuído para importantes e relevantes 
questões na área dos ecossistemas marinhos do Brasil, por conseguinte, interagindo 
com as questões ambientais de interesse de toda a sociedade brasileira. Constitui, desta 
forma, nosso dever como Parlamentares contribuir para sua aprovação, dando 
seguimento a sua tramitação. 

Na oportunidade, agradeço a atenção de Vossa Excelên 

Respeitosamente, 

~~ 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DEPUT ADO MICHEL TEMER 
PRESIDENTE DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASÍLIA / DF 

LUCIANO PIZZA TT 

Deputado Federal - L / PR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n° 0145, de 24/08/00 - Deputado Luciano Pizzatto 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 3.491/1993. 
Em: It / I~ /08 

Arquive-se , em face da aprovação do PL n° 3.491/1993 por esta Casa 
Legislativa , em 29/05/2008. 

AR 
Presidente 

/ 
t;LIA 

11111111111 I " IIIII 1111111 111111 II1I 
Documento : 39367 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(, 

Gabinete do Deputado LEODEGAR TISCOSKI - PP/SC 

Of. 04 79/2005-GL T 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Severino Cavalcanti 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados 

70160-900 - Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Brasília, 03 agosto de 2005. 

1. Com meus cordiais cumprimentos, solicito sua especial atenção no 

sentido de inclusão de projeto de lei na pauta desta Casa. 

2. Trata-se do projeto de lei 3.491/1993, que "Dispõe sobre o exercício da 

profissão de oceanógrafo e dá outras providências ". Imperioso salientar que referida 

proposição se encontra pronta para a pauta desde o mês de setembro do ano de 

2000. 

3. A apreciação do projeto supra mencionado é de suma importância, em 

especial pelo fato de que os profissionais já formados em oceanografia não podem 

exercer sua profissão de direito , mas meramente de fato, estando impossibilitados, 

inclusive , de participar de concursos públicos, muito embora a "profissão" exista 

desde 1975, quando então foi criado o curso de oceanografia na Fundação 

Universidade de Rio Grande, RS. 

4. Há que se salientar também, que os operadores da oceanografia vêm, 

em muito , contribuindo para a criação e desenvolvimento de projetos objetivando a 

preservação e exploração racional dos recursos naturais marinhos brasileiros. Basta 

citar aqui o projeto Tamar, o mais importante projeto de preservação desenvolvido 

no Brasil , que foi idealizado e coordenado por oceanógrafos. Cite-se ainda que os 

oceanógrafos fazem parte do quadro de pessoal de pesquisa da Petrobras. 

2062 (AGOi03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Malgrado todo o reconhecimento do trabalho , os oceanógrafos passam 

por situação constrangedora ao não verem, até hoje , sua profissão reconhecida de 

direito . 

6. Pelas razões aqui expostas, reitero meu pedido de especial atenção , a 

fim de que seja colocado em pauta o projeto de lei 3491/93 , para que possamos 

atender os legítimos reclamos dos oceanógrafos de todo o país. 

Respeitosamente , 

Deputado Federal - PP/SC 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabi nete 254 - CEP 70160-900-Brasília-DF 
Fones: (6 I) 32 I 55254/3254 - Fax (6 1) 3215 2254 - E-mail: dep. leodegartiscoski @!camara.gov.br 

2062 (AGOI03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 0479, de 05/08/05 - Deputado Leodegar Tiskoski 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.491/1993. 
Em: /6 /;J /08 

Arquive-se , em face da aprovação do PL n° 3.491/1993 por esta Casa 
Legislativa , em 29/05/2008. 

AR 
Presidente 

/ 
iLIA 

li 11 111 111/1111111111111111111111111111111111 
Documento : 39369 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado ADELOR VIEIRA 

( /I/'r ,,' J I' ~~ 

Y 
I 

Ofício IGDA V .° 013 /04 Brasília, 16 de março de 2004 

Senhor Secretário, 

Dirijo-me respeitosamente a V.Sa. para solicitar-lhe que verifique a possibilidade de 
concluir a tramitação do PL 3.491/93 , que seja pautado na Ordem do Dia a fim de 
que possamos concluir a tramitação deste Projeto. 

No aguardo de seu pronunciamento sobre o assunto em tela, envio-lhe um forte 
abraço. 

Atenciosamente, 

ADELOR VIEIRA 

DEPUTADO FEDERAL 

VICE-LÍDER DO PMDB 

Ao Excelentíssi mo Senhor 
DR. MOZART VIANNA DE PArVA 

Secretário-Geral da Mesa 
Ed ifício Principal - Espaço Cultural da Câmara dos Deputados 
Brasília/DF 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 441 - Brasília - DF - CEP 70160-900 
e-mail: dep.adelorvieira@camara.gov.br 
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Associação Brasileira de Oceanografia 

OF. N° 046/2004/AOCEANO 
Itajaí, 4 de março de 2004 

Exmo. Sr. Deputado 
Adelor Francisco Vieira 
Vice-Líder PMDB 

Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste apresentar para 
consideração de V.Exa. informações referentes à tramitação do Projeto de Lei 
N° 3.491/93, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
oceanógrafo, junto à Câmara dos Deputados, que teve origem no Senado 
Federal . 

Após o Projeto de Lei N° 3.491/93 ter tramitado em duas oportunidades por 
todas as Comissões pertinentes, onde sofreu várias alterações, o mesmo 
encontra-se desde maio de 2000 na Mesa Diretiva da Câmara dos 
Deputados, aguardando sua colocação na pauta das votações daquela 
Casa Legislativa. ObseNa-se que entre junho e agosto daquele ano, após 
sua apreciação e aprovação em todas as Comissões pelas quais foi 
analisado, o citado PL foi colocado na pauta da ordem do dia, para 
apreciação e votação. Entretanto, em decorrência de sua não apreciação 
pelo Plenário, saiu de pauta, encontrando-se desde aquela data na Mesa 
Diretiva da Câmara dos Deputados. 

É preocupação desta Associação Brasileira de Oceanografia - AOCEANO o 
fato de até a presente data, passados 33 anos da criação do primeiro curso 
de Oceanografia no Brasil, na Fundação Universidade Federal do Rio Grande 
(RS), o profissional oceanógrafo não ter sua regulamentação profissional, 
apesar de estar atuando no mercado desde o ano de 1 975 em órgãos 
públiCOS federais, estaduais e municipais, bem como na iniciativa privada. 

Salientamos ainda que desde aquela data vários outros cursos de graduação 
em Oceanografia vêm sendo implantados no País, a exemplo da UFES, UFPA, 
USP e UFBA, além dos cursos já existentes (UNIVALI, UERJ, FURG e UNIMONTE) . 
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Diante de todo o acima exposto, acreditamos ser premente para o legítimo 
exercício da profissão, a regulamentação da profissão do oceanógrafo no 
Brasil, razão pela qual vimos, mui respeitosamente, solicitar a V. Exa. o seu 
empenho e articulação junto ao Presidente da Câmara dos Deputados, 
Deputado João Paulo Cunha, e junto ao Governo Federal, no sentido de dar 
o devido encaminhamento ao PL 3.491/93, colocando-o na ordem do dia 
das votações, em caráter de urgência, urgentíssima. 

Na certeza de podermos contar com vossa habitual atenção, subscrevemo­
nos. 

Atenciosamente, 

/ 

JOÃO'tulzBAPTISTA DE CARVALHO 
Presidente Nacional AOCEANO 

CNPJ: 90.221 .151 /0001 -62 
Tel (47) 341 -7726/ Fax (47) 341 -7715 " 

aoceano@aoceano.org.br 
www.aoceano.org .br 
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Câmara dos ~eputados - CEDI/CELEG/SEDOP 
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2794 Quinta-feira 0-1- DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção J) Fevereiro de 1993 
-------------------------------------------------------------

PROJETO DE LEI N. 3491, DE 1993 
(Do Senado. Federal) 

PLS N. 274/91 

Dispõe sobre o exercício da profissão de oceanógrafo 

e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICOi E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1° - É livre o ·exercíci0 da profissão de oceanógrafo aos 
portadores de diploma: . 

I - devidamente registrado de bacharel em curso de Oceanografia, 
expedido por instituição brasileira de ensino superior oficialmente ,reconhecida; 

11 - expedido por - instituição estrangeira de ensino superior, 
revalidado na forma da lei, cujos ',eursos ··-forem considerados equivalentes aos 
mencionados no inciso I. 

Parágrafo única.- 'É Ifvre também o ' exercício da profissão de 
oceanógrafo aos portadores de diploma de bacharel' devidamente registrado, em curso 
de OceanoJogia, expedido pela Fundação Universidade do Rio Grande. 

Art. ~ - É igualmente assegurado o ' livre exercício da profissão de 
oceanógrafo aos que, embora não 'habilitados na forma' do artigo anterior, preencham 
as condições abaixo relacionadas: 

I - sejam possuidores de diplomas registrado em curso superior de 
graduação em outras áreas de conhecimento ligadÉls às geociências, ciências exatas, 
naturais ou do mar, inclusive os diplomados pela Escola Naval, com aperfeiçoamento 
em hidrografia e que tenham exercido ou estejam exercendo atividades oceanográficas 
por um período de cinco anos, em entidade pública ou privada, devidamente 
comprovadas perante órgão superior de fiscalização profissional. . 

Parágrafo único - Nas condições do inciso anterior, o registro deve 
ser requerido no prazo máximo de cinco anos, a contar da data de vigência desta Lei. 

Art. 3° - O salário mínimo do Oceanógrafo é a remuneração mínima 
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos nesta Lei. 

Art. 40 
- A jornada diária de oito horas de trabalho do Oceanógrafo 

terá remuneração mínima de Cr$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
cruzeiros), valores estes referentes ao mês de outubro de 1991. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Ofício IGDAV nO 013, de 16/03/04 - Deputado Adelor Vieira 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.491/1993. 
Em: (b' I !~ 108 

Arquive-se , em face da aprovação do PL nO 3.491/1993 por esta Casa 

Legislativa , em 29/05/2008. 
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